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SECRETARI A DO TRIBUNAL PLENO 

As sessões por videoconferência do Tribunal Pleno serão realizadas às 14h das 
quartas-feiras. A parte interessada em realizar sustentação oral deverá seguir as 

orientações disponíveis no link 

<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>, ou peticionar requisitando o link de acesso ao Zoom, 

para sustentar "ao vivo". 
Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 

regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 

PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas 
alternadas com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida 

resolução “As sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das 
segundas-feiras e encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está 
disponível para consulta no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ no endereço HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do 
Plenário Virtual” no ícone “Pauta Plenário Virtual”.  

 

STP - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO 

ORAL nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO 

PLENÁRIO VIRTUAL,  devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir 

acompanhado de link de acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo 
ou áudio, cuja duração máxima será de 15 minutos, conforme orientações 

disponíveis no link <https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-
plenario-virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 

plenárias.  

 
Sem publicações 

 

STP - Atas 
 

Sem publicações 
 

STP - Acórdãos 
 

PROCESSO Nº:-636510/22 

ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE SERTANEJA 

INTERESSADO:-EKUALO INDUSTRIA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA, HELIO DE OLIVEIRA JUNIOR, JAMISON DONIZETE DA SILVA, 

MUNICÍPIO DE SERTANEJA 

ADVOGADO / PROCURADOR- 

RELATOR:-CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

ACÓRDÃO Nº 2790/22 - TRIBUNAL PLENO 

Representação da Lei n° 8.666/1993. Cautelar. Fumus Bonis Iuris e 

Periculum In Mora configurado. Deferimento. Homologação Despacho 1087/2022- 

GCNB. 

1. RELATÓRIO 

Tratam os autos de Representação, com pedido de medida cautelar, nos termos 

do art. 113, §1º[1], da Lei nº 8.666/93, formulada pela empresa EKUALO 

INDUSTRIA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA em face do MUNICÍPIO 

DE SERTANEJA, dando conta de possíveis irregularidades no procedimento 

licitatório promovido pelo Edital de Pregão Eletrônico nº 102/2022, cujo objeto é 

a “a contratação de empresa para fornecimento de kits escolares, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação e conforme especificado no 

Anexo 01 – Termo de Referência, as aquisições serão através do SRP-SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS”, com critério de julgamento é o menor preço por 

lote. 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
http://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54


DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ANO XVII Nº: 2871 11  SEXTA-FEIRA PÁGINA 2 DE 58 

 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – GERAL: (41) 3350-1616 – OUVIDORIA: 0800-645-0645 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DIAGRAMAÇÃO: Denise Tatebe (Diretoria-Geral) e Stephanie Maureen P. Valenço (Diretoria-Geral) – IMAGENS: Wagner Araújo (DCS) 

No Edital, a Administração Municipal promoveu a divisão dos itens a serem 
adquiridos em kits escolares, sendo o Lote 01 destinado a materiais para a educação 
infantil 04; Lote 02 destinado a materiais para educação infantil 05 e Lote 03 destinado 
a materiais para o ensino fundamental e educação especial, contendo diversos itens 
de papelaria como cadernos, lápis, borracha, lápis, estojos, mochilas, etc. 
Aduz a representante que a licitação de todos os itens listados em lotes de kits 
escolares viola a legislação sobre licitações públicas, na medida em que a inclusão 
de mochilas e estojos em lotes com materiais escolares, com uma simulação de 
licitação sob o critério de menor preço por item, viola a competitividade, pois a 
separação adequada dos itens que podem ser fornecidos por empresas diversas tem 
potencial de trazer economicidade para as aquisições, especialmente os itens 
mochilas e estojos, que podem ser fornecidos diretamente pelos fabricantes. 
Requereu, em sede de cautelar, a suspensão do procedimento licitatório, até que seja 
sanada a irregularidade consistente na cláusula restritiva de competitividade e, ao 
final, que seja julgada procedente a representação com determinação de inserção no 
Edital de lote específico para a aquisição de mochilas e estojos. 
A representação está instruída com o contrato social da empresa; documento pessoal 
do responsável e com o Edital do Pregão Eletrônico nº 102/2022 e seus anexos. 
É o breve relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Primeiramente, em sede de juízo de cognição sumária, tenho que a narrativa feita 
pela Representante goza de verossimilhança, pois afigura-se coerente e coesa em 
sua argumentação, acompanhada de documentação mínima comprobatória, a 
demonstrar que há indícios de impropriedades, merecendo processamento a 
presente demanda para o fim de verificar a legalidade/regularidade das medidas 
adotadas no procedimento licitatório impugnado. 
Dessa forma, atesta-se o preenchimento dos requisitos dos artigos 30 e 34 da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005 e dos artigos 275 e 276, caput e §1°, do 
Regimento Interno. 
Em relação ao pedido cautelar, a análise dos fatos e documentos apresentados 
demonstra que merece acolhimento. 
A argumentação da representante é clara e objetiva no sentido da inclusão de 
cláusula restritiva de competitividade consistente na composição de lotes de licitação 
em forma de kits escolares com itens que não possuem características técnicas que 
justifiquem a inclusão em grupos de aquisição. 
Com efeito, o artigo 23, § 1º, da Lei de Licitações estabelece a obrigatoriedade de 
parcelamento das compras públicas, sempre que se verificar que for técnica e 
economicamente viável: 
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 
(...) 
§ 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia 
de escala. 
Observa-se no Edital que a separação dos lotes foi efetuada sob a lógica da futura 
utilização, de acordo com a fase do ensino em que os kits escolares serão utilizados, 
inclusive com fundamento no Acórdão nº 2796/2013-TCU, que traz a possiblidade de 
aquisição por grupos de itens, quando a quantidade de contratos a serem 
gerenciados possa ser prejudicial, caso haja um corpo reduzido de servidores, 
conforme item 2.3.9.2 do Termo do Referência[2]. 
Ocorre que, embora a Administração tenha buscado se orientar na jurisprudência do 
TCU sobre o tema, a sua aplicação ao caso não se revela a mais adequada. Há de se 
sopesar tal precedente com o previsto na legislação e na Súmula nº 247 daquela Corte[3]. 
Como consta na própria decisão citada, “a Administração deve sopesar, no caso 
concreto, as consequências da multiplicação de contratos que poderiam estar 
resumidos em um só, optando, então, de acordo com suas necessidades 
administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só contrato com todos os 
itens ou de um para cada fornecedor”. 
Assim, revela-se prudente na aquisição de materiais escolares que itens de papelaria, 
que representam grande multiplicidade e volume para conferência e são, geralmente, 
fornecidos pelas mesmas empresas, sejam aglutinados em lote, com fundamento na 
melhor gestão contratual, pois neste caso há justificativa técnica, consistente na 
quantidade de trabalho necessária para a separação, e econômica, pois os 
fornecedores do mercado normalmente os fornecem de modo conjunto. 
De outro norte, não se revela adequada a inclusão nos lotes de itens que podem ser 
fornecidos pelo mercado de modo separado, diretamente pelos fabricantes ou por 
empresas especializadas e não represente uma multiplicidade de contratos que torne 
hercúlea a gestão de acordo com a estrutura da entidade licitante. Assim, embora 
seja legítima a formação de lotes de itens, deve a Administração avaliar 
adequadamente, com total atenção ao mercado, quais itens devem compor cada lote. 
Como exemplo, material de papelaria, vestuário, calçados, não devem, em regra, 
compor o mesmo lote, pois o mercado possui fornecedores diversos para estes itens, 
sendo necessária a ponderação entre a economicidade da contratação com ampla 
competividade e a boa gestão contratual. 
No caso concreto, a análise do Edital permite inferir que a Administração até buscou 
tal ponderação, mas não compôs os lotes de maneira mais adequada. Como 
fundamentou a representante, a inclusão de mochilas e estojos em todos os lotes 
representa aglutinamento que viola a competitividade e a economicidade do contrato, 
pois são itens que podem ser adquiridos separadamente, de fornecedores 
específicos, sejam fabricantes ou empresas especializadas, com ampliação da 
competividade e potencial de economicidade. De outro norte, a inclusão de um lote 
específico para itens que podem ser objeto de fornecimento não representa grande 
aumento de trabalho na gestão dos contratos futuros, o que deve ser ponderado a 
favor da separação, que constitui a regra nas aquisições públicas. De ofício, observo 
que o mesmo pode ser observado em relação aos cadernos. 
Veja-se que tais itens poderiam constituir lotes diversos, com o aumento de um ou 
dois contratos com grande potencial na competividade e economicidade, uma vez 
que correspondem a parte considerável das contratações, sem que haja impacto 
significativo na gestão contratual, pois não implicaria em uma multiplicação de 
contratos, mas em um pequeno acréscimo. 

Relevante citar o precedente no qual esta Corte já entendeu ser irregular licitar a 
aquisição de mochilas como item de kit escolar[4]: 

(…) 
De fato não seria viável ao próprio Município comprar todos os itens do “kit escolar” 
em separado, dada a dificuldade logística para conferência, separação por nível de 
ensino, embalagem e etiquetamento, o que demandaria tempo excessivo e 
contingente considerável de pessoal para tanto. Não se pode afirmar o mesmo para 
o item mochila, absolutamente dispensável para a montagem do “kit escolar”. Licitar 
as mochilas em lote diverso não impede que a empresa contratada entregue os 
produtos diretamente aos alunos. Portanto, havendo fundamento jurídico, a 
municipalidade deveria ter adquirido o item mochila separadamente dos demais. 
O receio da municipalidade de que as mochilas e os demais itens pudessem não ser 
entregues ao mesmo tempo ou por atraso dos fornecedores também não tem o 
condão de, por simples fundamento na discricionariedade, possibilitar ao gestor optar 
pelo tipo de licitação “menor preço global”, eis que o próprio contrato administrativo 
deve prever multa por descumprimento dos prazos de entrega. 
Portanto, a forma de contratação desrespeitou os ditames da Lei n.º 8.666/1993, em 
total dissintonia com o posicionamento adotado por esta Corte de Contas17 e pelo 
Tribunal de Contas da União (Súmula n.º 247 - adjudicação por item e não por preço 
global, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala). 
(…) 
Dessa forma, pode-se concluir que a composição dos lotes de itens no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 102/2022 do Município de Sertaneja, viola o disposto no Artigo 
23, § 1ª, da Lei de Licitações e os princípios da economicidade e da competividade, 
motivo pelo qual entendi presente o requisito do fumus boni iuris, de acordo com o 
acima exposto. 
Com relação ao periculum in mora verifiquei que decorre do fato de o Edital ora 
impugnado prever o início da sessão do pregão para o dia 21/10/2022, de modo que 
se mostra indispensável a imediata atuação deste Tribunal. 
Assim, RECEBI a presente Representação da Lei nº 8.666/1993 e, com fulcro no art. 
53, §2º, inciso IV e §3º, II da Lei Complementar Estadual n.º 113/05[5], assim como 
com base no inciso XII[6] do art. 32 e no §1º[7] do art. 282 do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas, acolho o petitório apresentado e DETERMINEI, em sede 
cautelar, a imediata suspensão do Processo Administrativo referente ao Pregão 
Eletrônico nº 102/2022. 
À vista disso, encaminhei os presentes autos à Diretoria de Protocolo (DP) para: 
a) INTIMAR, com urgência, via telefone e comunicação eletrônica com certificação 
nos autos, o MUNICÍPIO DE SERTANEJA, na pessoa do seu representante legal, 
para ciência e imediato cumprimento desta decisão; 
b) CITAR o MUNICÍPIO DE SERTANEJA, na pessoa de seu representante legal 
Sr. JAMISON DONIZETE DA SILVA, Prefeito Municipal; e o Sr. HÉLIO DE OLIVEIRA 
JÚNIOR, Diretor do Departamento de Licitações; para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da juntada do Aviso de Recebimento aos autos, apresentem defesa 
quanto à irregularidade apontada nesta Representação. 
Para além, os autos devem retornar a este Gabinete antes da próxima sessão do 
Tribunal Pleno, tendo em vista a necessidade de submeter à apreciação do colegiado 
a decisão cautelar proferida, conforme disposto no art. 400, §1º-A, do Regimento 
Interno. 
3. VOTO 
Diante do exposto, VOTO pela Homologação Plenária do Despacho n° 1087/2022 – 
GCNB (peça 8), nos termos do artigo 400, §1°-A, do Regimento Interno. 
Determino a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo (DP), para acompanhamento 
do prazo de 15 (quinze) dias, contado da juntada do Aviso de Recebimento aos autos, 
para que os representados apresentem defesa quanto às irregularidades apontadas 
nesta Representação. 
Após, remessa a Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público de 
Contas para a devida instrução. 
Por fim, retornem conclusos ao gabinete deste relator. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I – Determinar a Homologação Plenária do Despacho n° 1087/2022 – GCNB (peça 
8), nos termos do artigo 400, §1°-A, do Regimento Interno; 
II – Determinar a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo (DP), para 
acompanhamento do prazo de 15 (quinze) dias, contado da juntada do Aviso de 
Recebimento aos autos, para que os representados apresentem defesa quanto às 
irregularidades apontadas nesta Representação. 
III – Determinar, após, remessa a Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério 
Público de Contas para a devida instrução. 
IV – Determinar, por fim, o retorno dos autos conclusos ao gabinete do relator. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA. 
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA. 
Plenário Virtual, 27 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 15. 
NESTOR BAPTISTA 
Conselheiro Relator 
Documento assinado digitalmente 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 113.  (...) 
§ 1º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao Tribunal de 
Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação 
desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 
2. Peça nº 6, pág. 18. 
3. Súmula 247 - É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. 
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4. ACÓRDÃO N.º 2717/16 - Tribunal Pleno. Processo de Representação da Lei nº 8.666/93 nº 

186035/14. Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL. Data da Sessão: 

16/06/2016. 
5. Art. 53. O Tribunal poderá solicitar incidentalmente e motivadamente, aos órgãos e Poderes 

competentes a aplicação de medidas cautelares definidas em lei, ou determinar aquelas 

previstas no Regimento Interno, quando houver receio de que o responsável possa agravar a 
lesão ou tornar difícil ou impossível a sua reparação, nos termos do Código de Processo Civil. 

[...] 

§ 2º As medidas cautelares referidas no caput são as seguintes: [...] 

IV – outras medidas inominadas de caráter urgente. [...] 
XIII - submeter à apreciação do Tribunal Pleno, na primeira sessão subsequente, as decisões que 

concederem ou revogarem medidas cautelares, em processos de competência de denúncia e 

representação.  
§ 3º São legitimados para requerer medida cautelar: [...] 

II – as partes; 

6. Art. 32. Como Relator, compete ao Conselheiro: 
[...] 

XII - exercer o juízo de admissibilidade, presidir a instrução, relatar e adotar as medidas 

necessárias, inclusive de natureza cautelar, nos processos de denúncia e representação, bem 

como na hipótese do art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e nas comunicações originárias da 
Ouvidoria;  

7. Art. 282. A representação prevista na Lei n° 8.666/1993 será autuada, distribuída e encaminhada 

ao Conselheiro Relator, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do art. 125, IV, da Lei 
Complementar n° 113/2005. 

§ 1º Caso comporte decisão cautelar a mesma será proferida com urgência pelo Conselheiro 

Relator, produzindo efeitos imediatamente, sendo submetida à deliberação do Plenário na sessão 
subsequente, independentemente de inclusão em pauta. 

 

 
SECRETARI A DA 1ª CÂM ARA  

 

Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas alternadas 
com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida resolução “As 
sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das segundas-feiras e 
encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está disponível para consulta 
no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do Plenário Virtual” no 
ícone “Pauta Plenário Virtual”. 

 

1ªSECAM - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO PLENÁRIO 
VIRTUAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do 
Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir acompanhado de link de 
acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo ou áudio, cuja duração 
máxima será de 15 minutos, conforme orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias. 

 
Sem publicações 

 

1ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

1ªSECAM - Acórdãos 
 
PROCESSO Nº:-222324/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE PONTA GROSSA 

INTERESSADO:-ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
RELATOR:-AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

ACÓRDÃO Nº 2358/22 - PRIMEIRA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Fundação Municipal de Esportes de Ponta Grossa. 
Exercício de 2021. 2. Contas regulares. 3. Referência no Relatório de Controle 
Interno de ressalva quanto à impossibilidade da conclusão do processo de 
extinção da entidade em face da necessidade de ajustes contábeis. Proposta do 
relator para que fosse emitido alerta à entidade acerca da obrigatoriedade, no 
devido tempo, da instauração de Prestação de Contas de Extinção perante este 
Tribunal, consoante estipulado pela Instrução Normativa n.º 161/21. Voto 
divergente. Inaplicabilidade do alerta proposto para a finalidade pretendida.  

Emissão da recomendação prevista no artigo 28, I, da Lei Complementar n.º 113/05, 
com o mesmo fim, visando evitar confusão quanto ao instrumento de alerta previsto 
no artigo 59, § 1º, da Lei Complementar n.º 101/00, manter a coerência terminológica 
e facilitar o monitoramento da medida. 

RELATÓRIO 
Trata-se de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES DE PONTA GROSSA[1], relativa ao exercício financeiro de 2021, de 
responsabilidade da senhora ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, CPF 256.285.859-
04, Presidente da entidade no período. 
2. O conteúdo e a estruturação da prestação de contas foram definidos pela 
Instrução Normativa n.º 169/21 desta Corte. O orçamento total para o exercício, feitas 
as alterações legais nas dotações iniciais, foi nulo. 
3. As prestações de contas dos últimos exercícios apresentam o seguinte 
retrospecto[2]: 
 

Nº DO 
PROCESSO 

ANO ASSUNTO 
TRÂMITE 
ATUAL 

TIPO 
ATO 

Nº ATO RESULTADO 

294529/18 2017 
PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL 

DP ACO 3218/2018 Regular 

196954/19 2018 
PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL 

DP ACO 3144/2019 Regular 

187289/20 2019 
PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL 

DP ACO 3021/2020 Regular 

191786/21 2020 
PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL 

DP ACO 1674/2021 Regular 

 

4. A Coordenadoria de Gestão Municipal, por meio da Instrução n.º 2120/22 (peça 
9), firmada pelo Auditor de Controle Externo Carlos Alberto Hembecker, indica ter 
sido cumprido o prazo para a apresentação das contas[3]. Quanto ao mérito, aduz 
que “as contas não apresentam restrições, sendo possível o julgamento no sentido 
da Regularidade”[4]. 
5. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.º 510/22 (peça 10), da 
lavra do Procurador Michael Richard Reiner, “diante do certificado da unidade 
técnica”, aponta que “nada tem a opor à proposta de regularidade da presente 
prestação de contas”. 
FUNDAMENTAÇÃO E PROPOSTA DE VOTO (PARCIALMENTE VENCIDA) 
Acompanho as manifestações da Coordenadoria de Gestão Municipal e do Ministério 
Público de Contas pela regularidade das contas. 
2. De outra feita, releva notar que a Avaliação da Gestão do Relatório do 
Controle Interno apresenta conclusão pela regularidade com ressalva, assim 
justificada: 
7.1 - Mediante Processo de Extinção da Fundação em 13/12/2018, de acordo com a 
Lei nº 13364/2018, não foi possível o seu encerramento diante dos ajustes contábeis 
a serem realizados. 
3. De fato, o exame da documentação apresentada revela que a Fundação teve 
Receita Patrimonial de apenas R$ 4.763,79 no exercício, e orçamento nulo, de modo 
que a sua extinção se mostra coerente. Neste contexto, considerando a informação 

de que estão em curso as medidas para a consecução de tal objetivo, cujo término 
não tem prazo, descabe ressalvar a situação. De todo modo, cumpre emitir alerta à 
entidade quanto à necessidade da instauração perante esta Corte, no devido tempo, 
da Prestação de Contas de Extinção ora disciplinada pela Instrução Normativa 
n.º 161/21, sob risco da aplicação de sanções aos responsáveis. 
4. Diante do exposto, proponho que esta Corte: 
I) com fulcro nos artigos 1º, III, e 16, I, da Lei Complementar n.º 113/05, julgue 
regulares as contas da senhora ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Presidente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE PONTA GROSSA, relativas ao 
exercício financeiro de 2021; 
II) alerte a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE PONTA GROSSA quanto à 
necessidade de instauração perante esta Corte, no devido tempo, da Prestação de 
Contas de Extinção da entidade, nos termos da Instrução Normativa n.º 161/21. 
5. Certificado o trânsito em julgado da decisão, o processo estará encerrado, 
conforme artigo 398, §1º, do Regimento Interno, devendo seus autos ser 
encaminhados à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme previsto no 
artigo 168, VII, da mesma norma. 
VOTO PARCIALMENTE DIVERGENTE DO CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
(VENCEDOR) 
Considerando a inaplicabilidade de alerta no presente processo, VOTO pela emissão 
de recomendação para o fim apontado. 
Apresento divergência parcial para converter o alerta quanto à necessidade de 

instauração da Prestação de Contas de Extinção da entidade em recomendação. 
Tanto a Unidade, quanto o Ministério Público opinaram pela regularidade, o 
diligente relator encontrou apontamento do Controle Interno que leva à 
necessidade de abertura de processo de extinção da entidade, assim fundamenta 
a proposta de voto: 
De fato, o exame da documentação apresentada revela que a Fundação teve Receita 
Patrimonial de apenas R$ 4.763,79 no exercício, e orçamento nulo, de modo que a 

sua extinção se mostra coerente. Neste contexto, considerando a informação de que 
estão em curso as medidas para a consecução de tal objetivo, cujo término não tem 

prazo, descabe ressalvar a situação. De todo modo, cumpre emitir alerta à entidade 
quanto à necessidade da instauração perante esta Corte, no devido tempo, da 

Prestação de Contas de Extinção ora disciplinada pela Instrução Normativa n.º 
161/21, sob risco da aplicação de sanções aos responsáveis. (Grifei) 

No dispositivo propõe que esta Corte alerte a entidade quanto à necessidade de 
instauração perante esta Corte, no devido tempo, da Prestação de Contas de 

Extinção da entidade, nos termos da Instrução normativa n.º 161/21. 
A recomendação, contudo, se apresenta como o instituto adequado para a finalidade 
apontada, devidamente previsto no ordenamento jurídico, nos termos da Lei 

Complementar nº 113/2005, em seu art. 28, I[5], em caso de julgamento de contas 
anuais. O uso de tal terminologia também tem o condão de não confundir com o alerta 

previsto no art. 59, § 1º, da LC 101/2000[6], e manter coerência terminológica e 
facilitar o monitoramento pela unidade competente. 

Assim, considerando a inaplicabilidade de alerta no presente processo, VOTO pela 
emissão de recomendação para o fim apontado. 

http://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
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VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, por unanimidade, em: 
I - nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, com fulcro 
nos artigos 1º, III[7], e 16, I[8], da Lei Complementar n.º 113/05, julgar regulares as 
contas da senhora ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Presidente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE PONTA GROSSA, relativas ao exercício financeiro 
de 2021; 
II - conforme voto parcialmente divergente do Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, 
com fundamento no inciso I do artigo 28 da Lei Complementar n.º 113/2005, 
recomendar que a entidade instaure perante esta Corte, no devido tempo, caso 
necessário, a Prestação de Contas de Extinção, nos termos da Instrução Normativa 
n.º 161/21[9]. 
Certificado o trânsito em julgado da decisão, a recomendação deverá ser anotada 
pela Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, consoante artigo 175-L, I, do 
Regimento Interno[10], após o que, nos termos do artigo 398, § 1º, do referido 
Regimento[11], o processo estará encerrado, devendo seus autos ser encaminhados 
à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do 
mesmo normativo[12]. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, IVAN 
LELIS BONILHA e JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 6 de outubro de 2022 – Sessão Virtual nº 13. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Conforme classificação jurídica estabelecida na Instrução Normativa n.º 86/12 desta Corte, trata-
se de “Fundação Pública de Direito Público.” 
2. Assim estipulado no Regimento Interno: 
Art. 225. O prazo final de encaminhamento da Prestação de Contas Anual é 31 de março, relativo 
ao exercício financeiro anterior, para o Poder Legislativo e para o Poder Executivo, compreendendo 
este último às administrações direta e indireta, incluídas as autarquias, fundações e fundos 
especiais. 
Parágrafo único. Para as sociedades de economia mista, empresas públicas, consórcios 
intermunicipais e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público municipal, o prazo final será 
30 de abril, relativo ao exercício financeiro anterior. 
3. A unidade destaca, entretanto, que: 
[...] as conclusões aqui expostas não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo 
conteúdo da prestação de contas, não validam divergências em informações de caráter 
declaratório, não detectadas na análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies 
de procedimentos fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, 
Auditorias, Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 
Representações. 
4. Art. 28. Os pareceres prévios e julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras 
disposições, definirão os níveis para as suas conclusões e responsabilidades divididas em:  
I – recomendação;  
II – determinação legal;  
III – ressalva.  
Parágrafo único. O Regimento Interno disporá sobre os conceitos e casos de aplicação das 
conclusões referidas neste artigo. 
5. Art. 59.  
[...] 
§ 1o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando 
constatarem: 
I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4o e no art. 9o; 
II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do limite; 
III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito e da 
concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos limites; 
IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em lei; 
V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de 
irregularidades na gestão orçamentária. 
6. Art. 1º Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão constitucional de controle externo, com sede na 
Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta 
lei: [...] 
III – julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores 
públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, no âmbito estadual e municipal, e as contas daqueles que derem 
causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário; 
7. Art. 16. As contas serão julgadas:  
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Instrução Normativa n.º 161/21. 
Art. 8º O processo de Prestação de Contas de Extinção de Entidade deve ser encaminhado ao 
Tribunal em até 30 (trinta) dias após a efetiva baixa do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) junto ao órgão competente ou da transferência do controle societário da entidade estatal 
privatizada, ressalvado o previsto no § 1º. 
§ 1º Quando a efetiva baixa ocorrer no início do exercício, em período anterior à data-limite para a 
apresentação do processo de prestação de contas anual, o Processo de Prestação de Contas de 
Extinção de Entidade deve ser encaminhado ao Tribunal em até 30 (trinta) dias após o fim do prazo 
de apresentação do processo de prestação de contas anual. 
§ 2º A prestação de contas abrangerá o período compreendido entre o início do exercício financeiro 
e a data de baixa do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) junto ao órgão competente da 
entidade extinta ou a data da transferência do controle societário da entidade privatizada para a 
iniciativa privada. 
9. Art. 175-L. Compete à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: (Incluído pela Resolução 
n° 64/2018) 
I – manter o registro atualizado, o controle e o acompanhamento individualizado das sanções, de 
que trata o art. 85, da Lei Complementar nº 113/2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, 
determinações, recomendações e todas as comunicações relativas às decisões exaradas, 
executando as respectivas deliberações; (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
10. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução 
n° 24/2010)  
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
11. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
[...] 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

PROCESSO Nº:-658419/20 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO:-ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE 
LEMOS, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA 
ADVOGADO / PROCURADOR:-ALLAN FERNANDO FURTADO SUBTIL, 
DÉBORA FERREIRA CRUZ, EWERTON LUIZ MORENO, FABIANA GABRIELA 
CORBARI, FERNANDA FERRO, HELIO JOSE PIZZATTO, ISABEL CRISTINA 
STORRER WEBER, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, JOANA SIRLEI DE 
MORAIS DITZEL, LAURISTELA GAESKI LANGER, LETÍCIA JULIANA DE PAULA 
DOS SANTOS, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIELLA VICCO 
PEREIRA, THAIS CECILIA LOZANO LIMA 
RELATOR:-AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
ACÓRDÃO Nº 2633/22 - PRIMEIRA CÂMARA 
Inativação. 2. Honorários de sucumbência pagos aos ocupantes do cargo de 
Procurador do Município de Curitiba como “prêmio – atividade jurídica”. Contribuição 
previdenciária cobrada a partir de 2015, em virtude da Lei n.º 14.411/14. 
Impossibilidade de incorporação ao cálculo dos proventos do período compreendido 
entre 2006 e 2014, no qual não houve contribuição previdenciária. Emenda 
Constitucional n.º 20/98. Princípio da contributividade. 3. Os aportes financeiros 
realizados pelo Município como equacionamento das contribuições previdenciárias 
não descontadas não substituem as contribuições dos servidores, mas servem ao 
equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 4. Precedentes. 5. Negativa de registro. 
Determinação à entidade previdenciária para que, em atendimento ao Prejulgado 
n.º 11 desta Corte, intime o interessado acerca da decisão, possibilitando-lhe dela 
recorrer. 
RELATÓRIO 
Trata-se de APOSENTADORIA voluntária concedida pelo INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA à senhora MARLI 
TEREZINHA FERREIRA D’AVILA, no cargo de Procurador, com fundamento no 
artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 41/03, por meio da Portaria n.º 620/20, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Curitiba em 21/08/2020. 
2. A Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, ainda em sede de 
Requerimento de Análise Técnica, pela Instrução n.º 784/21 (peça 16), subscrita pela 
Analista de Controle Suzana Aparecida de Oliveira, encaminhou o processo em 
diligência, a partir da seguinte análise: 
Houve inclusão de verba de caráter transitório sem aplicação da proporcionalidade 
em relação ao tempo de contribuição (princípio da contributividade). A verba Prêmio 
foi incluída em relação a período sem contribuição previdenciária. 
A incorporação aos proventos das verbas transitórias é realizada pela entidade por 
meio da vantagem denominada Gratificação Especial, com base na Lei Municipal 
12.207/2007, na redação dada pela Lei Municipal nº. 10.817/2003. O demonstrativo 
de cálculo das verbas transitórias, que compõem o valor final da citada gratificação, 
encontra-se anexado na peça 13. 
A vantagem intitulada Prêmio refere-se a verba transitória incorporada aos proventos 
da presente aposentadoria, contudo, verifica-se no demonstrativo de cálculo que foi 
considerado o período de 2006 a 2014 em relação ao qual não houve contribuição 
previdenciária pelo servidor. A contribuição previdenciária foi instituída a partir de 
2015, nos termos da Lei 14.411/2014: 
Art. 2º O § 2º do art. 2º da Lei nº 11.313, de 28 de dezembro de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“§ 2º Sobre os valores percebidos pelos Procuradores do Município de Curitiba a 
título do prêmio de que trata a presente lei, incidirão os descontos do Sistema de 
Seguridade Social previstos na Lei nº 9.626, de 27 de julho de 1999.” (NR) 
Art. 3º Em decorrência do disposto no art. 2º desta lei, tal prêmio passa a ser 
incorporável aos proventos de aposentadoria e pensão, observadas as regras 
previstas na Lei nº 10.817, de 28 de dezembro de 2003, a cujo art. 3º fica acrescido 
o inciso XVIII, com a seguinte redação: 
“XVIII - prêmio instituído pela Lei 11.313, de 28 de dezembro de 2004”. (NR) 
Art. 4º O cálculo da incorporação em proventos e pensões obedecerá aos critérios 
fixados no Anexo I desta lei, que acrescenta o Anexo XIII à Lei nº 10.817, de 2003. 
(...) 
§ 2º As contribuições previstas no inciso II do art. 13, e no inciso II do art. 14 da Lei 
nº 9.626, de 1999, do período compreendido entre janeiro de 2006 até o cumprimento 
do disposto no art. 7º, serão equacionadas nos termos da Lei nº 12.821, de 1º de 
julho de 2008. 
Art. 5º Em respeito aos princípios constitucionais da contributividade e do equilíbrio 
financeiro e atuarial, regedores da previdência funcional o direito à incorporação a 
que alude o art. 3º somente será concedido aos Procuradores que estavam em 
atividade em janeiro de 2006 ou que vieram a ser nomeados a partir desta data. 
[...] 
Art. 7º Os descontos a que se referem o art. 2º somente serão implantados após 
decorridos 90 dias da publicação da presente lei, nos termos do art. 195, § 6º, da 
Constituição Federal. 
Em resposta à Demanda nº 198400, enviada pelo Canal de Comunicação ao 
Município de Curitiba, este confirmou a não incidência de contribuição antes de 2015 
sobre os valores pagos da vantagem Prêmio e argumentou que (resposta adiante 
anexada): 
Eventual desequilíbrio financeiro e atuarial, decorrente da inclusão dos períodos 
retroativos na base de cálculo da incorporação da vantagem aos proventos de 
aposentadoria dos Procuradores do Município, foram equalizados pelo legislador por 
meio do sistema de equacionamento instituído pelo art. 43-a da Lei Municipal nº 
9.626/1999, acrescido pela Lei Municipal nº 12.821/2008, e alterado pela Lei 
Municipal nº 15.091/17. 
A Constituição Federal, a partir do regime jurídico instituído pela Emenda 
Constitucional nº 20/1998, fixou exigências para os regimes próprios de previdência 
e respectivos benefícios. Uma delas, basilar do sistema, o princípio contributivo, que 
demanda contribuição previdenciária dos servidores em relação às vantagens a 
serem incorporadas aos proventos de aposentadoria. Uma outra é o equilíbrio 
financeiro e atuarial. 
No caso concreto, o primeiro mandamento constitucional não está sendo observado, 

uma vez que no cálculo dos proventos estão sendo considerados valores sobre os 
quais não houve contribuição previdenciária pelos servidores. 

https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2004/1131/11313/lei-ordinaria-n-11313-2004-cria-o-fundo-especial-da-procuradoria-geral-do-municipio-de-curitiba-fepgm-na-forma-que-especifica-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/1999/962/9626/lei-ordinaria-n-9626-1999-dispoe-sobre-o-sistema-de-seguridade-social-dos-servidores-do-municipio-de-curitiba-altera-a-denominacao-e-modifica-a-estrutura-e-atribuicoes-do-instituto-de-previdencia-e-assistencia-dos-servidores-do-municipio-de-curitiba-ipmc-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2003/1081/10817/lei-ordinaria-n-10817-2003-dispoe-sobre-a-incorporacao-de-verbas-remuneratorias-aos-proventos-de-aposentadoria-e-pensao-do-servidor-publico-municipal-ocupante-de-cargo-efetivo-na-administracao-direta-autarquica-ou-fundacional-e-da-camara-municipal-revoga-o-decreto-n-170-de-16-de-maio-de-1990-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2004/1131/11313/lei-ordinaria-n-11313-2004-cria-o-fundo-especial-da-procuradoria-geral-do-municipio-de-curitiba-fepgm-na-forma-que-especifica-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2003/1081/10817/lei-ordinaria-n-10817-2003-dispoe-sobre-a-incorporacao-de-verbas-remuneratorias-aos-proventos-de-aposentadoria-e-pensao-do-servidor-publico-municipal-ocupante-de-cargo-efetivo-na-administracao-direta-autarquica-ou-fundacional-e-da-camara-municipal-revoga-o-decreto-n-170-de-16-de-maio-de-1990-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/1999/962/9626/lei-ordinaria-n-9626-1999-dispoe-sobre-o-sistema-de-seguridade-social-dos-servidores-do-municipio-de-curitiba-altera-a-denominacao-e-modifica-a-estrutura-e-atribuicoes-do-instituto-de-previdencia-e-assistencia-dos-servidores-do-municipio-de-curitiba-ipmc-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2008/1282/12821/lei-ordinaria-n-12821-2008-altera-a-lei-n-9626-de-8-de-julho-de-1999-que-dispoe-sobre-o-sistema-de-seguridade-social-dos-servidores-do-municipio-de-curitiba-determina-sistematica-para-o-custeio-do-sistema-de-seguridade-social-dos-servidores-do-municipio-de-curitiba-e-da-outras-providencias
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Em relação ao outro aspecto, restaria demonstrar se eventuais aportes financeiros 
feitos pelo Município foram ou não capazes de garantir o equilíbrio do fundo. 
Além disso, a incorporação da vantagem como vem ocorrendo está, em princípio, em 
confronto com o disposto na Lei Municipal 10.817/2003, cumprindo avaliar como 
conciliar o disposto na Lei Municipal nº 14.411/2014 em relação aos textos abaixo 
mantidos na Lei Municipal nº 10.817/2003: 
Art. 1º Na composição dos proventos de aposentadoria e pensão, fica assegurada ao 
servidor público municipal ocupante de cargo efetivo na Administração Direta, 
Autárquica ou Fundacional e na Câmara Municipal de Curitiba, a incorporação de 
verbas remuneratórias, desde que garantido o princípio contributivo e observados os 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, na forma desta lei. [...] 
§ 2º Aos proventos de aposentadoria serão incorporadas apenas as verbas 
remuneratórias sobre as quais tenha incidido contribuição, e por ocasião de sua 
concessão, não poderão exceder a remuneração percebida pelo servidor em 
atividade. [...] 
Art. 3º As verbas remuneratórias mencionadas nos incisos abaixo, sobre as quais 
tenha incidido contribuição, comporão da remuneração do cargo efetivo do servidor 
público municipal na Administração Direta, Autárquica ou Fundacional de forma 
proporcional ao seu exercício, exclusivamente conforme o disposto no art. 11, e serão 
calculadas de conformidade com as fórmulas constantes nos Anexos que fazem parte 
integrante desta lei: (Redação dada pela Lei nº 12207/2007). [...] 
XVIII - prêmio instituído pela Lei 11.313, de 28 de dezembro de 2004. (Redação 
acrescida pela Lei nº 14411/2014) 
Dessa forma, cumpre ao Instituto de Previdência manifestar-se sobre os pontos 
acima. 
Após, como tal incorporação de período sem a respectiva contribuição previdenciária 
alcança mais servidores e, portanto, outros autos em trâmite ou que virão a tramitar, 
cumpre sugerir a instauração de Prejulgado, a fim de que este Tribunal decida a 
questão incidental posta, ou seja, se é admissível a incorporação da vantagem 
Prêmio quanto ao lapso temporal sem contribuição. 
3. O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, mediante 
petição à peça 28, subscrita pela Assessora Previdenciária do IPMC, Majoly Aline 
dos Anjos Hardy, em longo arrazoado, busca demonstrar a regularidade da 
incorporação do “prêmio de procurador municipal” efetuada no ato de inativação em 
apreciação: 
A servidora se aposentou em 21/08/2020 por meio da Portaria IPMC nº 620, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. A verba contida no 
contracheque (código 361) intitulada “gratificação especial lei 12207/2007”, que 
concentra a proporcionalidade das verbas de natureza transitória percebidas pelo 
servidor no regime estatutário, está composta unicamente pela média do Prêmio, 
referente a 166 meses, computados de outubro/2006 a julho/2020, no valor de R$ 
5.387,49. Não recebeu outras verbas de natureza transitória durante seu vínculo 
funcional com o Município. 
O prêmio era pago mensalmente no contracheque da servidora, no valor médio de 
R$ 12.200,00, sobre o qual era descontada a sua contribuição previdenciária, 
incidindo também a contribuição patronal. O desconto da contribuição iniciou em 
janeiro/2015, em razão do contido no art. 2º da Lei 14411/2014. 
Cumpre ressaltar que o Prêmio é verba oriunda de honorários advocatícios pagos 
aos Procuradores do Município de Curitiba, desde seu ingresso no concurso público. 
Em 2004, por meio da Lei 11.313, de 28 de dezembro, foi criado o Fundo Especial 
da PGM, sendo que uma de suas receitas provinha dos honorários decorrentes da 
sucumbência concedida em procedimentos judiciais em que atuarem Procuradores do 
Município de Curitiba (art. 3º), com efeitos desde 2006, conforme art. 11 daquela lei. 
Portanto, em que pese ter sido incluída na Lei 10817/2003 como verba de natureza 
transitória nunca deixou de ser paga aos Procuradores, tendo verdadeira natureza 
jurídica de verba de natureza permanente, integrando a remuneração dos titulares 
desse cargo. Inclusive, a legislação municipal trata essa verba dessa forma, conforme 
art. 10 da Lei 11.001/2004: 
Art. 10. A remuneração do Procurador do Município corresponderá ao vencimento 
acrescido das vantagens: 
I - de gratificação de responsabilidade técnica criada pelo art. 2º da Lei Municipal 
8.376, de 17 de março de 1994, com a redação dada pelo art. 11 da Lei Municipal nº 
8.695, de 14 de setembro de 1995; 
II - do Adicional por Tempo de Serviço criado pelas Leis Municipais nsº 3.498, de 21 
de janeiro de 1969 e 6.615, de 28 de dezembro de 1984; 
III - das demais que vierem a ser criadas; 
IV - prêmio de procurador municipal, criado pela Lei nº 11.313, de 28 de dezembro 
de 2004. (Redação acrescida pela Lei nº 14411/2014) 
Parágrafo Único. O prêmio de procurador municipal será cumulado às demais verbas 
que integrarem a remuneração do servidor titular do cargo de Procurador e em 
atividade no âmbito do município, observado o teto remuneratório imposto aos 
Procuradores pelo inciso XI do art. 37 da CF. (Redação acrescida pela Lei nº 
14411/2014). (grifo nosso) 
Nesse sentido, fazendo parte da remuneração contributiva da servidora, ela poderia, 
até mesmo, ser incorporada de forma integral no provento de aposentadoria. 
Em 2013, em razão de Recomendação do Ministério Público do Estado do Paraná 
encaminhada ao Município de Curitiba (ato que se estendeu a todos os municípios 
paranaenses, na época) a Lei nº 14411/2014 incluiu o prêmio no contracheque dos 
Procuradores Municipais, como verba remuneratória, tendo em vista que já fazia 
parte da remuneração dos procuradores há muitos anos, como dito acima. 
Entretanto, a lei estabeleceu uma especificidade em relação à inclusão dessa verba 
nos proventos de aposentadoria, determinando que seu cálculo ocorresse pela média 
da Lei 10817/2003, estando seu pagamento em consonância com a decisão expressa 
no Tema 510 do STF e a da ADI STF 6053, ou seja, respeitando o teto remuneratório 
constitucional. 
A Mensagem de Lei nº 068/2013, no projeto de lei que culminou na Lei 14411/2014, 
encaminhada pelo Sr. Prefeito Municipal à Câmara Municipal de Curitiba assim 
ressaltou: 
Obedecendo ao comando do Ministério Público do Paraná, contido na 
Recomendação Administrativa, no que tange a considerar esta verba como parte da 
remuneração dos Procuradores e, também, efetivar reflexos fiscais e previdenciários, 
e ainda, por considerar que houve um equívoco da administração municipal em não 
corrigir tal situação em momento anterior, menciono a Lei 12.821, de 1º de julho de 

2008, que regulamenta o equilíbrio financeiro e atuarial do regime previdenciário 
municipal. 

O legislador municipal reconheceu que a verba tinha caráter remuneratório desde 
2006, quando foi instituído o Fundo Especial da PGM, e corrigiu um equívoco de 
anos, permitindo a sua incorporação nos proventos de aposentadoria, com base na 
média definida na Lei 10817/2003, com o seguinte comando expresso no art. 4º da 
Lei 14411/2014: 
Art. 4º O cálculo da incorporação em proventos e pensões obedecerá aos 
critérios fixados no Anexo I desta lei, que acrescenta o Anexo XIII à Lei nº 10.817, de 
2003. 
§ 1º Para os fins do previsto no caput deste artigo será considerada a média aritmética 
do prêmio pago aos procuradores, corrigida monetariamente pela variação do índice 
adotado para a atualização dos salários de contribuição aplicado no cálculo dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 
§ 2º As contribuições previstas no inciso II do art. 13, e no inciso II do art. 14 da Lei 
nº 9.626, de 1999, do período compreendido entre janeiro de 2006 até o cumprimento 
do disposto no art. 7º, serão equacionadas nos termos da Lei nº 12.821, de 1º de 
julho de 2008. 
Como tem caráter remuneratório a contribuição previdenciária não necessitava ter 
ocorrido desde sempre. Reconhecida na lei o caráter de verba remuneratória, como 
vantagem permanente, como dissemos acima, poderia ser incorporada ao provento 
de forma integral, sem que a lei determinasse que se socorresse à média da Lei 
10817/2003. Mas, apenas para evitar um impacto atuarial no RPPS municipal é que 
houve a decisão pelo cálculo da média, mesmo com ausência da contribuição 
previdenciária por todo o período. 
Desde a Lei 12821/2008 o Município tem realizado aportes para o IPMC, para 
equacionar o déficit previdenciário do RPPS municipal. Em 2017 foi publicada a Lei 
15042, que alterou a metodologia prevista na Lei 12821/2008, mas também prevê o 
repasse de aportes. Dessa forma, o equilíbrio financeiro e atuarial tem sido alcançado 
no regime previdenciário dos servidores municipais. 
Essas informações são encaminhadas anualmente ao TCE/PR, inclusive com a 
remessa do laudo atuarial, documento obrigatório nas prestações de contas. Os 
laudos atuariais encaminhados demonstram os valores de todas as receitas do RPPS 
e das suas despesas, se há equilíbrio financeiro e atuarial e se o regime 
previdenciário está com o deficit equacionado. 
O IPMC encontra-se com todas as suas prestações de contas aprovadas no Tribunal, 
não havendo nenhuma observação quanto à irregularidade no equilíbrio atuarial. Há 
que se salientar, entretanto, que o equilíbrio atuarial do RPPS municipal não se 
constitui apenas com os aportes, pois a receita previdenciária é formada pelas 
contribuições previdenciárias (normal e suplementar), resultados dos investimentos 
dos recursos no mercado financeiro nacional, compensação previdenciária, retorno 
de locações de seus imóveis. 
O Município de Curitiba encontra-se em dia com o pagamento de contribuições 
previdenciárias (normal e suplementar) e vem cumprindo rigorosamente os 
parcelamentos celebrados com o IPMC, homologados pela Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 
Dessa forma, passo a comentar o contido na análise da CAGE/TCE/PR. 
1. Exigência da contributividade, a qual não estaria sendo observada uma vez que 
não houve contribuição previdenciária no período de 2006 a dezembro/2014 sobre a 
verba Prêmio; 
O cálculo da média do Prêmio realizado pelo IPMC não violou o princípio contributivo 
pois o período sem contribuição previdenciária foi assumido pelo tesouro municipal, 
conforme artigo antes mencionado. O IPMC aplicou o princípio da legalidade no 
cálculo, adotando o que determina a Lei 14411/2014, cujo comando foi pela inclusão 
na média do Prêmio do período desde 2006 até a data da concessão da 
aposentadoria. 
A ausência da contribuição previdenciária no período, parte patronal e parte servidor, 
foi assegurada pela lei já citada e suportada pelos aportes realizados pelo Tesouro 
ao IPMC. Ressalte-se que a verba recebida pela servidora, no seu último 
contracheque de atividade, era de R$ 12.200,00, recebendo no provento a média de 
R$ 5.387,49. 
Os mencionados aportes realizados com base no art. 43-A da Lei nº 9.626/1999, a 
esta acrescido pela Lei nº 12.821/2008, e alterado pela Lei nº 15.042/17, são espécie 
de contribuição previdenciária, segundo definição da Portaria MF 464/2018, conforme 
definido em seu Anexo: 
1. Alíquota de contribuição normal: percentual de contribuição, instituído em lei do 
ente federativo, definido, a cada ano, para cobertura do custo normal e cujos valores 
são destinados à constituição de reservas com a finalidade de prover o pagamento 
de benefícios. 
2. Alíquota de contribuição suplementar: percentual de contribuição extraordinária, 
estabelecido em lei do ente federativo, para cobertura do custo suplementar e 
equacionamento do deficit atuarial. 
A verba tem caráter remuneratório e é vantagem permanente de todos os 
Procuradores do Município de Curitiba. Tendo essa natureza, mesmo que com 
contribuição por período menor, poderia até mesmo ser incorporada no provento 
de aposentadoria de forma integral, com base na última remuneração da servidora. 
Por isso não se exigiu contribuição previdenciária do período anterior a 
janeiro/2015 dos titulares do cargo, passando esse encargo ao tesouro 
municipal. 
Portanto, se o legislador municipal determinou que a verba teria que ser computada 
desde 2006 e que a contribuição não realizada no período ficaria a cargo da 
contribuição suplementar do ente federativo não se pode afirmar que o princípio 
contributivo não foi cumprido, posto que também está amparado no princípio da 
legalidade estrita da norma e levou em conta a natureza jurídica da verba. 
2. Exigência do equilíbrio financeiro e atuarial, sobre o qual a diligência propõe que 
seja demonstrado se eventuais aportes financeiros feitos pelo Município foram ou não 
capazes de garantir o equilíbrio do fundo; 
Conforme explanado anteriormente o IPMC encaminha ao Tribunal todas as suas 
prestações de contas anuais, estando com todas aprovadas. Nessas, um dos 
documentos enviados é o laudo atuarial, que explica a situação do RPPS. Conforme 
pode ser verificado pela Corte de Contas, se aprovadas as contas, não foi detectada 
irregularidade no equilíbrio atuarial. 
Acrescente-se que o equilíbrio do sistema previdenciário municipal, consoante a 
regra de equacionamento estabelecida tanto na Lei 12821/2008 quanto na Lei 
15042/2017, ficou garantido pelo repasse do Tesouro Municipal dos valores 

suficientes a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Curitiba. 

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2007/1220/12207/lei-ordinaria-n-12207-2007-altera-dispositivos-da-lei-n-10817-de-28-de-outubro-de-2003-que-dispoe-sobre-a-incorporacao-de-verbas-remuneratorias-aos-proventos-de-aposentadoria-e-pensao-do-servidor-publico-municipal-ocupante-de-cargo-efetivo-na-administracao-direta-autarquica-ou-fundacional-e-da-camara-municipal-revoga-o-decreto-n-170-de-16-de-maio-de-1990
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2004/1131/11313/lei-ordinaria-n-11313-2004-cria-o-fundo-especial-da-procuradoria-geral-do-municipio-de-curitiba-fepgm-na-forma-que-especifica-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2014/1441/14411/lei-ordinaria-n-14411-2014-altera-dispositivos-das-leis-n-s-10817-de-28-de-dezembro-de-2003-11-001-de-3-de-junho-de-2004-11-313-de-28-de-dezembro-de-2004-e-da-outras-providencias
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3. E por último, que a incorporação está em confronto com o disposto no art. 1º da 
Lei Municipal 10.817/2003 cumprindo avaliar como conciliar o disposto na Lei 
Municipal nº 14.411/2014 em relação aos textos mantidos na Lei Municipal nº 
10.817/2003. 
Quanto à compatibilização da Lei 10817/2003 com o cômputo do período de 
outubro/2006 a dezembro/2014 da verba no cálculo não há dúvidas. Veja-se que a 
Lei 10817/2003 prioriza a incorporação nos proventos de aposentadoria, de verbas 
de natureza transitória, de forma proporcional ao período envolvido. 
Esse cálculo foi realizado no provento da servidora, pois o Prêmio foi incluído na 
denominada “gratificação especial da Lei 12207/2007” de forma proporcional, relativa 
a 166 (cento e sessenta e seis) meses, de outubro/2006 a julho/2020, aposentando-
se em agosto/2020. 
A Lei 14.411/2014 determinou a incorporação da verba na forma de média aritmética 
simples. Trata-se de norma especial frente à Lei 10817/2003 no tocante ao disposto 
ao período que deve ser considerado no cálculo, pois em relação à forma da 
incorporação ela seguiu toda a metodologia expressa na Lei 10817/2003, sem ofensa 
aos comandos dessa lei. 
A Lei 10817/2003 já foi analisada em diversos processos de aposentadoria e pensão 
encaminhados ao TCE/PR, com o registro dos atos. A Lei 10817/2003 cumpre 
rigorosamente o que foi determinado no Acórdão n 3155/2014-STP, do qual extrai-
se: 
(...) 
Veja-se que a Lei 10817/2003 cumpre o que foi discutido e definido no Acórdão nº 
3155/2014-STP, estando em consonância com o princípio da reserva legal do 
Município de Curitiba. No entanto, quando a Lei 14411/2014 vem determinar que 
o período de 2006 até 2014 seja incluído no cálculo não afrontou nem a 
metodologia adotada na Lei 10817/2003 de cálculo e incorporação no provento, 
nem o princípio contributivo, pois deu a alternativa da fonte de custeio para essa 
incorporação. 
Portanto, não se pode afirmar que a Lei 14411/2014 estaria em confronto com o art. 
1º da Lei 10817/2003, pois a fonte de custeio atuarial foi prevista no parágrafo 
segundo do art. 4º, conforme supra transcrito. 
Como informado pelo Município, em resposta à Demanda nº 198400, enviada pelo 
Canal de Comunicação, o Tribunal vem registrando atos de concessão de 
aposentadoria com a incorporação de verbas de natureza transitória sem qualquer 
oposição e “jamais se perquiriu se houve desconto de contribuição previdenciária 
desde os idos de 1980 no Município, apenas sendo averiguado o período de 
recebimento da verba e se o cálculo da incorporação segue um dos Anexos da citada 
Lei 10817/2003.” 
Também informou que todas as verbas previstas na Lei 10817/2003 “sempre foram 
negociadas internamente para fazerem parte do rol taxativo dessa lei (art. 3º), em 
razão do seu histórico, tempo de pagamento, número de servidores abrangidos, 
contributividade, carreira envolvida, entre outros aspectos.” A Mensagem do Prefeito 
Municipal, citada acima, demonstra essa motivação indicada pela resposta na 
Demanda. 
Certamente, desequilíbrio de um regime previdenciário como o de Curitiba não 
seria causado pela incorporação de uma verba que foi incorporada no provento do 
servidor em valor inferior ao que sempre recebeu no contracheque. O desequilíbrio 
do RPPS é causado, na sua grande maioria, pela revisão de tabelas salariais, com 
revisões dos planos de carreira e concessões de verbas de grande monta, com 
incorporação integral no provento. Porém, não é disso que se trata aqui, pois a 
Lei 10817/2003 buscou sempre fazer a incorporação das verbas com lastro 
atuarial no regime. E foi o que a Lei 14411/2014 também garantiu no tocante ao 
Prêmio. 
Se analisada a situação sob outro vértice a conclusão poderia ser diferente: imagine-
se o servidor que, na iminência de se aposentar, sofre uma revisão de seu plano de 
carreira, com aumento do vencimento básico em percentual substancialmente maior 
do que a inflação do período anual anterior ou exercícios anteriores. O impacto no 
cálculo atuarial, nessa situação, seria muito maior, posto que ausente contribuição 
previdenciária sobre a última remuneração. É disso que falamos no parágrafo 
anterior. Essa é a causa de impacto substancial do regime previdenciário do servidor 
público. 
No caso em análise a verba é incluída no provento por meio do cálculo de 
proporcionalidade de média, o que reduz de forma expressiva o valor integral pago 
no último mês de remuneração do servidor. 
Com base no exposto e prestados os esclarecimentos necessários requer-se o 
registro do ato. 
4. Ato contínuo, a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, pelo 
Parecer n.º 158/21 (peça 29), subscrito pela Analista de Controle Priscilla de Fátima 
Mocelin de Albuquerque, após opinar pela irregularidade do cálculo proporcional da 
referida verba nos proventos, sugeriu a “conversão em processo para análise e 
julgamento”: 
Infelizmente não assiste razão a origem. 
Preliminarmente cumpre observar que o fato de o Tesouro Municipal resguardar, por 
meio de aportes, o equilíbrio financeiro e atuarial do fundo não exclui a necessária 
observância do princípio contributivo que é inerente ao sistema previdenciário próprio 
do Município. Não se está, aqui, falando em aportes à Previdência Privada que, de 
iniciativa e a encargo do próprio beneficiário, buscam compor um fundo e aumentar 
o valor resgatado pelo beneficiário ao final. Estamos diante do Sistema Próprio de 
Previdência Social, no qual vige não só o princípio da contributividade mas também 
o da solidariedade, sendo que os aportes efetuados pelo Tesouro Municipal, com 
eminente caráter solidário, buscam tão somente resguardar o equilíbrio financeiro do 
fundo e não possuem o condão de desobrigar os beneficiários da comprovação do 
tempo de contribuição. 
Vale lembrar que desde a Emenda Constitucional 20/98 o sistema previdenciário, em 
razão do caráter contributivo, passou a exigir TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO e não 
mais TEMPO DE SERVIÇO, ou seja, desde 1998 exige-se a contribuição 
previdenciária do segurado não havendo que se falar, atualmente, em substituição 
da contribuição do servidor por aportes feitos pelo Município ao Fundo. 
O que se quer demonstrar é que os aportes eventualmente feitos pelo Município 
buscam dar ao Fundo Previdenciário um suporte para pagamento e manutenção de 
benefícios previdenciários evitando que o Fundo sofra um desequilíbrio financeiro e 
perca sua função social. Tal aporte, porém, em hipótese alguma, pode implicar na 

deliberada desobrigação do servidor (após 1998) em cumprir com a sua parte na 
manutenção da função do social do Fundo Previdenciário. 

Em outras palavras é de se dizer que o Tesouro Municipal, através de eventuais 
aportes efetuados, não busca beneficiar um determinado grupo de servidores 
desobrigando-os de cumprir com sua obrigação busca, sim, dar um suporte ao Fundo 
de Previdência, em atenção ao princípio da solidariedade, de forma que, juntamente 
com as contribuições previdenciárias a encargo de cada servidor, seja assegurado o 
necessário equilíbrio financeiro e atuarial garantindo-se, assim, os direitos dos 
beneficiários atuais e futuros. 
Superada, assim, a questão do aporte efetuado pelo Município e desvinculando-o da 
obrigação da contribuição do segurado, passa-se à análise dos demais pontos que 
impedem a incorporação aos proventos da servidora da verba percebida no intervalo 
de 2006 a 2014. 
Ora, considerando o princípio contributivo estabelecido pela EC20/98 não há como 
entender possível, atualmente, a incorporação de qualquer verba aos proventos 
do servidor sem que sobre ela tenha incidido contribuição previdenciária. Ressalte-
se que a partir de 1998 a exigência do tempo de serviço foi substituída por 
exigência de tempo de contribuição não havendo que se falar em incorporação de 
verba aos proventos do servidor em razão simplesmente do serviço ter sido 
prestado. 
Assim, somado ao que já foi exposto na presente manifestação, desnecessários 
maiores argumentos para se mostrar a irregularidade da incorporação da verba em 
relação ao período de 2006 a 2014, período sobre o qual não incidiu contribuição 
previdenciária. 
Ainda que não paire dúvida sobre o equivocado entendimento da origem, mais um 
argumento é valido para mostrar a ilegalidade do cálculo que está sendo efetuado, 
vejamos: 
A lei que criou o fundo especial e que previu a verba, Lei 11313/03, silenciou quanto 
à sua incorporação aos proventos e sobre eventual desconto previdenciário. Porém, 
a lei posterior que a modificou, Lei 11.534/2005, fez constar expressamente a 
previsão de que sobre os valores percebidos por servidores municipais detentores de 
cargo efetivo a partir da aplicação dos recursos do fundo especial não incidiria 
contribuição previdenciária ou seja, em 2005, quando já estava em pleno vigor a 
norma constitucional prevista em 1998 que tornava certa e inequívoca a necessária 
contribuição previdenciária para incorporação de uma verba aos proventos do 
servidor, o legislador optou por expressamente desobrigar o servidor da contribuição 
previdenciária, sendo certo que sua intenção era não permitir a incorporação dessa 
verba aos proventos de inatividade. 
Ora, apenas em 2014 a situação sofreu alteração, quando o então legislador, 
através da edição da Lei 14.411/14, fez incidir expressamente a previsão de que 
sobre os valores percebidos pelos Procuradores do Município de Curitiba a título 
de “Prêmio” incidiriam os descontos do Sistema de Seguridade Social previstos na 
Lei nº 9.626, de 27 de julho de 1999, ou seja, somente após o ano de 2014, por 
expressa previsão do legislador, a incorporação da verba aos proventos do servidor 
se tornou legítima. 
Assim, por mais este motivo, considerando que a expressa previsão da não 
incidência de contribuição previdenciária sobre a verba expressava também a 
intenção do legislador pela não incorporação das verbas aos proventos de inatividade 
e pensão, entende-se que o cálculo da proporcionalidade da verba não pode 
contemplar período anterior a 2014, ocasião em que só então, ante a incidência de 
contribuição sobre a verba, a incorporação proporcional ao tempo de contribuição 
passou a ser legítima. 
Some-se a tudo isso o fato de o STF negando seguimento a Agravo Regimental 
proveniente da Ação em trâmite perante o TJPR (Num único 0006152-
06.2014.8.16.0179) na qual Procuradores do Município pleiteavam que o valor 
referente ao “Premio por Atividade Jurídica” fosse considerado como “vencimento” 
para o cálculo dos adicionais de férias e 13º salário relativamente a períodos 
anteriores a edição da Lei 14411/14, citou trecho da decisão recorrida na qual 
sedimenta-se o entendimento de que a Lei 14.411/14 só possui efeitos após 2014 
não retroagindo a períodos anteriores a sua vigência, vejamos: 
(…) 
Dito isso, nota-se que, por opção legislativa, antes da edição da Lei Municipal 
14.411/2014 o ‘prêmio por atividade jurídica” não aderia ao vencimento base dos 
procuradores municipais e não reproduzia seus reflexos as demais verbas que 
compunham a remuneração desses servidores. Entretanto, com o advento da Lei 
Municipal 14.411/2014, também por opção legislativa, a Administração Pública 
municipal passou a integrar o “prêmio de procurador municipal’ ao vencimento dos 
procuradores municipais, admitindo reflexos as demais verbas que compõe a 
remuneração, e regulou, inclusive, os descontos referentes a contribuição 
previdenciária, o que não implica na aplicação retroativa da norma, mas mera 
liberalidade do legislador...(ARE 1282094 Agr/PR - A G .REG. NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.282.094 PARANÁ) 
De fato, a 5ª Vara da Fazenda Pública da Região Metropolitana de Curitiba, nos 
autos 0006079-34.2014.8.16.0179 transitado em julgado em 16/11/2020, julgando 
improcedente a Ação que visava a retroatividade da Lei 14.411/2014, assim 
decidiu: 
“Denota-se que o prêmio por atividade jurídica, criado pela Lei acima citada, possui 
natureza remuneratória, e é paga aos servidores municipais detentores de cargo 
efetivo, não incidindo sobre ele o desconto referente à contribuição 
previdenciária. 
Portanto, ao não ser inserido na base de cálculo da contribuição previdenciária, 
conclui-se que o prêmio, na sua forma original, possuía natureza “propter laborem”, 
ou seja, somente era recebido pelo servidor enquanto exercida a função pública, não 
sendo incorporável aos proventos de aposentadoria. 
Todavia, essa natureza jurídica de transitoriedade foi alterada com a edição da Lei 
Municipal n. 14.411/2014... 
(...) 
Diante disso, considerando que antes da edição da Lei n. 14.411/2014, o prêmio de 
atividade jurídica dos Procuradores Municipais possuía caráter transitório, não sendo 
englobado no conceito de remuneração, conclui-se que os autores não fazem jus ao 
recebimento dos valores pretéritos como pretendido.” 
Decisão também consubstanciada nos autos 0002408-43.2014.8.16.0004 em trâmite 
à 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba que igualmente concluiu pela 
improcedência do pedido dos Procuradores Municipais que pleiteavam a atribuição 
de efeito retroativo à Lei 14.411/2014 para que o cálculo do 13º salário levasse em 

consideração o valor relativo ao “Premio por Atividade Jurídica” no período de 2006 
a 2014. 

https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/1999/962/9626/lei-ordinaria-n-9626-1999-dispoe-sobre-o-sistema-de-seguridade-social-dos-servidores-do-municipio-de-curitiba-altera-a-denominacao-e-modifica-a-estrutura-e-atribuicoes-do-instituto-de-previdencia-e-assistencia-dos-servidores-do-municipio-de-curitiba-ipmc-e-da-outras-providencias
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Finalmente, para sacramentar o entendimento de que a incorporação está 
condicionada à incidência da contribuição previdenciária sobre a verba basta citar a 
literal disposição da Lei 10817/203: 
Art. 1º Na composição dos proventos de aposentadoria e pensão, fica assegurada 
ao servidor público municipal ocupante de cargo efetivo na Administração Direta, 
Autárquica ou Fundacional e na Câmara Municipal de Curitiba, a incorporação de 
verbas remuneratórias, desde que garantido o princípio contributivo e observados 
os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, na forma desta lei. 
[...] 
§ 2º Aos proventos de aposentadoria serão incorporadas apenas as verbas 
remuneratórias sobre as quais tenha incidido contribuição, e por ocasião de sua 
concessão, não poderão exceder a remuneração percebida pelo servidor em 
atividade. [...] 
Art. 3º As verbas remuneratórias mencionadas nos incisos abaixo, sobre as quais 
tenha incidido contribuição, comporão da remuneração do cargo efetivo do servidor 
público municipal na Administração Direta, Autárquica ou Fundacional de forma 
proporcional ao seu exercício, exclusivamente conforme o disposto no art. 11, e serão 
calculadas de conformidade com as fórmulas constantes nos Anexos que fazem parte 
integrante desta lei: (Redação dada pela Lei nº 12207/2007). [...] XVIII - prêmio 
instituído pela Lei 11.313, de 28 de dezembro de 2004. (Redação acrescida pela Lei 
nº 14411/2014) 
Por todo o exposto, não havendo qualquer respaldo legal para que o cálculo da 
proporcionalidade da verba “Premio” abranja períodos anteriores a 2014 tem-se a 
irregularidade do cálculo dos proventos no presente RAT, razão pela qual, 
impossibilitada a inclusão do presente RAT em lista de julgamento, sugere-se a 
conversão em processo para análise e julgamento. 
5. Seguiu-se a reautuação do assunto do processo, para ATO DE INATIVAÇÃO, e 
sua distribuição a mim, por sorteio, consoante Termo à peça 30 e Informação n.º 
4368/21, da Diretoria de Protocolo, à peça 31. 
6. O Ministério Público de Contas, pelo Parecer n.º 619/21 (peça 32), da lavra da 
Procuradora Katia Regina Puchaski, corrobora a conclusão da CAGE: 
Compulsando os autos, este Ministério Público de Contas corrobora com a conclusão 
esboçada pela CAGE, através do Parecer nº 158/21 (peça 29). 
Isto porque, preliminarmente, nota-se que o princípio da contributividade continua 
sendo descumprido, já que foi ausente a contribuição previdenciária sobre o período 
de 2006 a 2014, independendo se o eventual desequilíbrio financeiro e atuarial fosse 
equalizado pelo legislador por meio do sistema de equacionamento que assegurou 
repasse do Tesouro Municipal dos valores suficientes a preservar o equilíbrio do 
fundo previdenciário municipal. 
Ademais, de acordo com a Emenda Constitucional 20/98, o sistema previdenciário, 
em razão do caráter contributivo, passou a exigir tempo de contribuição e não mais 
tempo de serviço, de forma que exige-se a contribuição previdenciária do segurado, 
não podendo se falar em substituição da contribuição do servidor por aportes feitos 
pelo Município ao Fundo. 
Consoante o opinativo do órgão instrutivo, esta Procuradoria de Contas propugna 
diante da irregularidade do cálculo dos proventos no presente RAT, razão pela qual, 
impossibilitada a inclusão do presente RAT em lista de julgamento, corrobora o 
opinativo da CAGE, opinando pela conversão em processo e retorno à unidade 
técnica para regular trâmite e manifestação conclusiva. 
7. A Coordenadoria de Gestão Municipal, pela Instrução n.º 2570/21 (peça 34), 
subscrita pelo Analista de Controle João Artur Cardon Bernardes e pela 
Coordenadora da unidade, Vivianeli Araújo Prestes, “aduz que reitera integralmente 
o Parecer nº 158/21 (peça 29) por meio do qual a d. CAGE emitiu análise técnica a 
respeito do ato de inativação objeto dos autos”. 
8. Pelo Despacho n.º 316/21-GATBC (peça 35), destaquei que “tanto o Parquet de 
Contas, pelo Parecer n.º 619/21 (peça 32), quanto a unidade técnica, pela 
Instrução n.º 2570/21-CGM (peça 34), não se [sic] apresentaram manifestação 
conclusiva de mérito, consoante dispõem os artigos 299-A, §5º e 353 do 
Regimento Interno”, razão pela qual fiz o feito retornar às mesmas para novas 
manifestações. 
9. A Coordenadoria de Gestão Municipal, pela Instrução n.º 3925/21 (peça 36), 
subscrita pelo Analista de Controle João Artur Cardon Bernardes e pela 
Coordenadora da unidade, Vivianéli Araújo Prestes, “reitera integralmente o Parecer 
nº 158/21 (peça 29) por meio do qual a d. CAGE emitiu análise técnica a respeito do 
ato de inativação objeto dos autos, especialmente no tocante à incorporação da 
parcela “prêmio” nos proventos da servidora, de modo que se manifesta pela negativa 
de registro do ato concessivo”. 
10. O Ministério Público de Contas, pelo Parecer n.º 164/22 (peça 40), da lavra da 
Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, assim opina: 
Em que pesem os argumentos apresentados pelo Município de Curitiba, conforme 
demonstrado pela CAGE à peça 29, a legislação aplicável ao tema não permite que 
a “Gratificação Lei 12.207/07”, seja calculada com base em período sobre o qual não 
ocorreu a incidência de contribuição previdenciária. 
Isto considerando, coerente com o posicionamento da unidade técnica, este 
Ministério Público de Contas corrobora o opinativo pela negativa de registro do ato 
de inativação. 
FUNDAMENTAÇÃO E PROPOSTA DE VOTO 
Acompanho o entendimento uniforme da unidade técnica e do Parquet de Contas 
pela negativa de registro do ato de inativação em apreço. 
2. Consoante relatado, a instrução aponta irregularidade na incorporação aos 
proventos da verba proveniente dos honorários de sucumbência (denominada 
“Prêmio – atividade jurídica”) referente ao período de outubro/2006 a dezembro/2014, 
no qual não houve desconto de contribuição previdenciária dos servidores, instituída 
a partir do advento da Lei Municipal n.º 14.411/14. 
3. A incompatibilidade de dita incorporação foi demonstrada com propriedade pela 
Analista de Controle Priscilla de Fátima Mocelin de Albuquerque, signatária do 
Parecer n.º 158/21-CAGE, bem como pela Analista de Controle Suzana Aparecida 
de Oliveira, subscritora da Instrução n.º 784/21-CAGE, motivo pelo qual adoto 
referidos atos da Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão como 
razões de decidir. 
4. Consoante neles historiado, após a edição da Emenda Constitucional n.º 20/98, 
que estabeleceu o princípio contributivo e passou a exigir para a inativação tempo de 
contribuição, em substituição ao tempo de serviço, o Município de Curitiba, pela Lei 

n.º 11.313/04, criou o “Prêmio” pago aos seus procuradores, assim como, para fazer 
frente à esta obrigação, o Fundo Especial da PGM, alimentado, dentre outras fontes, 

com a receita proveniente dos honorários de sucumbência, justificadores da 
gratificação. Todavia, somente com a edição da Lei n.º 14.411/14, veiculada no Diário 
Oficial Eletrônico em 21 de março de 2014, passou a incidir contribuição 
previdenciária sobre o “Prêmio”, possibilitando-se a sua incorporação aos 
proventos[1]. 
5. O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba defende que o 
§2º do artigo 4º da referida Lei n.º 14.411/14, ao prever o equacionamento financeiro 
“do período compreendido entre janeiro de 2006 até o cumprimento do disposto no 
art. 7º [início das contribuições sobre a verba, a partir de janeiro de 2015] (...) nos 
termos da Lei nº 12.821, de 1º de julho de 2008”, teria solucionado a falta de 
contribuição em relação ao período: 
Art. 4º O cálculo da incorporação em proventos e pensões obedecerá aos 
critérios fixados no Anexo I desta lei, que acrescenta o Anexo XIII à Lei nº 10.817, de 
2003. 
§ 1º Para os fins do previsto no caput deste artigo será considerada a média aritmética 
do prêmio pago aos procuradores, corrigida monetariamente pela variação do índice 
adotado para a atualização dos salários de contribuição aplicado no cálculo dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 
§ 2º As contribuições previstas no inciso II do art. 13, e no inciso II do art. 14 da Lei 
nº 9.626, de 1999, do período compreendido entre janeiro de 2006 até o cumprimento 
do disposto no art. 7º, serão equacionadas nos termos da Lei nº 12.821, de 1º de 
julho de 2008. [grifei] 
6. Neste contexto, assevera que a incorporação questionada “não violou o princípio 
contributivo, pois o período sem contribuição foi assumido pelo tesouro municipal”, 
justificando ainda que os aportes realizados pelo Município de Curitiba em 
decorrência da Lei n.º 12.821/08 são espécie de contribuição previdenciária, segundo 
definição da Portaria MF n.º 464/2018. 
7. Todavia, como bem explicitado na primeira manifestação da CAGE, o regime 
jurídico instituído pela Emenda Constitucional n.º 20/98 para os regimes próprios de 
previdência e respectivos benefícios fixou o princípio contributivo, “que demanda 
contribuição previdenciária dos servidores em relação às vantagens a serem 
incorporadas aos proventos de aposentadoria”. Neste contexto, os aportes 
financeiros extraordinários efetuados pelo Município buscam resguardar o equilíbrio 
financeiro e atuarial do seu RPPS, outra exigência do regramento jurídico implantado, 
dada a impossibilidade de cobrar as contribuições retroativamente. Assim, consoante 
observa o Ministério Público de Contas (peça 32, fl. 2), não se pode “falar em 
substituição da contribuição do servidor por aportes feitos pelo Município ao Fundo.” 
Admitir que contribuições patronais adicionais suprem a ausência de recolhimento do 
tributo pelos servidores equivaleria à contar tempo de serviço, negando-se valor e 
eficácia ao princípio contributivo. 
8. De outra feita, parece-me irrelevante para o mérito a questão da natureza jurídica 
da verba paga aos procuradores a título de honorários de sucumbência. Embora a 
entidade previdenciária defenda tratar-se de verba permanente, o legislador 
municipal, na Lei n.º 14.411/14, optou por inserir o “prêmio instituído pela Lei 11.313, 
de 28 de dezembro de 2004” no inciso XVIII do artigo 3º da Lei n.º 10.817/03[2], 
conferindo-lhe assim o mesmo tratamento dispensado às verbas transitórias sobre 
as quais tenha incidido contribuição previdenciária, prescrevendo a necessidade de 
proporcionalização ao tempo de contribuição. 
9. Ademais, o artigo 2º da Lei n.º 10.817/03[3], ao relacionar as vantagens 
permanentes do cargo a serem incorporadas aos proventos do servidor – as quais, 
na forma de cálculo das regras transitórias de aposentadoria, não se submetem à 
necessidade de proporcionalização ao tempo de contribuição –, não incluiu, como 
dito, o “prêmio instituído pela Lei 11.313, de 28 de dezembro de 2004”. 
10. A proporcionalização do “Prêmio” no cálculo dos proventos da carreira de 
Procurador encontra-se expressa no Anexo III acrescido à Lei n.º 10.817/03 pelo 
caput do artigo 4º da Lei n.º 14.411/14, conforme transcrito no parágrafo 2 do 
relatório, que apresenta a seguinte fórmula: 
 

 

 

 
 

11. O Instituto de Previdência dos Servidores de Curitiba alega que, por atender ao 
comando legal de incorporação do prêmio mediante cálculo pela média, o ato de 
inativação estaria plenamente regular, assim como que a Lei n.º 10.817/03 cumpriria 
rigorosamente as determinações do Acórdão n.º 3155/14-Tribunal Pleno desta Corte. 
Afirma, de outra feita, que “apenas para evitar um impacto atuarial no RPPS municipal 
é que houve a decisão pelo cálculo da média, mesmo com ausência da contribuição 
previdenciária por todo o período”. 

https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2004/1131/11313/lei-ordinaria-n-11313-2004-cria-o-fundo-especial-da-procuradoria-geral-do-municipio-de-curitiba-fepgm-na-forma-que-especifica-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2004/1131/11313/lei-ordinaria-n-11313-2004-cria-o-fundo-especial-da-procuradoria-geral-do-municipio-de-curitiba-fepgm-na-forma-que-especifica-e-da-outras-providencias
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12. A despeito da aparente incompatibilidade sugerida pela instrução entre verba 
permanente e sua proporcionalização quando da incorporação, não há qualquer 
ressalva a ser feita quanto ao método de cálculo previsto na legislação, posto que, 
havendo variação dos valores recebidos ao longo do tempo, a média acaba por 
equalizar eventuais distorções ocorridas ao longo da vida laboral do servidor. O 
mesmo se diga em relação à adequação da Lei n.º 10.817/03 ao entendimento 
firmado no Acórdão n.º 3155/14-Tribunal Pleno desta Corte, que reformou o 
Prejulgado n.º 7, determinando a proporcionalização ao tempo de contribuição das 
verbas transitórias incluídas no cálculo dos proventos (tratamento dado à verba em 
análise por expressa opção legislativa do Município), já que a base de cálculo para 
incorporação deve se restringir aos períodos nos quais houve desconto de 
contribuição previdenciária. 
13. Quanto à menção da entidade previdenciária (em outros processos similares) de 
precedentes em que houve a concessão de registro a atos de aposentadoria de 
Procuradores com incorporação do “Prêmio”, inclusive quanto ao período anterior à 
Lei n.º 14411/14, ou seja, sem contribuição previdenciária, a exemplo dos autos n.º 
448093/17, n.º 634334/17, 417627/17, 831132/15 e 1158310/14, cumpre notar que 
em nenhum desses a questão foi apontada e debatida, de modo que a eventual falha 
deste Tribunal em identificar a irregularidade em momento anterior não deve servir 
de fundamento para a continuidade do erro. 
14. Em sentido contrário, quando observado o erro no cálculo, os precedentes são 
pela negativa de registro. Tal é o exemplo do já citado Acórdão n.º 998/22-Segunda 
Câmara, autos n.º 185207/18, de relatoria do Conselheiro Substituto Tiago Alvarez 
Pedroso, assim como do Acórdão n.º 487/22-Segunda Câmara, autos n.º 106533/21, 
de relatoria do Conselheiro Substituto Cláudio Augusto Kania, cuja negativa de 
registro de inativação de Procurador fundamentou-se na “inexistência de fundamento 
legal para a inclusão no cálculo dos proventos da verba “prêmio atividade jurídica” 
recebida em períodos anteriores ao advento da Lei Municipal nº 14.411/2014 sem a 
respectiva contribuição previdenciária, em ofensa ao princípio contributivo”. No 
mesmo sentido o Acórdão n.º 984/22-Segunda Câmara, autos n.º 264852/19, de 
relatoria do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. 
15. De todo o exposto, proponho que esta Corte, com fundamento no artigo 1º, IV, 
da Lei Complementar n.º 113/2005: 
I) negue registro à Portaria n.º 620/20 do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Curitiba, pela qual foi concedida aposentadoria à senhora MARLI 
TEREZINHA FERREIRA D AVILA, no cargo de Procurador, tendo em vista o 
cômputo, no cálculo dos proventos, da verba “prêmio atividade jurídica” relativa a 
período sem contribuição previdenciária, em ofensa ao princípio contributivo; 
II) determine ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba que, 
em atendimento ao Prejulgado n.º 11 desta Corte, no prazo de 15 (quinze) dias, dê 
ciência da presente decisão à interessada, para que essa, querendo, possa recorrer, 
também no prazo de 15 (quinze) dias, a ser contado da juntada aos autos da prova 
de sua intimação. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
por unanimidade, em: 
I) negar registro à Portaria n.º 620/20 do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Curitiba, pela qual foi concedida aposentadoria à senhora MARLI 
TEREZINHA FERREIRA D AVILA, no cargo de Procurador, tendo em vista o 
cômputo, no cálculo dos proventos, da verba “prêmio atividade jurídica” relativa a 
período sem contribuição previdenciária, em ofensa ao princípio contributivo; 
II) determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba 
que, em atendimento ao Prejulgado n.º 11 desta Corte, no prazo de 15 (quinze) dias, 
dê ciência da presente decisão à interessada, para que essa, querendo, possa 
recorrer, também no prazo de 15 (quinze) dias, a ser contado da juntada aos autos 
da prova de sua intimação. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, IVAN 
LELIS BONILHA e JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Virtual nº 14. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Além da Lei n.º 11.313/04 não ter previsto o desconto previdenciário sobre o “Prêmio” nem a 
possibilidade da sua incorporação aos proventos de aposentadoria e pensão, quando da primeira 
alteração legal efetuada sobre a matéria, a Lei n.º 11.534/2005 dispôs expressamente que “sobre 
os valores percebidos por servidores municipais detentores de cargo efetivo a partir da aplicação 
dos recursos do FEPGM, não incidirá contribuição previdenciária”. 
2. Art. 3º As verbas remuneratórias mencionadas nos incisos abaixo, sobre as quais tenha incidido 
contribuição, comporão da remuneração do cargo efetivo do servidor público municipal na 
Administração Direta, Autárquica ou Fundacional de forma proporcional ao seu exercício, 
exclusivamente conforme o disposto no art. 11, e serão calculadas de conformidade com as fórmulas 
constantes nos Anexos que fazem parte integrante desta lei: (Redação dada pela Lei nº 12207/2007) 
(...) 
XVIII - prêmio instituído pela Lei 11.313, de 28 de dezembro de 2004. (Redação acrescida pela Lei 
nº 14411/2014) 
3. Art. 2º Observados os critérios desta lei, os proventos de aposentadoria dos servidores 
municipais da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, no que couber, compreenderão: 
I - o vencimento do cargo efetivo em que se dará a aposentadoria; 
II - o adicional por tempo de serviço; 
III - as gratificações inerentes ao cargo; 
§ 1º Consideram-se gratificações inerentes ao cargo: 
a) a gratificação de responsabilidade técnica; 
b) a gratificação de segurança paga aos integrantes da classe da Carreira de Segurança Municipal, 
instituída pela Lei nº 8.470, de 13 de junho de 1994, será incorporada aos proventos de 
aposentadoria, nos percentuais fixados na presente lei, calculada sobre o vencimento, com 
incidência sobre todo o período trabalhado no exercício específico de suas funções, sem considerar 
o adicional acrescido nas horas extraordinárias. (Redação dada pela Lei nº 12669/2008) 
c) a gratificação de risco de vida ou saúde paga aos servidores no exercício dos cargos de médico, 
médico radiologista e odontólogo, conforme previsto nas Leis nºs 8.376, de 17 de março de 1.994, 
8.470, de 13 de junho de 1.994, 8.695, de 14 de setembro de 1.995, e 9.724, de 30 de novembro 
de 1.999. 
d) a gratificação de caráter especial, definida no § 3º, deste artigo. (Redação acrescida pela Lei nº 
12207/2007) 

PROCESSO Nº:-552878/21 
ASSUNTO:-REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE:-FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
INTERESSADO:-AUREA CECILIA DA FONSECA, FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO, GERALDO VIEIRA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO / PROCURADOR:-GUSTAVO OSVALDO DE LEÓN FERRAZ 
RELATOR:-AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
ACÓRDÃO Nº 2634/22 - PRIMEIRA CÂMARA 
Revisão de proventos. Correção do valor dos proventos de aposentadoria efetuada 
em decorrência de Apontamento Preliminar de Acompanhamento (APA). 2. Alteração 
apresentada também no âmbito de Requerimento de Análise Técnica (RAT) em que 
analisada a legalidade do benefício, ainda em trâmite. Desnecessidade da 
apresentação e apreciação da revisão em processo específico. Encerramento do feito 
e arquivamento dos autos. 
RELATÓRIO 
Trata-se da análise, para fins de registro, de ato que concedeu REVISÃO DE 
PROVENTOS de aposentadoria do senhor GERALDO VIEIRA DO NASCIMENTO, 
emitido em decorrência de Apontamento Preliminar de Acompanhamento (APA) 
referente ao Requerimento de Análise Técnica de Aposentadoria n.º 256809/20, em 
trâmite neste Tribunal. 
2. A Coordenadoria de Gestão Municipal, na Instrução n.º 3033/21 (peça 12), firmada 
pelos Analistas de Controle Sonia Maria Gonçalves e João Artur Cardon Bernardes, 
e pela então Coordenadora da unidade, Vivianeli Araújo Prestes, opinou pelo 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de 
Gestão, consoante a seguinte análise: 
Versam os presentes autos de REVISÃO DE PROVENTOS concedida ao Sr. 
GERALDO VIEIRA DO NASCIMENTO, CPF 398.218.209-49, matr. 15643-01 
aposentado voluntariamente, por idade e tempo de contribuição, no cargo de Técnico 
em Pavimentação Plena do Município de Foz do Iguaçu. 
A revisão de proventos em comento objetiva a análise da majoração dos proventos 
de inativação, que eram de R$ 3.477,32 (peça 09) e passaram para R$ 3.525,89 
(peça 04). 
Ocorre que constou no ato de concessão objeto dos autos, qual seja, Portaria nº 
7.437 (peças 05/06), que a revisão em comento se deu “em atendimento ao 
Apontamento Preliminar de Acompanhamento (APA) referente ao Requerimento de 
Análise Técnica de Aposentadoria nº 256809/20”. 
Assim, a princípio, não há razão de ser do processo em análise, visto que decorre do 
atendimento de demanda encaminhada pela d. CAGE via APA. Por tal motivo, 
deveria ser respondida pela mesma plataforma eletrônica e não mediante a 
instauração de um processo de revisão de proventos. 
De qualquer forma, antes de se opinar pelo arquivamento dos autos sem análise de 
mérito, esta CGM entende necessário o envio dos autos à d. CAGE para que informe 
se a FOZ PREVIDENCIA – FOZPREV respondeu a demanda formulada via 
Apontamento Preliminar de Acompanhamento (APA) referente ao Requerimento de 
Análise Técnica de Aposentadoria nº 256809/20 ou, em caso negativo, informe o 
número do aludido APA bem como seu conteúdo para que seja possível avaliar a 
pertinência da presente revisão de proventos. 
3. Por meio do Despacho n.º 340/21-GATBC (peça 13), teci os seguintes 
comentários, devolvendo os autos para a Coordenadoria de Gestão Municipal: 
3. Em consulta ao Sistema de Gestão de Acompanhamento (SGA) desta Corte, a 
equipe deste gabinete verificou que a Foz Previdência apresentou resposta ao APA 
gerado no Requerimento de Análise Técnica (RAT) n.º 256809/20, em decorrência 
de inconformidade no cálculo da média que embasou a fixação dos proventos 
apurada pelo sistema analisador, nos seguintes termos: 
Observou-se que no ato da concessão do benefício de aposentadoria, na Memória 
de Concessão e Demonstrativo de Cálculo datado de 20 de março de 2020, não 
foram consideradas e/ou informadas corretamente as remunerações de contribuição, 
gerando portanto diferença na média apurada. O cálculo foi revisado, bem como o 
valor do benefício, tendo sido retificado o Ato de Concessão Através da Portaria Nº 
7.437, de 02 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município Nº 4.230, 
de 03 de setembro de 2021, pgs. 64-65, sendo realizado peticionamento eletrônico 
no eContas Paraná – Extrato de Autuação Nº: 552878/21 – Processo: 552878/21 – 
Revisão de Proventos. 
4. Outrossim, consoante consta no sistema “Trâmite – CAGE”, referido RAT n.º 
256809/20 encontra-se na Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, 
juntamente com outros requerimentos com apontamento automático de 
irregularidade, aguardando a retificação das inconsistências para nova análise. 
5. Desta feita, a situação parece não se enquadrar nas hipóteses que demandam a 
autuação de Revisão de Proventos, previstas no artigo 2º, §2º da Instrução Normativa 
n.º 98/20142, posto haver a necessidade da análise conjunta do ato de inativação 
retificado com os documentos anteriormente apresentados no RAT n.º 256809/20. 
___________________ 
[Nota de rodapé] 
2 Art. 2º Por meio dos procedimentos estabelecidos nesta Instrução, o Tribunal 
verificará a legalidade para fins de registro dos atos de pessoal, sujeitando-se à 
Instrução os seguintes atos: 
I – concessão de aposentadoria (ato de inativação); 
II – concessão de pensão; 
III – revisão de pensão; e 
IV – revisão de proventos. 
§ 1º Incluem-se nos atos de concessão de aposentadoria as reformas e as reservas 
dos policiais militares. 
§ 2º Para efeito do disposto no inciso IV do caput, constituem revisão de proventos 
as eventuais revisões de tempo de serviço ou contribuição que impliquem alteração 
no valor dos proventos e as melhorias posteriores decorrentes de acréscimos de 
novas parcelas, gratificações ou vantagens de qualquer natureza, bem como a 
modificação da fundamentação legal, introdução de novos critérios ou bases de 
cálculo dos componentes do benefício, quando tais melhorias se caracterizarem 
como vantagem pessoal do servidor público civil ou do militar e não tiverem sido 
previstas no ato concessório originalmente submetido à apreciação do Tribunal. 
___________________ 
4. A Coordenadoria de Gestão Municipal, mediante Instrução n.º 1000/22 (peça 15), 
subscrita pelos Auditores de Controle Externo Osmar Mendes e João Artur Cardon 

Bernardes, e pela sua então Coordenadora, Vivianéli Araujo Prestes, manifesta-se 
pelo arquivamento do processo: 
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Desse modo, retificando o opinativo anterior a respeito do arquivamento sem a 

análise do mérito da revisão de proventos, conforme bem esclareceu o d. Relator no 
Despacho 340/21 –GATBC, Item 5 acima, esta CGM se manifesta pelo arquivamento 

dos autos, com base no art. 398 do Regimento Interno desta Corte. 

5. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.º 160/22 (peça 17), da lavra 

da Procuradora Katia Regina Puchaski, “não se opõe ao arquivamento do feito”. 
FUNDAMENTAÇÃO E PROPOSTA DE VOTO 

Acompanho as manifestações coincidentes da unidade técnica e do Parquet de 
Contas pelo encerramento do feito. 

2. Considerando que a Foz Previdência, movida por Apontamento Preliminar de 
Acompanhamento (APA), emitido pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos 

de Gestão (CAGE) deste Tribunal, protocolou em separado, como ato de revisão de 
proventos, a Portaria n.º 7437/2021, pela qual foi promovida somente a retificação do 

valor do benefício de aposentadoria concedido ao interessado por meio da Portaria 
n.º 6916/2020, ainda em apreciação neste Tribunal no âmbito do Requerimento de 
Análise Técnica de Aposentadoria n.º 256809/20, tem-se, no presente caso, a 

desnecessidade de apreciação da legalidade da alteração em apartado, visto que a 
documentação consta igualmente dos autos referidos. 

3. Nestes termos, proponho, com fulcro no artigo 398, § 3º do Regimento Interno 
deste Tribunal, o encerramento do presente processo e, conforme competência 

prevista no inciso VII do artigo 168 do normativo referido, o arquivamento dos autos 
na Diretoria de Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 

por unanimidade, em: 
- com fulcro no artigo 398, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal[1], determinar o 

encerramento do feito, e, consoante competência prevista no artigo 168, VII, do 
normativo referido[2], o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para 

arquivamento. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, IVAN 

LELIS BONILHA e JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 

Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Virtual nº 14. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 

de gestão documental para a sua guarda e disponibilização.  
(...) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. 

2. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: 
(...) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

 
SECRETARI A DA 2ª CÂM ARA  

 

Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas alternadas 
com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida resolução “As 

sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das segundas-feiras e 
encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está disponível para consulta 
no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do Plenário Virtual” no 
ícone “Pauta Plenário Virtual”. 

 

2ªSECAM - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO PLENÁRIO 
VIRTUAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do 
Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir acompanhado de link de 
acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo ou áudio, cuja duração 
máxima será de 15 minutos, conforme orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias. 

 
Sem publicações 

2ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

2ªSECAM - Acórdãos 
 
PROCESSO Nº:-715431/17 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-PARANAGUA PREVIDENCIA 
INTERESSADO:-ADAIR CAPETA CARNEIRO, ADRIANA MAIA ALBINI, 
PARANAGUA PREVIDENCIA 
RELATOR:-CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 2653/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de Inativação. Paranaguá Previdência. Superveniente perda do objeto dos 
presentes autos em razão do cancelamento da aposentadoria. CGM e MPC pelo 
arquivamento. Arquivamento. 
1. RELATÓRIO 
Trata-se o presente processo de ato de inativação concedida à Sra. Adair Capeta 
Carneiro, servidora pública do Município de Paranaguá, ocupante do cargo de 
Técnico em Administração, com base nas regras do art. 3º da Emenda Constitucional 
47/2005. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), por meio da Instrução nº. 2576/22 
(peça 40), tendo em vista a superveniente perda do objeto dos autos, em razão do 
cancelamento da aposentadoria opinou conclusivamente pelo arquivamento do 
expediente. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas (MPC), mediante o Parecer nº. 640/22 
da 4ª Procuradoria de Contas (peça 41), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, 
opina pelo encerramento do feito sem julgamento de mérito, tendo em vista a perda 
de objeto. 
É o relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Em análise dos autos, entendo assistir razão à Coordenadoria de Gestão Municipal 
e ao Ministério Público de Contas, ao concluírem pelo encerramento do expediente, 
haja vista a perda de objeto dos autos. 
Incialmente, cabe lembrar que a 4ª Procuradoria de Contas do MP de Contas interpôs 
pedido de concessão de Medida Cautelar para que a entidade previdenciária 
corrigisse com urgência a inativação da servidora, considerando que esta seria 
empregada pública no tempo da Edição das Emendas Constitucionais 41/03 e 47/05 
e, portanto, não faria jus à inativação pela regra pretendida, sugeriu-se então que, a 
origem pudesse abrir prazo para que a servidora optasse pelo retorno à atividade ou 
pela inativação em outra regra, desde que preenchesse os requisitos. 
Na Instrução nº 1207/22 (peça 32), a CGM expôs que foi revogado o ato concessivo 
objeto dos autos, com a edição da Portaria nº 036/2022, publicada no periódico 
“Diário Oficial dos Municípios do Paraná” nº 2433, já que a servidora optou por 
retornar às atividades, entretanto, o ato não foi incluído no SIAP, de forma que opinou 
por diligência à origem. 
Em resposta, a Paranaguá Previdência aduziu que instaurou as demandas nº. 
234817 e nº. 234869, via Canal de Comunicação com objetivo de atender a diligência 
proposta. Na sequência, a CGF apresentou duas alternativas à entidade 
previdenciária, desse modo, percebeu-se que não seria possível inserir o ato 
revocatório de aposentadoria no SIAP, vez que o embasamento do cancelamento 
não é, em si mesmo, um benefício previdenciário. 
Diante disto, apreendeu-se pelo arquivamento dos autos, considerando a 
inviabilidade da diligência sugerida na Instrução nº. 1207/22, haja vista a 
impossibilidade de ser cadastrado o ato revocatório no SIAP com o fim de permitir a 
análise pelo AGEN, assim como a superveniente perda do objeto dos presentes 
autos, em razão do cancelamento da aposentadoria em comento. 
Feitas tais considerações, acolho os opinativos da CGM e do Ministério Público de 
Contas. 
3. VOTO 
Diante do exposto, VOTO pelo ARQUIVAMENTO dos autos de análise de ato de 
inativação concedida à Sra. Adair Capeta Carneiro, servidora pública do Município 
de Paranaguá, com base no art. 398 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 
em razão da perda de objeto do presente expediente. 
Por fim, encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Protocolo (DP) para as 
devidas providências. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I – Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos de inativação concedida à Sra. Adair 
Capeta Carneiro, servidora pública do Município de Paranaguá, com base no art. 398 
do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, em razão da perda de objeto do 
presente expediente; 
II – determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Diretoria de 
Protocolo (DP) para as devidas providências. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
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PROCESSO Nº:-787726/17 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-PARANAGUA PREVIDENCIA 
INTERESSADO:-ADRIANA MAIA ALBINI, JOSIANE RODRIGUES SAVICK, 
PARANAGUA PREVIDENCIA 
RELATOR:-CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 2654/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de Inativação. Paranaguá Previdência. Superveniente perda do objeto dos 
presentes autos em razão do cancelamento da aposentadoria. CGM e MPC pelo 
encerramento. Encerramento por perda de objeto. 
1. RELATÓRIO 
Trata-se o presente processo de ato de inativação concedida à Sra. Josiane 
Rodrigues Savick, servidora pública do Município de Paranaguá, ocupante do cargo 
de Professora, com base nas regras do art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), por meio da Instrução nº. 3008/22 (peça 
36), tendo em vista a superveniente perda do objeto dos autos, em razão do cancelamento 
da aposentadoria opinou conclusivamente pelo arquivamento do expediente. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas (MPC), mediante o Parecer nº. 767/22 
da 4ª Procuradoria de Contas (peça 38), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, 
opina pelo encerramento do feito sem julgamento de mérito, tendo em vista a perda 
de objeto. 
É o relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Em análise dos autos, entendo assistir razão à Coordenadoria de Gestão Municipal 
e ao Ministério Público de Contas, ao concluírem pelo encerramento do expediente, 
haja vista a perda de objeto dos autos. 
Incialmente, cabe lembrar que a 4ª Procuradoria de Contas do MP de Contas interpôs 
pedido de concessão de Medida Cautelar para que a entidade previdenciária 
corrigisse com urgência a inativação da servidora, considerando que esta seria 
empregada pública no tempo da Edição das Emendas Constitucionais 41/03 e 47/05 
e, portanto, não faria jus à inativação pela regra pretendida, sugeriu-se então que, a 
origem pudesse abrir prazo para que a servidora optasse pelo retorno à atividade ou 
pela inativação em outra regra, desde que preenchesse os requisitos. 
Na Instrução nº. 916/22 (peça 28), a CGM expôs que foi revogado o ato concessivo 
objeto dos autos, com a edição da Portaria nº. 073/2022, publicada no periódico 
“Diário Oficial dos Municípios do Paraná” nº. 2452, já que a servidora optou por 
retornar às atividades, entretanto, o ato não foi incluído no SIAP, de forma que opinou 
por diligência à origem. 
Em resposta, a Paranaguá Previdência aduziu que instaurou as demandas nº. 
234817 e nº. 234869, via Canal de Comunicação com objetivo de atender a diligência 
proposta. Na sequência, a CGF apresentou duas alternativas à entidade 
previdenciária, desse modo, percebeu-se que não seria possível inserir o ato 
revocatório de aposentadoria no SIAP, vez que o embasamento do cancelamento 
não é, em si mesmo, um benefício previdenciário. 
Diante disto, apreendeu-se pelo arquivamento dos autos, considerando a 
inviabilidade da diligência sugerida na Instrução nº. 916/22 (peça 28), haja vista a 
impossibilidade de ser cadastrado o ato revocatório no SIAP com o fim de permitir a 
análise pelo AGEN, assim como a superveniente perda do objeto dos presentes 
autos, em razão do cancelamento da aposentadoria em comento. 
Feitas tais considerações, acolho os opinativos da CGM e do Ministério Público de 
Contas. 
3. VOTO 
Diante do exposto, VOTO pelo ENCERRAMENTO dos autos de análise de ato de 
inativação concedida à Sra. Josiane Rodrigues Savick, servidora pública do Município 
de Paranaguá, com base no art. 398 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 
em razão da perda de objeto do presente expediente. 
Por fim, encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Protocolo (DP) para o 
encerramento e arquivamento nos termos regimentais. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I – Determinar o ENCERRAMENTO do processo de inativação concedida à Sra. 
Josiane Rodrigues Savick, servidora pública do Município de Paranaguá, com base 
no art. 398 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, em razão da perda de 
objeto do presente expediente; 
II – determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o encerramento e arquivamento nos termos regimentais. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-410057/18 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO:-ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE 
LEMOS, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, JUREMA PEREIRA DE 
ASSIS, MARCUS VINICIUS GARCIA NEGRAO 
ADVOGADO / PROCURADOR:-ALLAN FERNANDO FURTADO SUBTIL, 
DÉBORA FERREIRA CRUZ, EWERTON LUIZ MORENO, FABIANA GABRIELA 
CORBARI, FERNANDA FERRO, HELIO JOSE PIZZATTO, ISABEL CRISTINA 
STORRER WEBER, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, JOANA SIRLEI DE 
MORAIS DITZEL, LAURISTELA GAESKI LANGER, LETÍCIA JULIANA DE PAULA 
DOS SANTOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, THAIS CECILIA LOZANO LIMA 
RELATOR:-CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 2655/22 - SEGUNDA CÂMARA 

Aposentadoria. Revogação do Ato de Inativação. Perda do objeto. CAGE e MPC pela 
extinção do processo sem julgamento do mérito. Encerramento por perda do objeto. 

1. RELATÓRIO 
Trata o presente processo de exame de legalidade de ato de concessão de 
aposentadoria da servidora do Município de Curitiba, Sra. JUREMA PEREIRA DE 
ASSIS, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, feito perante o INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Na Instrução nº 9192/2022 a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão 
(CAGE) constatou o preenchimento pela servidora solicitante de todos os requisitos 
exigidos para a concessão do benefício, constatou ainda a plena regularidade do ato 
de concessão da aposentadoria. 
Referida aposentadoria foi deferida pelo órgão previdenciário do município de 
Curitiba por meio da Portaria 511/2018. A servidora, entretanto, solicitou exoneração 
de seu cargo junto ao Município de Curitiba, requerendo o cancelamento do ato de 
concessão do benefício, por optar por se aposentar a partir de seu cargo de Promotor 
de Saúde Fundamental/Auxiliar de Saúde, exercido junto ao Estado do Paraná, haja 
vista a incompatibilidade legal entre as naturezas dos cargos exercidos, cuja 
cumulação é vedada pelo ordenamento jurídico pátrio. 
Assim sendo, houve cancelamento do ato de concessão da aposentadoria ora 
analisada, com a publicação da Portaria nº 1194/2021. 
Submetido o ato a esta C. Corte de Contas, verificado em referida Instrução que o 
ato de concessão de aposentadoria em comento ainda não havia sido registrado, a 
CAGE manifestou-se pelo arquivamento do presente expediente, sem julgamento de 
mérito, em virtude da superveniente perda de seu objeto. 
Em Parecer de nº 645/22-7PC, o Douto Ministério Público de Contas (MPC) 
manifestou concordância com o entendimento da unidade técnica. 
É o relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Em análise aos autos, acolho os opinativos constantes da Instrução nº 9192/2022 - 
CAGE e do Parecer Nº 645/22 do Ministério Público de Contas, com seus 
fundamentos e considero haver, conforme pareceres, a perda do objeto. 
3. VOTO 
Do exposto, VOTO pela ENCERRAMENTO do pedido de registro da inativação da 
servidora JUREMA PEREIRA DE ASSIS, face a perda do objeto. 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, determino o encaminhamento dos 
autos à Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE) para as 
anotações necessárias e, em ato contínuo à Diretoria de Protocolo (DP) para 
encerramento e arquivamento. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I – Determinar o ENCERRAMENTO do processo de inativação da servidora JUREMA 
PEREIRA DE ASSIS, face a perda de objeto; 
II – determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Coordenadoria de 
Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE) para as anotações necessárias; 
III – encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivamento. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-600816/18 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO:-ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE 
LEMOS, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MARCUS VINICIUS GARCIA 
NEGRAO, SANDRA MARA WILLIANS E SILVA 
ADVOGADO / PROCURADOR:-ALLAN FERNANDO FURTADO SUBTIL, 
DÉBORA FERREIRA CRUZ, EWERTON LUIZ MORENO, FABIANA GABRIELA 
CORBARI, FERNANDA FERRO, HELIO JOSE PIZZATTO, ISABEL CRISTINA 
STORRER WEBER, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, JOANA SIRLEI DE 
MORAIS DITZEL, LAURISTELA GAESKI LANGER, LETÍCIA JULIANA DE PAULA 
DOS SANTOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, THAIS CECILIA LOZANO LIMA 
RELATOR:-CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 2656/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de Inativação. Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba. 
CGM e MPC pelo registro. Legalidade e registro. 
1. RELATÓRIO 
Trata-se de autos de inativação concedida pelo Município de Curitiba à Sra. Sandra 
Mara Willians e Silva, ocupante do cargo de professora, com base no art. 6º da EC 
41/03. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), por meio da Instrução nº. 3799/22 
(peça 33), entendeu pela legalidade e registro do ato de inativação apreciado por 
esses autos. 
O Ministério Público de Contas, mediante o Parecer nº. 813/22 da 5ª Procuradoria de 
Contas (peça 34), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, opina pela 
legalidade e registro do ato em comento, bem como pela anulação da certidão de 
registro emitida nos autos de nº 318319/17 e o encerramento do feito por perda de 
objeto. 
É o relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Em análise dos autos, entendo assistir razão à Coordenadoria de Gestão Municipal 
e ao Ministério Público de Contas, ao opinarem pela legalidade e registro do ato em 
comento. 
A CAGE (Instrução nº. 5984/22) apontou impropriedades quanto à data de ingresso 
no serviço público por parte da Sra. Sandra Mara, foi oportunizado contraditório ao 
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, em resposta expôs 
que a inativação foi objeto do RAT nº. 318319/17, entretanto, antes do registro da 

aposentadoria, a entidade revogou o ato a pedido da própria servidora, em maio de 
2018. 
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Ocorre que, foi apresentada a solicitação de arquivamento do referido RAT, tendo em 
vista a perda de objeto do protocolado, peça 17 dos autos nº. 318319/17, 
considerando o retorno da servidora municipal às atividades, mas verifica-se que não 
houve apreciação por parte da CAGE e, na sequência foi então homologado o ato, 
mediante certidão de registro do benefício. 
Diante das justificativas e documentos trazidos aos presentes autos, denota-se que 
as inconsistências apontadas pela CAGE devidamente superadas, de forma que 
resta necessária a anulação do ato constante ao RAT nº. 318319/17. 
Feitas tais considerações, acolho integralmente os opinativos da CGM e do Ministério 
Público de Contas. 
3. VOTO 
Diante do exposto, VOTO pela LEGALIDADE e REGISTRO do ato de inativação 
concedida pelo Município de Curitiba à Sra. Sandra Mara Willians e Silva, ocupante 
do cargo de professora, com base no art. 6º da EC 41/03. 
Ainda, determina-se a anulação da certidão de registro emitida nos autos de nº 
318319/17 e o encerramento do feito por perda de objeto, tendo em vista que ao 
tempo do registro o ato já havia sido revogado. 
Por fim, encaminhe-se à Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão 
(CAGE) para registro e devidas providências, após o trânsito em julgado da decisão, 
à Diretoria de Protocolo (DP) para providências de encerramento. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I – Apreciar como legal o ato de inativação concedida pelo Município de Curitiba à 
Sra. Sandra Mara Willians e Silva, ocupante do cargo de professora, com base no 
art. 6º da EC 41/03; concedendo-lhe registro; 
II – determinar a anulação da certidão de registro emitida nos autos de nº 318319/17 
e o encerramento do feito por perda de objeto, tendo em vista que ao tempo do 
registro o ato já havia sido revogado; 
III – determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Coordenadoria 
de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE) para registro e devidas 
providências, 
IV – encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para providências de encerramento. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-98889/19 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO:-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, LAERTES ANDREATTA, 
MARLUS DE OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA, REINHOLD STEPHANES 
ADVOGADO / PROCURADOR:-ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, DAIANE MARIA 
BISSANI, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, DOUGLAS MURILO DOS REIS, 
EUGENIO CARLOS BAPTISTA JUNIOR, FABIANO JORGE STAINZACK, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA 
DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSE MANUEL JUSTO 
SILVA, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO 
MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, MICHELE CORREA, OZILDA 
DA SILVA, PATRICIA CAFFARATE PINTO, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, ROSEMERI 
PAIS DA SILVA FERNANDES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO 
RELATOR:-CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 2658/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Aposentadoria. Revogação do Ato de Inativação. Perda de objeto. Extinção do 
processo sem julgamento do mérito. CAGE e MPC pela extinção sem julgamento de 
mérito. Encerramento sem julgamento de mérito por perda de objeto. 
1. RELATÓRIO 
Trata o presente processo de pedido de inativação feito a PARANÁPREVIDÊNCIA 
pelo servidor LAERTES ANDREATTA, ocupante do cargo de Agente Penitenciário, 
com fundamento na Resolução Nº 59/2019. 
Referido servidor apresentou ao Poder Judiciário pedido de liminar, a fim de 
suspender seu requerimento de aposentadoria, por discordar dos cálculos 
apresentados pelo órgão previdenciário estadual, haja vista, ter referido órgão 
deferido aposentadoria sem paridade e sem integralidade dos vencimentos. O pedido 
liminar foi deferido. 
A entidade Previdenciária juntou documentos que comprovam o cancelamento do ato 
de inativação e o retorno do servidor à ativa. 
Submetido o ato a esta C. Corte de Contas, em sua Instrução nº 9531/22, a 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE) constatou a perda 
de objeto do expediente, considerando o cancelamento da aposentadoria e o retorno 
do servidor à atividade, bem como a falta de registro do ato junto ao TCE-PR, razão 
pela qual opinou pelo arquivamento do feito. 
Em seu Parecer de nº 700/22-5PC, o Ministério Público de Contas (MPC), por seu 
procurador, manifestou concordância com a conclusão da CAGE na instrução 
supramencionada. 
É o relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Em análise aos autos, acolho os opinativos constantes da Instrução nº 9531/22 da 
CAGE e do Parecer nº 700/22 do MPC, com seus fundamentos e considero haver, 
conforme pareceres, a perda do objeto. 
3. VOTO 

Do exposto, VOTO pelo ENCERRAMENTO do ato de pedido de inativação do 
servidor LAERTES ANDREATTA, face a perda do objeto. 

Após o trânsito em julgado da presente decisão, determino o encaminhamento dos 
autos à Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE) para as 
anotações necessárias e, em ato contínuo à Diretoria de Protocolo (DP) para 
encerramento e arquivamento. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I – Determinar o ENCERRAMENTO do processo de inativação do servidor LAERTES 
ANDREATTA, por perda do objeto; 
II – determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Coordenadoria de 
Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE) para as anotações necessárias; 
III – encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivamento. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-286848/19 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO:-ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, PAULO CEZAR TEILOR 
ADVOGADO / PROCURADOR:-ALLAN FERNANDO FURTADO SUBTIL, 
DÉBORA FERREIRA CRUZ, EWERTON LUIZ MORENO, FABIANA GABRIELA 
CORBARI, FERNANDA FERRO, HELIO JOSE PIZZATTO, ISABEL CRISTINA 
STORRER WEBER, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, JOANA SIRLEI DE 
MORAIS DITZEL, LAURISTELA GAESKI LANGER, LETÍCIA JULIANA DE 
PAULA DOS SANTOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, THAIS CECILIA LOZANO 
LIMA 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2713/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Incorporação de verba sem que tenha havido a 
correspondente incidência de contribuição previdenciária sobre todo o período 
considerado. Unidade técnica pela negativa de registro e sugestão de 
encaminhamento de proposta, à Presidência, de revisão de aposentadorias já 
registradas. Ministério Público junto ao Tribunal de Contas pela negativa de registro. 
Considerações do relator quanto à instrução processual. Inclusão de verba transitória 
sem a devida proporcionalização ao tempo de contribuição. Ofensa ao princípio 
contributivo expresso na Emenda Constitucional nº 098/1998. Negativa de registro. 
Emissão de novo ato considerando, para o cálculo dos proventos, exclusivamente o 
período sobre o qual incidiu contribuição previdenciária. Cientificação do segurado 
para fluência do prazo recursal. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Paulo Cezar Teilor, ocupante do cargo de 
agente administrativo, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III, da Emenda 
Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005[1], conforme Portaria nº 265, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Curitiba nº 043 – ano VIII, de 01/03/2019 
(peça processual nº 011), tendo sido protocolada em 30/04/19, conforme informação 
do sistema corporativo (Trâmite), respeitando o prazo normativo. 
A Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE (Instrução 
nº 3499/22 – peça processual nº 021) registrou inicialmente a regularidade da 
documentação apresentada, bem como o preenchimento dos requisitos 
constitucionais previstos para a concessão do benefício objeto dos presentes autos. 
Verificou, entretanto, que a verba denominada “GRATIFICAÇÃO SMF 200 - 
FRM/FRI/PGF”, de natureza transitória, foi incorporada levando em consideração um 
período sem contribuição previdenciária (2010 a 2014). Explicou que a referida verba 
foi incluída no rol de verba incorporáveis por lei de 2014, motivo pelo qual entendeu 
ser necessária a realização de diligência para esclarecimentos acerca da incidência 
de contribuição previdenciária antes da referida lei. Ainda, sugeriu que o cálculo da 
verba em questão fosse refeito de modo a desconsiderar o período sobre o qual não 
houve contribuição previdenciária. 
Por meio da petição intermediária nº 247328/22 (peças processuais nº025 a 027), o 
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba (IPMC) explicou que 
os proventos do servidor inativado é composto pelo vencimento básico, adicional por 
tempo de serviço e gratificação especial, sendo a última composta pelas verbas 
transitórias percebidas pelo segurado durante o exercício das suas funções, o que 
inclui 105 (cento e cinco) meses da “Gratificação SMF 200” (Gratificação de 
Desenvolvimento da Qualidade e de Atendimento de Metas de Gestão Fiscal, 
Orçamentária e Financeira). Informou que esta foi, juntamente com a Gratificação de 
Produtividade Fiscal, gradativamente incorporada aos proventos dos titulares dos 
cargos de analista de finanças e contador nos termos do art. 6º da Lei Municipal 
nº 14.526, de 14/10/2014[2], resultando na supressão total da “Gratificação SMF 200” 
para os cargos citados. Esclareceu, entretanto, que a referida verba ainda é paga 
para ocupantes de outros cargos, como o de agente administrativo (do qual se 
aposentou o segurado interessado do presente processo). Ainda, registrou que a 
manutenção do referido pagamento é regulamentada pelo art. 11 da Lei Municipal 
nº 14.526/14[3], tendo a respectiva contribuição previdenciária sido instituída por 
meio da Lei Municipal nº 14.779/2015, mediante a alteração do art. 13 da lei 
Municipal nº 14.526/2014[4], ressaltando que os parágrafos 2º e 3º do referido 
dispositivo[5] garantem a incorporação da verba questionada aos proventos do 
servidor inativado independente de contribuição previdenciária. 
A autarquia previdenciária municipal defendeu que não houve ofensa ao princípio 
contributivo pois o legislador criou contribuição suplementar de responsabilidade do 
ente federativo, ressaltando que também deve observar o princípio da legalidade 
estrita. Ainda, reiterou que o equilíbrio atuarial foi mantido mesmo sem a existência 
da contribuição previdenciária correspondente às referidas verbas, o que pode ser 
verificado no laudo atuarial enviado a esta Corte de Contas nas prestações das 

contas municipais, que foram aprovadas sem observação acerca do equilíbrio 
atuarial. 
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A respeito do custeio do Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Curitiba, o IPMC esclareceu que, além da contribuição suplementar feita pelo 
município, há a contribuição previdenciária regular, resultados dos investimentos dos 
recursos no mercado financeiro nacional, compensação previdenciária e retorno de 

locações de seus imóveis. 
Quanto à aposentadoria em apreço, a autarquia previdenciária municipal relatou que, 
para o cálculo da verba questionada, foram considerados 105 (cento e cinco) meses, 
referente ao período de abril/2010 a janeiro/2019. Também, que as verbas 
transitórias são incorporadas de modo proporcional ao período recebido e/ou 
contribuído para o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Curitiba, 
conforme metodologia prevista na Lei Municipal nº 10.817, de 28/10/2003, de 
conhecimento desta Corte de Contas, que vem registrando os atos de aposentadoria 
e pensão enviados. A esse respeito, aduziu que, em muitos casos, nem houve 
questionamento acerca da incidência de contribuição previdenciária, tendo apenas 
sido verificado o recebimento da verba e se o cálculo da incorporação adotou 
metodologia prevista em um dos anexos da lei municipal retrocitada. Ainda, defendeu 
a regularidade da referida lei e ponderou que as verbas a serem incorporadas aos 
proventos foram, desde a publicação da Lei Municipal nº 10.817/2003, negociadas 
para serem incluídas no rol previsto nesta, considerando-se aspectos como o seu 
histórico, tempo de pagamento, número de servidores abrangidos, contributividade e 
carreira envolvida. 
Voltando ao equilíbrio atuarial, o IPMC aduziu que a incorporação de uma verba no 
valor de R$ 1.057,11 (mil e cinquenta e sete reais e onze centavos) não impacta de 
forma substancial um regime previdenciário do porte do Município de Curitiba, 
esclarecendo que o desequilíbrio do RPPS é majoritariamente causado pela revisão 
de tabelas salariais, com revisões dos planos de carreira e concessões de verbas de 

grande monta, com incorporação integral no provento, não sendo nenhum destes o 
caso aqui em apreço. 
Finalmente, ressaltando que a verba foi incorporada em conformidade com a lei e 
que foram esclarecidos os questionamentos feitos pela unidade técnica, a autarquia 
previdenciária municipal solicita nova apreciação pela legalidade e registro do ato de 
inativação objeto dos presentes autos. 
A CAGE (Instrução nº 102/22 – peça processual nº 028) relata que a matéria 
controversa foi objeto da Demanda nº 198400, feita no Canal de Comunicação 
deste Tribunal. Nesta, o Município de Curitiba aduziu que eventual desequilíbrio 
financeiro e atuarial decorrente da não incidência de contribuição antes de 2015 
foi compensada por meio do sistema de equacionamento instituído pelo art.  43-A 
da Lei Municipal nº 9.626, de 08/07/1999[6]. De modo que, a autarquia 
previdenciária municipal apenas reiterou as justificativas apresentadas na referida 
demanda. 
A respeito da justificativa apresentada, a unidade técnica explicou que a manutenção 
do equilíbrio financeiro e atuarial por meio de aportes do tesouro municipal não exclui 
a necessidade de observância do princípio contributivo e, portanto, não desobrigam 
os beneficiários de comprovarem o tempo de contribuição. Neste viés, lembrou que, 
com a Emenda Constitucional nº 020, de 15/12/1998, para fins do sistema 
previdenciário, a exigência de tempo de serviço foi substituída pela de tempo de 
contribuição. 
Concluiu, a CAGE, que os aportes feitos pelo município buscam garantir o pagamento 

dos benefícios, mas não podem substituir a obrigação do pagamento da contribuição 
previdenciária, expressamente exigida desde 1998. De modo que seria irregular a 
incorporação de qualquer verba sem que tenha havido a respectiva incidência de 
contribuição previdenciária, o que fica claro também na redação do art. 1º da Lei 
Municipal nº 10.817/2003[7]. 
A unidade técnica ratificou o teor da instrução anterior, manifestando-se pela 
irregularidade da incorporação da verba questionada em relação ao período de 2006 
a 2014 e envia o então Requerimento de Análise Técnica para conversão em 
processo de inativação e, posterior, distribuição. 
Foi determinada a realização de diligência por meio do Despacho nº 300/22 (peça 
processual nº 031). 
Em nova manifestação, o IPMC (petição intermediária nº 367640/22 - peças 
processuais nº033 e 034) reitera que a incorporação da verba “gratificação da 
SMF 200” foi feita com fundamento no art. 11 da Lei Municipal nº 14.526/143. Ainda, 
registra que, em outros processos que tramitaram nesta Corte de Contas cuja referida 
verba estava incluída nos proventos (Processos nº 432791/21, 52250/19,40640/21 e 
9058/20), foi determinado o registro dos respectivos atos; bem como ressalta que 
ainda tramitam outros processos similares, não havendo uniformização de 
jurisprudência a respeito do tema. 
Ao final, a autarquia previdenciária municipal pugna por nova apreciação pela 
legalidade e registro do ato de inativação objeto dos presentes autos. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 3329/22 – peça processual 

nº 035) acorda com as instruções técnicas anteriores pela impossibilidade de 
incorporação da verba “Gratificação SMF 200” computando o período anterior à 
instituição de contribuição previdenciária. Explica que o sistema previdenciário é 
contributivo, contando com a participação da parte patronal e laboral. 
Aduz ainda que, por meio do item II do Acórdão nº 3.155/14 - Pleno c/c o Prejulgado 

nº 007, este Tribunal fixou entendimento de que, nas aposentadorias fundamentadas 
nas regras transitórias, a incorporação das parcelas não permanentes deve obedecer 

à legislação de regência. Como a lei local prevê a incorporação ao tempo de 
contribuição, então a proporcionalização da verba questionada deve considerar 

apenas o período posterior à vigência da Lei Municipal nº 14.526/14, por meio da qual 
foi instituída a respectiva contribuição. 
A CGM citou ainda decisões de colegiados deste Tribunal de Contas que negaram 

registro a atos de inativação em razão de incorporação de verba sem que tenha 
havido a correspondente incidência de contribuição previdenciária ou 

proporcionalização ao respectivo tempo de contribuição (Acórdão nº 998/22 - 
2ª Câmara, Acórdão nº 487/22 - 2ª Câmara, Acórdão nº 36/22 - 1ª Câmara e Acórdão 

nº 3.561/22 - 2ª Câmara). 
Em que pese a irregularidade descrita, tendo em vista o teor do parágrafo único 
do art. 21 do Decreto-Lei nº 4.657, de 04/09/1942 (Lei de Introdução das Normas 
de Direito Brasileiro – LINDB[8]), a unidade técnica entende ser possível a 
incorporação da parcela “Gratificação SMF 200” aos proventos de aposentadoria 
relativa ao período anterior à vigência da Lei Municipal nº 14.526/14, caso 

devidamente comprovada a contribuição previdenciária do servidor sobre o referido 
período. 

Pelo exposto, a CGM se manifestou pela negativa de registro do ato objeto dos 
presentes autos, bem como pelo encaminhamento do feito à Presidência para que 
avalie a possibilidade de revisão de ofício das decisões proferidas por este Tribunal 
nos últimos 05 (cinco) anos que entenderam legais os atos de concessão de 
aposentadoria de servidores públicos do Município de Curitiba em que houve a 
incorporação da parcela “Gratificação SMF 200” antes da vigência da Lei Municipal 
nº 14.526/14. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Eliza Ana Zenedin 
Kondo Langner (Parecer nº 726/22 – peça processual nº 036), acompanhando o 
entendimento aplicado em outros processos em que se discute a incorporação aos 
proventos da Gratificação de Produtividade Fiscal e Gratificação SMF 200, opina pela 
negativa de registro da presente inativação em razão da incorporação de gratificação 
sobre a qual não incidiu o devido desconto previdenciário. 
PROPOSTA DE DECISÃO[9] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A[10], por exemplo), é a instrução dos processos, 
nos moldes do art. 352[11] daquele diploma, pelas unidades técnicas. Portanto, a 
despeito da denominação adotada, o ato administrativo emanado pela unidade 
técnica em processos de atos sujeitos a registro tem de cumprir os mandamentos do 
art. 352 do Regimento Interno6. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição do 
processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a instrução 
dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno6 e a, consequente, insuficiência fático-probatório para concluir 
acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos ativos 
tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, Celso 
Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e 
in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 
19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades técnicas 
são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao fim 
determinado à administração a que pertencem. Portanto, a unidade técnica 
comporta-se como órgão ativo e não como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes nas 
respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno[12], nem as determinações 
do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que 
consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se 
encontram). 
Conforme relatado, foi incorporada, aos proventos da aposentadoria em apreço, a 
verba transitória intitulada “Gratificação SMF 200 – FRM/FRI/PGF0”, cujo cálculo 
considerou período no qual não houve incidência de contribuição previdenciária. 
Chamado para se manifestar, o Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Curitiba (IPMC) confirmou a referida irregularidade ao informar que, 
para o cálculo da verba retrocitada, foi considerado o período de abril/2010 a 
janeiro/2019, em que pese a contribuição sobre esta só ter sido instituída por lei 
municipal de 14/10/2014. Incontroverso, portanto, que houve a incorporação de 
verba transitória sem a devida proporcionalização de acordo com o tempo de 
contribuição. 
Inicialmente, quanto à sugestão da unidade técnica de encaminhamento do feito à 
Presidência para que avalie a possibilidade de revisão de ofício das decisões 
proferidas por este Tribunal nos últimos 05 (cinco) anos que entenderam legais os 
atos de concessão de aposentadoria de servidores públicos do Município de 
Curitiba em que houve a incorporação da parcela “Gratificação SMF 200” antes da 
vigência da Lei Municipal nº 14.526/14, entendo que a matéria foge aos limites do 
objeto do presente processo, não sendo essa a via mais adequada para tanto. 
Também não ficou demonstrada a viabilidade da medida proposta, nem como 
esta seria efetivada. De modo que levar os presentes autos ao Plenário para 
apreciação desta poderia resultar num injustificado atraso no trâmite do presente 
processo. 
Acerca da irregularidade apontada, a autarquia previdenciária municipal pretendeu 
justificá-la apontando essencialmente que o equilíbrio fiscal e atuarial foi mantido por 
meio de aportes feitos pelo Município de Curitiba, conforme determinado no art. 43-
A da Lei Municipal nº 9.626, de 08/07/19993. Por meio deste foi criado o que o IPMC 
chamou de ‘sistema de equacionamento’, segundo o qual o município deve fazer 

aportes mensais ao referido instituto, garantindo o pagamento dos benefícios 
previdenciários devidos aos segurados e dependentes previstos. 
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Entretanto, conforme manifestações da unidade técnica e da representante do 
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, a manutenção do equilíbrio atuarial 
não afasta a inconstitucionalidade descrita. Desde a Emenda Constitucional 
nº 020/1998, o cálculo dos proventos de inativação deve considerar o tempo de 
contribuição, independente, portanto, do tempo de serviço (previsto na redação 
anterior). Ao incluir período sobre o qual não incidiu a devida contribuição, o IPMC 
está ignorando a exigência de que haja contribuição por parte do segurado, ainda 
que apenas quanto ao referido período, ofendendo o princípio contributivo 
expressamente adotado na Constituição Federal. Reforço que eventual contribuição 
suplementar por parte do ente federativo não pode substituir o custeio que cabe ao 
segurado que irá receber o respectivo benefício previdenciário, o que resultaria em 
ofensa ao sistema contributivo nos moldes previstos pelo legislador constitucional. 
Finalmente, lembro que esta Corte de Contas já se manifestou de forma vinculante a 
respeito do tema, ratificando a indispensabilidade de proporcionalização das verbas 
transitórias de acordo com o tempo de contribuição para que estas sejam 
incorporadas nos proventos, conforme item do Prejulgado nº 007 (Acordão 
nº 3.155/14 - Pleno) a seguir transcrito: 
“- pela necessidade de edição de lei no sentido estrito, tratando da forma de 
incorporação de verbas aos proventos, em decorrência do princípio da reserva legal, 
pelo Ente Estadual ou Municipal, definindo quais verbas compõem a remuneração no 
cargo efetivo e a proporcionalização das verbas de natureza transitórias, se for o 
caso, sobre as quais incidiu contribuição previdenciária;” (sem grifo no original). 
Como se vê, o referido prejulgado fixou dois requisitos, a edição de lei do respectivo 
ente federativo regulamentando a matéria e a proporcionalização da verba a ser 
incorporada considerando exclusivamente aquela sobre as quais incidiu contribuição 
previdenciária. No caso em apreço, conforme demonstrativo de cálculo das verbas 
transitórias (peça processual nº 013) e manifestação da autarquia previdenciária 
municipal (peça processual nº 027), o Sr. Paulo Cezar Teilor recebeu a verba 
denominada “Gratificação SMF 200 – FRM/FRI/PGF0” de 01/04/2010 a 28/01/2019, 
tendo todo este período sido computado para o cálculo de incorporação da referida 
verba. Entretanto, apenas no ano de 2015 foi instituída a respectiva contribuição 
previdenciária por meio da Lei Municipal nº 14.526/2014. Evidente, portanto, a 
inconstitucionalidade da incorporação da gratificação retrocitada quanto ao período 
de abril de 2010 ao fim de 2014. 
Pelo exposto, acolho os opinativos uniformes da unidade técnica e da representante 
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, propondo que seja a aposentadoria 
em análise considerada ilegal, sendo-lhe negado o respectivo registro. 
Nos termos do art. 303 do Regimento Interno[13], deverá ser expedido novo ato 
considerando, no cálculo da verba denominada “Gratificação SMF 200 – FRM/FRI/PGF0”, 
exclusivamente o período sobre o qual incidiu contribuição previdenciária.  
Ainda, nos termos do Prejulgado nº 011[14], o Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Curitiba deverá comprovar a intimação do servidor 
aposentado, a fim de possibilitar a fluência do prazo recursal. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
I – NEGAR REGISTRO, nos termos dos opinativos uniformes da unidade técnica e 
do Ministério Público de Contas, à aposentadoria em análise; 
II – determinar à entidade, nos termos do art. 303 do Regimento Interno[15], seja 
expedido novo ato considerando, no cálculo da verba denominada “Gratificação 
SMF 200 – FRM/FRI/PGF0”, exclusivamente o período sobre o qual incidiu 
contribuição previdenciária; 
III – determinar, nos termos do Prejulgado nº 011[16], ao Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Curitiba que comprove a intimação do servidor 
aposentado, a fim de possibilitar a fluência do prazo recursal. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da 
Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá 
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições: 
I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 
II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos 
no cargo em que se der a aposentadoria; 
III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea 
"a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a 
condição prevista no inciso I do caput deste artigo. 
Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base neste 
artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério 
de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado 
em conformidade com este artigo. 
2. Art. 6º A partir da implantação desta lei, fica alterado o vencimento básico dos titulares dos cargos 
de Analista de Finanças e Contador, da administração direta, autárquica e fundacional, de forma 
escalonada, observados os seguintes parâmetros, mediante extinção gradativa dos percentuais 
pagos a título de Gratificação de Produtividade Fiscal instituída pelo art. 6º da Lei nº 8.579, de 1994 
e de Gratificação Especial de Desenvolvimento da Qualidade e de Atendimento de Metas na Gestão 
Fiscal, Orçamentária e Financeira instituída pela Lei nº 11.874, de 2006, com a aplicação dos 
aumentos abaixo discriminados: 
I - 50% a partir de 1º de janeiro de 2015; 
II - 33,4% incidente sobre o vencimento básico referido no inciso I, a ser implantado 12 meses após 
a implantação do percentual a que se refere o inciso I; 
III - 25% incidente sobre vencimento básico referido no inciso II, a ser implantado 12 meses após a 
implantação do percentual a que se refere o inciso II. 
Parágrafo Único - Em razão do disposto no inciso I o vencimento básico dos cargos de Analista de 
Finanças e Contador, da administração direta, autárquica e fundacional, passa a corresponder aos 
padrões e referências expressos nas tabelas constantes nos Anexos III-A, III-B, III-C, III-D e III-E, 
que passam a substituir, apenas para esses cargos, os Anexos II-E, II-L, II-Q, II_U, II-Z e II-AE, da 
Lei nº 11.000, de 2004; devendo os atuais titulares deste cargo ser enquadrados conforme os 
Anexos IV-A, IV-B, IV-C, IV-D e IV-E desta lei. 

3. Art. 11. Fica assegurado aos servidores não titulares dos cargos referidos nos arts. 3º e 6º e que 
na data de publicação desta lei estejam recebendo as gratificações instituídas pelo art. 6º da Lei nº 
8.579, de 1994, e pela Lei nº 11.874, de 2006, o direito à continuidade na percepção das respectivas 
gratificações, nos percentuais fixos de 200% e 150%, respectivamente. 
Parágrafo Único - O pagamento das gratificações deverá observar o cumprimento dos requisitos 
expressos nas leis mencionadas no caput deste artigo e ausência de nomeação ou designação 
para o exercício dos cargos em comissão, símbolos S-1, S-2, C-2, C-3, C-4, C-5, C-6, C-7, C-8 e 
C-S e funções gratificadas símbolos FG-A, FG-5 e FG-6, sem qualquer vinculação a metas de 
resultado. 
4. Art. 13 Sobre os valores pagos a título de Gratificação de Produtividade Fiscal instituída pelo art. 
6º da Lei nº 8.579, de 1994 e de Gratificação Especial de Desenvolvimento da Qualidade e de 
Atendimento de Metas na Gestão Fiscal, Orçamentária e Financeira instituída pela Lei nº 11.874, 
de 2006, seja na forma de residuais expressos nos arts. 4º, 5º, 7º e 8º ou na forma expressa no art. 
11, todos desta lei, passa a incidir contribuição ao Sistema de Seguridade Social, nos termos da 
legislação vigente, após noventa dias do início da vigência desta lei. 
§ 1º Em virtude do disposto no caput deste artigo, as gratificações ali mencionadas passarão a ser 
incorporáveis de forma proporcional aos proventos de aposentadoria e pensão, conforme critérios 
fixados no Anexo X da Lei nº 10.817, de 28 de outubro de 2003, a cujo art. 3º ficam acrescidos os 
incisos XIX e XX, com a seguinte redação: 
"XIX - gratificação de produtividade fiscal criada pelo art. 6º da Lei nº 8.579, de 14 de dezembro de 
1994; 
XX - gratificação especial de desenvolvimento da qualidade e de atendimento de metas na gestão 
fiscal, orçamentária e financeira, instituída pela Lei nº 11.874, de 31 de agosto de 2006." 
§ 2º Aos servidores abrangidos pelo disposto no art. 11 desta lei, fica assegurada a incorporação 
proporcional nos proventos de aposentadoria ou pensão das gratificações referidas no caput 
relativas ao período compreendido entre outubro de 2006 e janeiro de 2015. 
§ 3º As contribuições previstas no inciso II do art. 13, e no inciso II do art. 14, ambos da Lei nº 9.626, 
de 8 de julho de 1999, referentes ao período definido no parágrafo anterior, serão equacionadas 
nos termos da Lei nº 12.821, de 1º de julho de 2008. (Redação dada pela Lei nº 14.779/2015) 
5. § 2º Aos servidores abrangidos pelo disposto no art. 11 desta lei, fica assegurada a incorporação 
proporcional nos proventos de aposentadoria ou pensão das gratificações referidas no caput 
relativas ao período compreendido entre outubro de 2006 e janeiro de 2015. 
§ 3º As contribuições previstas no inciso II do art. 13, e no inciso II do art. 14, ambos da Lei nº 9.626, 
de 8 de julho de 1999, referentes ao período definido no parágrafo anterior, serão equacionadas 
nos termos da Lei nº 12.821, de 1º de julho de 2008. (Redação dada pela Lei nº 14.779/2015) 
6. Art. 43 A - Para efeito do Plano de Custeio, e obtenção do equilíbrio financeiro e atuarial do IPMC, 
institui-se que o Município fará aportes mensais ao IPMC, equivalentes aos valores gastos com o 
pagamento dos benefícios dos seguintes segurados: 
I - servidores ativos em 31 de dezembro de 2008 que vierem a se aposentar até 31 de julho de 
2023; 
II - dependentes de servidores ativos em 31 de dezembro de 2008 que obtiverem o benefício de 
pensão até 31 de julho de 2023; e 
III - dependentes de servidores ativos em 31 de dezembro de 2008 que obtiverem o benefício de 
pensão após 31 de julho de 2023 por morte de aposentado com início de benefício entre 31 de 
dezembro de 2008 e 31 de julho de 2023. 
§ 1º Fica estabelecido que o Município de Curitiba é responsável pela realização de aportes 
mensais ao IPMC até o último dia útil do mês. 
§ 2º O valor dos aportes a que se refere o § 1º, deverá ser equivalente à folha mensal de benefícios 
dos segurados que constituem a Base de Cálculo dos Aportes prevista nos incisos I, II e III deste 
artigo. 
§ 3º Os aportes de que trata este artigo não excederão o prazo máximo de 35 (trinta e cinco) anos. 
§ 4º Os valores resultantes dos aportes feitos pelo Município ao IPMC deverão ser utilizados 
exclusivamente para constituição do fundo destinado ao pagamento dos benefícios previdenciários, 
não podendo o Município tomá-los por qualquer meio. 
§ 5º Se ao final dos prazos previstos nesta lei não tiver sido constituído o fundo com recursos 
suficientes para pagar os benefícios previdenciários, continuará o Município responsável pelo 
pagamento dos mesmos. (Redação acrescida pela Lei nº 12821/2008) 
7. Art. 1º Na composição dos proventos de aposentadoria e pensão, fica assegurada ao servidor 
público municipal ocupante de cargo efetivo na Administração Direta, Autárquica ou Fundacional e 
na Câmara Municipal de Curitiba, a incorporação de verbas remuneratórias, desde que garantido o 
princípio contributivo e observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, na 
forma desta lei. 
§ 1º Constituem pressupostos para a concessão da aposentadoria voluntária, o cumprimento do 
tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e 05 (cinco) anos no cargo 
efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as condições estabelecidas no inciso III, do 
art. 40 da Constituição Federal, com a nova redação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1.998. 
§ 2º Aos proventos de aposentadoria serão incorporadas apenas as verbas remuneratórias sobre 
as quais tenha incidido contribuição, e por ocasião de sua concessão, não poderão exceder a 
remuneração percebida pelo servidor em atividade. 
§ 3º Aos servidores integrantes de cargo efetivo de carreira, que até a data de publicação da 
Emenda Constitucional nº 20/98, consolidaram o direito à aposentadoria com proventos 
proporcionais ou integrais e que tenham completado os requisitos de tempo previstos na redação 
originária do art. 1.º da Lei Municipal nº 5.975 de 23 de março de 1979, antes da publicação da Lei 
Municipal nº 8.203 de 18 de junho de 1993, consecutivos ou não, independente do órgão ou 
entidade em que foram exercidos os cargos em comissão ou função gratificada, ficam assegurados 
os direitos previstos na redação originária do referido art. 1º. 
§ 4º Aos servidores integrantes do quadro efetivo de carreira, que até a data da publicação da 
Emenda Constitucional nº 20/98, consolidaram o direito à aposentadoria com proventos 
proporcionais ou integrais e que tenham completado o tempo previsto no art. 1º da Lei nº 8.203, de 
18 de junho de 1993, até a data de publicação da presente lei, consecutivos ou não, independente 
do órgão ou entidade em que foram exercidos os cargos em comissão ou função gratificada, ficam 
assegurados os direitos previstos na redação originária do referido art. 1º. 
§ 5º Aos servidores, integrantes de cargo efetivo de carreira, que até a data da publicação da 
Emenda Constitucional nº 20/98, consolidaram o direito à aposentadoria com proventos 
proporcionais ou integrais, e que tenham completado o tempo e os requisitos previstos no § 3º do 
art. 1º, da Lei nº 8.203, de 18 de junho de 1993, até a presente data, ficam assegurados os direitos 
previstos na redação originária do referido § 3º. 
§ 6º Para efeito do disposto no "caput" do art. 1º, da Lei nº 8.203, de 18 de junho de 1993, 
consideram-se equivalentes os cargos de direção exercidos por servidor de cargo efetivo de 
carreira, e nessa condição, em órgãos da Administração Indireta do Município, que tenham 
equivalência a simbologia atribuída a cargo em comissão da Administração Direta. 
8. Art. 21.  A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a invalidação 
de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo expresso suas 
consequências jurídicas e administrativas.                        (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018)     (Regulamento) 
Parágrafo único.  A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando for o caso, indicar 
as condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime e sem prejuízo 
aos interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em função 
das peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos.                      (Incluído pela Lei nº 
13.655, de 2018) 
9. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
10. Art. 159-A. Compete à área de instrução de processos e de requerimentos: (Redação dada pela 
Resolução n° 36/2013)  
I - instruir processos submetidos à sua apreciação, na forma prevista neste Regimento, mediante 
emissão de parecer conclusivo, especialmente os relativos a: (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
a) prestação das contas do Governador do Estado; (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
b) projeto de resolução; (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
c) processos e requerimentos de membros e servidores do Tribunal;(Redação dada pela Resolução 
n° 56/2016)  
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d) atos de contratação, de convênio e congêneres firmados pelo Tribunal; (Redação dada pela 
Resolução n° 36/2013)  
e) recursos oriundos de processos por ela instruídos; (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
f) concurso público do Tribunal;(Incluído pela Resolução n° 36/2013)  
g) consultas internas das Diretorias subordinadas à Diretoria-Geral, a respeito de interpretação de 
lei ou de jurisprudência deste Tribunal; (Redação dada pela Resolução n° 58/2016)  
II - instruir os requerimentos de membros e servidores submetidos à apreciação do Presidente; 
(Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
III - (Revogado pela Resolução nº 36/2013)  
IV - instruir demais requerimentos internos e externos, quando a matéria for de competência 
privativa do Presidente; (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
V - (Revogado pela Resolução nº 36/2013)  
VI - (Revogado pela Resolução nº 36/2013)  
VII - (Revogado pela Resolução nº 36/2013)  
VIII - manifestar-se, a qualquer tempo, nos processos de licitação, de contratação e de convênio e 
congêneres do Tribunal, sempre que determinado, de ofício ou por provocação de outra unidade, 
pelo Presidente. (Incluído pela Resolução n° 58/2016) 
11. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, conforme 
a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas ou 
jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
12. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, conforme 
a natureza do processo, apontar:  
I - a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
a irregularidade expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores 
imputados, se houver, enunciando a norma infringida;  
III - se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas ou 
jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução n° 24/2010)  
IV - para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado;  
V - na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido;  
VI - nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
13. Art. 303. Cumprida a decisão do art. 302, a autoridade administrativa responsável poderá emitir 
novo ato, desde que afastada a ilegalidade verificada. 
14. ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com 
o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, fixar entendimento no sentido de que: 
1. Em processos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão, reforma e reserva, os servidores 
afetados não são partes até que exista decisão contrária a seus interesses. Desta feita, não há 
necessidade de citação dos mesmos para atuarem no processo, o que não ofende o princípio do 
contraditório; 
2. Nos processos aludidos no item ‘1’, havendo decisão pela negativa de registro, deverá o órgão 
interessado, no prazo de 15 dias, não só apresentar peças demonstrando o atendimento à decisão, 
mas também documentos que comprovem a data de cientificação dos servidores afetados, uma 
vez que, de acordo com orientação do Supremo Tribunal Federal, a partir de tal momento resta 
configurado o interesse dos mesmos no processo. 
15. Art. 303. Cumprida a decisão do art. 302, a autoridade administrativa responsável poderá emitir 
novo ato, desde que afastada a ilegalidade verificada. 
16. ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com 
o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, fixar entendimento no sentido de que: 
1. Em processos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão, reforma e reserva, os servidores 
afetados não são partes até que exista decisão contrária a seus interesses. Desta feita, não há 
necessidade de citação dos mesmos para atuarem no processo, o que não ofende o princípio do 
contraditório; 
2. Nos processos aludidos no item ‘1’, havendo decisão pela negativa de registro, deverá o órgão 
interessado, no prazo de 15 dias, não só apresentar peças demonstrando o atendimento à decisão, 
mas também documentos que comprovem a data de cientificação dos servidores afetados, uma 
vez que, de acordo com orientação do Supremo Tribunal Federal, a partir de tal momento resta 
configurado o interesse dos mesmos no processo. 
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Ato de inativação. Aposentadoria. Unidade técnica e Ministério Público pelo registro. 
Considerações do relator quanto à instrução processual. Registro. 

RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria de Maria Herodite de Andrade Santos, ocupante do cargo 
de agente educacional I, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, da Emenda 
Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005[1], conforme Resolução nº 4841, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.544, de 16/10/2018 (peça processual 
nº 012), tendo sido protocolada em 12/12/2019, conforme informação do sistema 
corporativo, respeitando o prazo normativo. 
A Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão – CAGE (Instrução 
nº 7487/21 – peça processual nº 021) verificou a regularidade da documentação 
apresentada, opinando pela legalidade e registro do ato. 
A representante do Ministério Público Exmª Sr.ª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 427/22 – peça processual nº 024) opinou pelo registro do ato. 
PROPOSTA DE DECISÃO 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A , por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352 daquele diploma, pelas unidades técnicas. Portanto, a despeito 
da denominação adotada, o ato administrativo emanado pela unidade técnica em 
processos de atos sujeitos a registro tem de cumprir os mandamentos do art. 352 do 
Regimento Interno6. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição do 
processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a instrução 
dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno6 e a, consequente, insuficiência fático-probatório para concluir 
acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos ativos 
tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, Celso 
Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e 
in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 
19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades técnicas 
são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao fim 
determinado à administração a que pertencem. Portanto, a unidade técnica 
comporta-se como órgão ativo e não como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes nas 
respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno , nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Considerando que, nos presentes autos, a unidade técnica atendeu aos requisitos do 
conteúdo que devem constar da instrução processual, apesar do inadequado 
revestimento na forma, acolho os opinativos uniformes propondo que seja a 
aposentadoria em análise considerada legal, concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Apreciar, nos termos dos opinativos uniformes, como legal a aposentadoria em 
análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da 
Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá 
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições: 
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos 
no cargo em que se der a aposentadoria; 
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea 
"a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a 
condição prevista no inciso I do caput deste artigo. 
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PROCESSO Nº:-480633/22 
ASSUNTO:-PENSÃO 
ENTIDADE:-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO:-ANITA DE SOUSA OLIVEIRA DOS ANJOS, APARECIDA DE 

JESUS TINIDOR, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, JESSICA LUISA DOS 
ANJOS, LUIS APARECIDO DOS ANJOS (FALECIDO(A) EM 2009) 
ADVOGADO / PROCURADOR:-SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JACSON LUIZ 
PINTO, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSE 
MANUEL JUSTO SILVA, JUAREZ PEREIRA DE SOUZA, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI 
SOSINSKI, MICHELE CORREA, OZILDA DA SILVA, PATRICIA CAFFARATE 
PINTO, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2715/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão por morte. Unidade técnica e Ministério Público de Contas pelo registro. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 

Trata-se de pensão concedida a Anita de Sousa Oliveira dos Anjos e Jéssica Luisa 
dos Anjos, em função do falecimento do Policial Militar Luis Aparecido dos Anjos, com 
fundamento no art. 40, § 7º, da Constituição Federal, conforme Ato de Benefício 
Previdenciário nº 64879/09, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7.988, 
de 09/08/2009 (fl. 025 da peça processual nº 014). 
O presente processo foi autuado em 16/08/2022 com a documentação enviada no 
processo de revisão de pensão nº 60883/22, conforme determinado no Despacho 
nº 482/22 (cópia na peça processual nº 002). 
A Coordenadoria de Gestão Estadual (Instrução nº 613/22 – peça processual nº 019) 
registrou que foi enviado o pedido de concessão de pensão, certidão de casamento 
e óbito, certidão de nascimento da dependente, histórico funcional, ato de benefício 
previdenciário, cálculo da pensão inicial, último comprovante e ato concessivo da 
pensão, restando comprovado o cumprimento dos requisitos legais para a concessão 
do benefício em apreço. Pelo exposto, se manifestou pelo registro do ato de pensão 
objeto dos presentes autos. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja Berti 
(Parecer nº 893/22 – peça processual nº 020), acompanhou a unidade técnica, 
opinando pelo registro do ato de pensão em apreço. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A[2], por exemplo), é a instrução dos processos, 
nos moldes do art. 352[3] daquele diploma, pelas unidades técnicas. Portanto, a 
despeito da denominação adotada, o ato administrativo emanado pela unidade 
técnica em processos de atos sujeitos a registro tem de cumprir os mandamentos do 
art. 352 do Regimento Interno6. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição do 
processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a instrução 
dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do art. 352 do 

Regimento Interno6 e a, consequente, insuficiência fático-probatório para concluir 
acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, 

ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administ rativo”, 

Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª  edição, 
2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora 

Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, 
as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 

atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a unidade técnica comporta-se como órgão ativo e não como órgão 
consultivo. 

Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 

gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 

análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes nas 

respectivas bases de dados. 

Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno[4], nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta dos 
autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Considerando que, nos presentes autos, a unidade técnica atendeu aos requisitos do 
conteúdo que devem constar da instrução processual, apesar do inadequado 
revestimento na forma, acolho os opinativos uniformes propondo que seja a pensão 
em análise considerada legal, concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Apreciar como legal, nos termos dos opinativos uniformes, a pensão por morte em 
análise, concedendo-lhe registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 159-A. Compete à área de instrução de processos e de requerimentos: (Redação dada pela 
Resolução n° 36/2013)  
I - instruir processos submetidos à sua apreciação, na forma prevista neste Regimento, mediante 
emissão de parecer conclusivo, especialmente os relativos a: (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
a) prestação das contas do Governador do Estado; (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
b) projeto de resolução; (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
c) processos e requerimentos de membros e servidores do Tribunal;(Redação dada pela Resolução 
n° 56/2016)  
d) atos de contratação, de convênio e congêneres firmados pelo Tribunal; (Redação dada pela 
Resolução n° 36/2013)  
e) recursos oriundos de processos por ela instruídos; (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
f) concurso público do Tribunal;(Incluído pela Resolução n° 36/2013)  
g) consultas internas das Diretorias subordinadas à Diretoria-Geral, a respeito de interpretação de 
lei ou de jurisprudência deste Tribunal; (Redação dada pela Resolução n° 58/2016)  
II - instruir os requerimentos de membros e servidores submetidos à apreciação do Presidente; 
(Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
III - (Revogado pela Resolução nº 36/2013)  
IV - instruir demais requerimentos internos e externos, quando a matéria for de competência 
privativa do Presidente; (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
V - (Revogado pela Resolução nº 36/2013)  
VI - (Revogado pela Resolução nº 36/2013)  
VII - (Revogado pela Resolução nº 36/2013)  
VIII - manifestar-se, a qualquer tempo, nos processos de licitação, de contratação e de convênio e 
congêneres do Tribunal, sempre que determinado, de ofício ou por provocação de outra unidade, 
pelo Presidente. (Incluído pela Resolução n° 58/2016) 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, conforme 
a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas ou 
jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, conforme 
a natureza do processo, apontar:  
I - a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
a irregularidade expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores 
imputados, se houver, enunciando a norma infringida;  
III - se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas ou 
jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução n° 24/2010)  
IV - para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado;  
V - na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido;  
VI - nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

 
PROCESSO Nº:-304331/19 
ASSUNTO:-ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO:-ALEXANDRE SERAFIM DE OLIVEIRA, ANGELICA BOSSA 
ALEIXO, CARINE DOS SANTOS GARCEZ, CARLOS GOMES DA COSTA, CELSO 
LUIZ POZZOBOM, CLAUDINO CANDIDO DA SILVA, DIRCEU JOSE DE ARAUJO, 
DORICA AMARO DA SILVA, HALISSON RICARDO BATISTA, HERMES PIMENTEL 
DA SILVA, JEDSON LUIZ DE OLIVEIRA SILVA, MARINALVA APARECIDA 
BATISTA GOMES DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE UMUARAMA, RICARDO JUNIO 
MOSSIOLI, RONALDO JACOBUCCI, ROSANA APARECIDA DE ANDRADE, 
SILVANA CLAUS DOS SANTOS, SUELI APARECIDA ARAUJO MORAES 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2716/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Admissão de pessoal complementar. Concurso Público. Legalidade. Registro. 
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RELATÓRIO 
Trata-se de processo complementar de admissão de pessoal realizado pelo 
Município de Umuarama referente ao concurso público regulamentado pelo edital 

nº 036/2014, tendo por objeto as convocações da 17ª (décima sétima) aprovada no 

cargo de assistente social; da 38ª (quadragésima quinta) a 51ª (quinquagésima 

primeira) pessoa classificada no cargo de secretário escolar; da 137ª (centésima 
trigésima sétima) e 138ª (centésima trigésima oitava) pessoa classificada no cargo 

de auxiliar de serviços gerais; do 9º (nono) classificado no cargo de operador equipe 
rodoviária; e da 30ª (quadragésima quinta) a 39ª (quinquagésima primeira) pessoa 

classificada no cargo de motorista II. 
O presente processo é complementar ao processo de admissão de pessoal 

nº 322785/15, cujas admissões foram registradas nos termos da DDM nº 201/2017 - 
GCIZL. 

A Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (Instrução nº 5744/22 – 
peça processual nº 010) registrou que foram juntados os documentos previstos na 

Instrução Normativa nº 142/2018. Ainda, que o presente processo é complementar 
ao processo de admissão de pessoal nº 322785/15, o qual foi apreciado como legal 

por meio da DDM nº 201/2017 - GCIZL. Verificou, entretanto, que não foi atendido ao 
percentual mínimo de um por cento de reserva de vagas para pessoas com 

deficiência para o cargo de assistente social. 
Por meio da petição intermediária nº 260765/22 (peças processuais nº 014 a 016), o 
Município de Umuarama informou que foi nomeada uma candidata portadora de 
necessidade especial para o cargo de assistente social, juntando a documentação 
comprobatória da referida admissão. 
A CAGE (Instrução nº 8934/22 – peça processual nº 017) registrou que a admissão 
da portadora de necessidade especial não doi assim informada no Sistema Integrado 

de Atos de Pessoal (SIAP), pelo que entendeu pela necessidade de realização de 
diligência. 
Por meio da petição intermediária nº 422099/22 (peças processuais nº 145 a 147), o 
Município de Umuarama informou ter corrigido as informações prestadas no SIAP, 
confirme o solicitado. 
A CAGE (Instrução nº 14852/22 – peça processual nº 148) não constatou 
irregularidades no presente processo, manifestando-se pelo registro das admissões 
em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja Berti 
(Parecer nº 965/21 - peça processual nº 151), tendo em vista que a unidade técnica 
verificou que os atos de admissão iniciais foram registrados, bem como a 
regularidade das demais formalidades exigidas, não se opôs ao registro dos atos de 
admissão objeto dos presentes autos. 
PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A[2], por exemplo), é a instrução dos processos, 
nos moldes do art. 352[3] daquele diploma, pelas unidades técnicas. Portanto, a 
despeito da denominação adotada, o ato administrativo emanado pela unidade 
técnica em processos de atos sujeitos a registro tem de cumprir os mandamentos do 

art. 352 do Regimento Interno4. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição do 
processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a instrução 
dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do art. 352 do 
Regimento Interno4 e a, consequente, insuficiência fático-probatório para concluir 
acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, 
ou seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª  edição, 
2007, p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora 
Atlas, São Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, 
as unidades técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as 
atividades que visam ao fim determinado à administração a que pertencem. 
Portanto, a unidade técnica comporta-se como órgão ativo e não como órgão 
consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes nas 
respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da admissão de pessoal, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno[4], nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012, a análise a cargo do 

relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 

Considerando que, nos presentes autos, a unidade técnica atendeu aos requisitos do 
conteúdo que devem constar da instrução processual, apesar do inadequado 
revestimento na forma, acolho os opinativos uniformes propondo que as seguintes 
admissões sejam consideradas legais, concedendo-lhes os respectivos registros: 
1 - Dorica Amaro da Silva, admitida no cargo de assistente social, conforme quadro 
de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da peça 
processual nº 003); 
2 - Jedson Luiz de Oliveira Silva, admitido no cargo de secretário escolar, conforme 
quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da 
peça processual nº 003); 
3 - Sueli Aparecida Araujo Moraes, admitida no cargo de secretário escolar, conforme 
quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da 
peça processual nº 003); 
4 - Angelica Bossa Aleixo, admitida no cargo de secretário escolar, conforme quadro 
de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da peça 
processual nº 003); 
5 - Rosana Aparecida de Andrade, admitida no cargo de secretário escolar, conforme 
quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da 
peça processual nº 003); 
6 - Carine dos Santos Garcez, admitida no cargo de secretário escolar, conforme 
quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da 
peça processual nº 003); 
7 - Marinalva Aparecida Batista Gomes dos Santos, admitida no cargo de auxiliar de 
serviços gerais, conforme quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta 
fase (fls. 002 a 009 da peça processual nº 003); 
8 - Silvana Claus dos Santos, admitida no cargo de auxiliar de serviços gerais, 
conforme quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 
009 da peça processual nº 003); 
9 - Dirceu Jose de Araujo, admitido no cargo de operador equipe rodoviária, conforme 
quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da 
peça processual nº 003); 
10 - Claudino Candido da Silva, admitido no cargo de motorista II, conforme quadro 
de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da peça 
processual nº 003); 
11 - Ricardo Junio Mossioli, admitido no cargo de motorista II, conforme quadro de 
admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da peça 
processual nº 003); 
12 - Ronaldo Jacobucci, admitido no cargo de motorista II, conforme quadro de 
admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da peça 
processual nº 003); 
13 - Carlos Gomes da Costa, admitido no cargo de motorista II, conforme quadro de 
admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da peça 
processual nº 003); 
14 - Halisson Ricardo Batista, admitido no cargo de motorista II, conforme quadro de 
admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da peça 
processual nº 003); e 
15 - Alexandre Serafim de Oliveira, admitido no cargo de motorista II, conforme 
quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da 
peça processual nº 003). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Apreciar como legais nos termos dos opinativos uniformes, as admissões a seguir, 
concedendo-lhes registro: 
1 - Dorica Amaro da Silva, admitida no cargo de assistente social, conforme quadro 
de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da peça 
processual nº 003); 
2 - Jedson Luiz de Oliveira Silva, admitido no cargo de secretário escolar, conforme 
quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da 
peça processual nº 003); 
3 - Sueli Aparecida Araujo Moraes, admitida no cargo de secretário escolar, conforme 
quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da 
peça processual nº 003); 
4 - Angelica Bossa Aleixo, admitida no cargo de secretário escolar, conforme quadro 
de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da peça 
processual nº 003); 
5 - Rosana Aparecida de Andrade, admitida no cargo de secretário escolar, conforme 
quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da 
peça processual nº 003); 
6 - Carine dos Santos Garcez, admitida no cargo de secretário escolar, conforme 
quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da 
peça processual nº 003); 
7 - Marinalva Aparecida Batista Gomes dos Santos, admitida no cargo de auxiliar de 
serviços gerais, conforme quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta 
fase (fls. 002 a 009 da peça processual nº 003); 
8 - Silvana Claus dos Santos, admitida no cargo de auxiliar de serviços gerais, 
conforme quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 
009 da peça processual nº 003); 
9 - Dirceu Jose de Araujo, admitido no cargo de operador equipe rodoviária, conforme 
quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da 
peça processual nº 003); 
10 - Claudino Candido da Silva, admitido no cargo de motorista II, conforme quadro 
de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da peça 
processual nº 003); 
11 - Ricardo Junio Mossioli, admitido no cargo de motorista II, conforme quadro de 
admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da peça 
processual nº 003); 
12 - Ronaldo Jacobucci, admitido no cargo de motorista II, conforme quadro de 
admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da peça 
processual nº 003); 
13 - Carlos Gomes da Costa, admitido no cargo de motorista II, conforme quadro de 

admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da peça 
processual nº 003); 
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14 - Halisson Ricardo Batista, admitido no cargo de motorista II, conforme quadro de 
admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da peça 
processual nº 003); e 
15 - Alexandre Serafim de Oliveira, admitido no cargo de motorista II, conforme 
quadro de admitidos do relatório circunstanciado da quarta fase (fls. 002 a 009 da 
peça processual nº 003). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 159-A. Compete à área de instrução de processos e de requerimentos: (Redação dada pela 
Resolução n° 36/2013)  
I - instruir processos submetidos à sua apreciação, na forma prevista neste Regimento, mediante 
emissão de parecer conclusivo, especialmente os relativos a: (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
a) prestação das contas do Governador do Estado; (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
b) projeto de resolução; (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
c) processos e requerimentos de membros e servidores do Tribunal;(Redação dada pela Resolução 
n° 56/2016)  
d) atos de contratação, de convênio e congêneres firmados pelo Tribunal; (Redação dada pela 
Resolução n° 36/2013)  
e) recursos oriundos de processos por ela instruídos; (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
f) concurso público do Tribunal;(Incluído pela Resolução n° 36/2013)  
g) consultas internas das Diretorias subordinadas à Diretoria-Geral, a respeito de interpretação de 
lei ou de jurisprudência deste Tribunal; (Redação dada pela Resolução n° 58/2016)  
II - instruir os requerimentos de membros e servidores submetidos à apreciação do Presidente; 
(Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
III - (Revogado pela Resolução nº 36/2013)  
IV - instruir demais requerimentos internos e externos, quando a matéria for de competência 
privativa do Presidente; (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
V - (Revogado pela Resolução nº 36/2013)  
VI - (Revogado pela Resolução nº 36/2013)  
VII - (Revogado pela Resolução nº 36/2013)  
VIII - manifestar-se, a qualquer tempo, nos processos de licitação, de contratação e de convênio e 
congêneres do Tribunal, sempre que determinado, de ofício ou por provocação de outra unidade, 
pelo Presidente. (Incluído pela Resolução n° 58/2016) 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, conforme 
a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas ou 
jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, conforme 
a natureza do processo, apontar:  
I - a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
a irregularidade expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores 
imputados, se houver, enunciando a norma infringida;  
III - se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas ou 
jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução n° 24/2010)  
IV - para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado;  
V - na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido;  
VI - nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

 
PROCESSO Nº:-192545/21 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDAÇÃO DE CULTURA DE PARANAGUA 
INTERESSADO:-CHRISTIANARA FOLKUENIG, MARCELO ELIAS ROQUE 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2717/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de contas do exercício de 2020. Fundação de Cultura de Paranaguá. 
Pareceres uniformes. Contas regulares. Quitação plena aos responsáveis. 
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Trata-se da prestação de contas da Srª Christianara Folkuenig (período de 
01/01/2020 a 29/04/2020 e 01/05/2020 a 31/12/2020) e do Sr.  Marcelo Elias 
Roque (30/04/2020), referente à Fundação de Cultura de Paranaguá, exercício de 
2020. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 4.312/22 – peça processual 
nº 010) e o representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Michael Richard 
Reiner (Parecer nº 923/22 – peça processual nº 011), manifestam-se de maneira 
uniforme pela regularidade das contas. 
Acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005[2], proponho que este Colegiado julgue 
regulares as contas da Srª Christianara Folkuenig (período de 01/01/2020 a 
29/04/2020 e 01/05/2020 a 31/12/2020) e do Sr. Marcelo Elias Roque (30/04/2020), 

referentes à Fundação de Cultura de Paranaguá, exercício de 2020, expedindo-se-
lhes quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[3]). 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar com fundamento no art. 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
nº 113/2005[4] e nos termos dos pareceres antecedentes, regulares as contas da 
Srª Christianara Folkuenig (período de 01/01/2020 a 29/04/2020 e 01/05/2020 a 
31/12/2020) e do Sr. Marcelo Elias Roque (30/04/2020), referentes à Fundação de 
Cultura de Paranaguá, exercício de 2020, expedindo-se-lhes quitação plena (art. 246, 
parágrafo único, do Regimento Interno[5]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
3. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
4. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
5. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-260672/21 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL P.O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIAOFRONTEIRA DO SUDOESTE 
DO PARANA DE PEROLA D´OESTE 
INTERESSADO:-EDSOM LUIZ BAGETTI, NILSON ENGELS 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2718/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Fronteira Sudoeste do Paraná de Pérola D’Oeste. Exercício 
de 2020. Regularidade das contas. Quitação plena ao responsável. 
RELATÓRIO 

Trata-se da prestação de contas do Sr. Nilson Engels, referente ao Consórcio Público 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região Fronteira do Sudoeste 
do Paraná de Pérola D’Oeste, exercício de 2020. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.051/22 – peça processual 
nº 006) em primeira análise apurou o relatório do controle interno com situações 
passíveis de indicação de irregularidade (o controle interno avaliou como regular o 
critério transparência, mas não foram localizados no endereço eletrônico do 
consórcio os documentos referentes ao orçamento do consórcio e Relatório de 
Gestão Fiscal (RGF) (demonstrativo da despesa com pessoal) (arts. 31, 70 e 74 da 
Constituição Federal[1]). 
Por meio do Despacho nº 603/21 (peça processual nº 021) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para citação do responsável, 
para apresentar defesa da irregularidade apontada pela unidade técnica. 
A Diretoria de Protocolo encaminhou comunicação processual eletrônica ao atual 
gestor da entidade, Sr. Edsom Luiz Bagetti, conforme certidão nº 2.382/21 (peça 
processual nº 008), e ofício de contraditório ao gestor das contas, Sr. Nilson Engels 
(Ofício nº 2.101/21 – peça processual nº 009), e ambos não apresentaram 
contraditório conforme atesta a certidão de decurso de prazo nº 636/21 (peça 
processual nº 011). 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 4.001/21 – peça processual 
nº 012) em face da ausência de contraditório manifestou-se pela irregularidade das 
contas e aplicação multa da prevista no art. 87, inciso IV, alínea ‘g’[2], da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005, ao gestor das contas, Sr. Nilson Engels. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Eliza Ana Zenedin 
Kondo Langner (Parecer nº 811/21 – peça processual nº 013), acompanhou a 
conclusão da unidade técnica e manifestou-se pela irregularidade das contas, com 
aplicação da multa proposta pela unidade técnica. Alternativamente sugeriu ao 
Relator repetição da diligência para possível regularização da única restrição. 
Por meio do Despacho nº 968/21 (peça processual nº 014) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para intimação dos 
responsáveis, para apresentarem, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 58[3] da Lei 
Complementar Estadual nº 113, de 15/11/2005 c/c art. 385, § 1º, do Regimento 
Interno[4]) os endereços eletrônicos que permitissem acesso direto às publicações 
de documentos exigidos pelo art. 14[5] da Portaria STN 274/2016, notadamente, a 
publicação do orçamento do consórcio para o exercício de 2020 e o Demonstrativo 
da Despesa com Pessoal, não encontrados no endereço eletrônico indicado, 
conforme apontado na Instrução nº 2051/21 (fl. 016 da peça processual nº 006). 
O atual gestor da entidade, Sr. Edsom Luiz Bagetti, (petição intermediária 
nº 783888/21 – peças processuais nº 017 e 018) apresentou justificativas. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 901/22 – peça processual nº 022) 
manifestou-se pela irregularidade das contas tendo em vista que não foram 
localizados no endereço eletrônico do consórcio os documentos ausentes na primeira 
análise, referentes ao orçamento do consórcio e ao Relatório de Gestão Fiscal 
(demonstrativo da despesa com pessoal), sugerindo ainda a da aplicação multa da 

prevista no art. 87, inciso IV, alínea ‘g’2, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, 
ao Sr. Nilson Engels. 
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O Sr. Edsom Luiz Bagetti, (petição intermediária nº 260749/22 – peças processuais 
nº 023 e 024) apresentou novas justificativas. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Eliza Ana Zenedin 
Kondo Langner (Parecer nº 394/22 – peça processual nº 025), encaminhou os autos 
ao Relator para deliberação acerca da admissibilidade da nova manifestação. 
Por meio do Despacho nº 325/22 (peça processual nº 026) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para instrução 
conclusiva, incluindo-se a análise dos novos documentos apresentados e após, ao 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para regular manifestação. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 3.784/22 – peça processual 
nº 027) entendeu regularizado o item referente a ausência de documentos relativos 
ao orçamento do consórcio e demonstrativo da despesa com pessoal. A unidade 
técnica também apontou que o demonstrativo da despesa com pessoal a rigor não 
atende o modelo 04.01.05.05 do MDF/STN 10ª edição, e recomendou que o modelo 
fosse ajustado para o exercício seguinte. 
Ao final, a CGM manifestou-se pela regularidade das contas. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Eliza Ana Zenedin 
Kondo Langner (Parecer nº 922/22 – peça processual nº 028), acompanhou a 
conclusão da unidade técnica e manifestou-se pela regularidade das contas, com a 
recomendação sugerida. 
PROPOSTA DE DECISÃO[6] 
Quanto à proposta de recomendação para que a entidade ajustasse, para o próximo 
exercício, o modelo de demonstrativo da despesa com pessoal do Relatório de 
Gestão Fiscal (RGF), deixo de acolhê-la em face da prestação de contas do exercício 
de 2021 já ter sido apresentada (autos nº 28688-8/22). 
Acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005[7], proponho que este Colegiado julgue 
regulares as contas do Sr. Nilson Engels, referentes ao Consórcio Público 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região Fronteira do Sudoeste 
do Paraná de Pérola D’Oeste, exercício de 2020, expedindo-se-lhe quitação plena 
(art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[8]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar com fundamento no art. 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
nº 113/2005[9] e nos termos dos pareceres antecedentes, regulares as contas do 
Sr. Nilson Engels, referentes ao Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Fronteira do Sudoeste do Paraná de Pérola 
D’Oeste, exercício de 2020, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo 
único, do Regimento Interno[10]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante 
controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 
Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das 
entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 
controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de 
controle interno com a finalidade de: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de 
governo e dos orçamentos da União; 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como 
da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres 
da União; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade 
ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade 
solidária. 
§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da 
lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União. 
2. Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao 
erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, aplicadas 
em razão dos seguintes fatos: (Redação dada pela Lei Complementar nº 168/2014) 
(...) 
IV - No valor de 40 (quarenta) vezes a Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná – UPFPR: 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 168/2014) 
(...) 
g) praticar ato administrativo, não tipificado em outro dispositivo deste artigo, do qual resulte 
contrariedade ou ofensa à norma legal, independentemente da caracterização de dano ao erário; 
3. Art. 58. O prazo para manifestação dos interessados, inclusive na oportunidade do contraditório 
e ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
4. Art. 385. Salvo disposição em contrário, os prazos serão computados excluindo-se o dia do início 
e incluindo o do vencimento. 
§ 1º Os prazos processuais serão contados apenas nos dias úteis. (Redação dada pela Resolução 
n° 58/2016) 
5. Art. 14. Para fins de transparência na gestão fiscal, o consórcio público deverá dar ampla 
divulgação, inclusive em meio eletrônico de acesso público, aos seguintes documentos: 
I - o orçamento do consórcio público; 
II - o contrato de rateio; 
III - as demonstrações contábeis previstas nas normas gerais de direito financeiro e sua 
regulamentação; e 
IV - os seguintes demonstrativos fiscais: 
a) Do Relatório de Gestão Fiscal: 
1. Demonstrativo da Despesa com Pessoal; 
2. Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa; e 
3. Demonstrativo dos Restos a Pagar. 
b) Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária: 
1. Balanço Orçamentário; 
2. Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfunção. 

Parágrafo único. Os documentos citados no caput deverão ser disponibilizados na Internet, 
publicando-se na imprensa oficial de cada ente da Federação consorciado a indicação do local em 
que poderão ser obtidos os textos integrais a qualquer tempo. 
6. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
9. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
10. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-158472/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO 
INTERESSADO:-MARCOS CHRISTIAN SARTORI LIMA 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2719/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Fundo Previdenciário Municipal de Porto Rico. Exercício 
de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à efetividade da prestação de contas. 
Regularidade das contas. Quitação plena ao responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Marcos Christian Sartori Lima, referente ao 
Fundo Previdenciário Municipal de Porto Rico, exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.331/22 – peça processual 
nº 011) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Michael Richard Reiner 
(Parecer nº 559/22 – peça processual nº 012), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 472/22 (peça processual nº 014) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, inciso 
II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das obrigações 
ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente processo e b) se 
as informações constassem de outro processo, deveriam ser informadas em que 
páginas das peças processuais que compõem aquele processo em que aquelas 
informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser informado em que 
processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado o RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 87/22 - peça processual 
nº 015) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.331/22 (fls. 012 e 013 da peça 
processual nº 011). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
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A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 87/22 da unidade técnica (peça processual nº 015), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas do Sr. Marcos Christian Sartori Lima, referentes ao Fundo 
Previdenciário Municipal de Porto Rico, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação 
plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas do Sr. Marcos 
Christian Sartori Lima, referentes ao Fundo Previdenciário Municipal de Porto Rico, 
exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do 
Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

PROCESSO Nº:-167692/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE RENASCENÇA 
INTERESSADO:-MARILIA ZIMERMANN FREESE 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2720/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Fundo de Aposentadoria e Pensões de 
Renascença. Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à 
efetividade da prestação de contas. Regularidade das contas. Quitação plena à 
responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas da Srª Marília Zimermann Freese, referente ao 
Fundo de Aposentadoria e Pensões de Renascença, exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.271/22 – peça processual 
nº 009) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja Berti 
(Parecer nº 604/22 – peça processual nº 010), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 390/22 (peça processual nº 011) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, 
inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das 
obrigações ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente 
processo e b) se as informações constassem de outro processo, deveriam ser 
informadas em que páginas das peças processuais que compõem aquele processo 
em que aquelas informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser 
informado em que processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado 
o RREO (Relatório Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas 
Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 69/22 - peça processual 
nº 012) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.271/22 (fls. 011 a 014 da peça 
processual nº 009). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 69/22 da unidade técnica (peça processual nº 012), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 

verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
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Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas da Srª Marília Zimermann Freese, referentes ao Fundo de 
Aposentadoria e Pensões de Renascença, exercício de 2021, expedindo-se-lhe 
quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas da Srª Marília 
Zimermann Freese, referentes ao Fundo de Aposentadoria e Pensões de 
Renascença, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo 
único, do Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-172912/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
INTERESSADO:-ADILSON MIOTTI, RICARDO GUSMAO BRANDANI 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2721/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Fundo de Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste. 
Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à efetividade da prestação 
de contas. Regularidade das contas. Quitação plena ao responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Adilson Miotti, referente ao Fundo de 
Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste, exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.251/22 – peça processual 

nº 009) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Eliza Ana Zenedin 
Kondo Langner (Parecer nº 522/22 – peça processual nº 010), acompanhou o 
entendimento da unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 387/22 (peça processual nº 011) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, 
inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento 
das obrigações ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente 
processo e b) se as informações constassem de outro processo, deveriam ser 
informadas em que páginas das peças processuais que compõem aquele processo 
em que aquelas informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser 
informado em que processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado 
o RREO (Relatório Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas 
Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 68/22 - peça processual 
nº 012) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.251/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 009). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação 
não faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que 
a avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder 
Legislativo Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, 
setembro e fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e que para o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, 
nº 166/21 e nº 173/22 definiram as datas para realização das audiências e a 
verificação do cumprimento desses prazos também faz parte da Análise de Gestão 
Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 68/22 da unidade técnica (peça processual nº 012), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas do Sr. Adilson Miotti, referentes ao Fundo de Previdência 

Municipal de Cruzeiro do Oeste, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena 
(art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[6]). 
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VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas do Sr. Adilson 
Miotti, referentes ao Fundo de Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste, exercício 
de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento 
Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-175202/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDO ESPECIAL PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE GUARACI 
INTERESSADO:-MAICON SOARES CARLOS, NILSON APARECIDO SANTANA 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2722/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Fundo Especial Previdenciário do Município de Guaraci. 
Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à efetividade da prestação 
de contas. Regularidade das contas. Quitação plena aos responsáveis. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Nilson Aparecido Santana (período de 
01/01/2021 a 03/02/2021) e do Sr. Maicon Soares Carlos (período de 04/02/2021 a 
31/12/2021), referente ao Fundo Especial Previdenciário do Município de Guaraci, 
exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.257/22 – peça processual 
nº 009) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
O representante do Ministério Público, Exmo Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 485/22 – peça processual nº 010), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 377/22 (peça processual nº 011) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, inciso 
II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das obrigações 
ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente processo e b) se 
as informações constassem de outro processo, deveriam ser informadas em que 
páginas das peças processuais que compõem aquele processo em que aquelas 
informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser informado em que 

processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado o RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 66/22 - peça processual 
nº 012) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.257/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 009). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação 
não faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que 
a avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder 
Legislativo Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, 
setembro e fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e que para o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, 
nº 166/21 e nº 173/22 definiram as datas para realização das audiências e a 
verificação do cumprimento desses prazos também faz parte da Análise de Gestão 
Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 66/22 da unidade técnica (peça processual nº 012), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas do Sr. Nilson Aparecido Santana (período de 01/01/2021 
a 03/02/2021) e do Sr. Maicon Soares Carlos (período de 04/02/2021 a 31/12/2021), 
referentes ao Fundo Especial Previdenciário do Município de Guaraci, exercício de 
2021, expedindo-se-lhes quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento 
Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas do Sr. Nilson 
Aparecido Santana (período de 01/01/2021 a 03/02/2021) e do Sr. Maicon Soares 
Carlos (período de 04/02/2021 a 31/12/2021), referentes ao Fundo Especial 
Previdenciário do Município de Guaraci, exercício de 2021, expedindo-se-lhes 
quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[8]). 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
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Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-181997/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE BARRACÃO 
INTERESSADO:-JORGE LUIZ SANTIN 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2723/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Fundo de Previdência Municipal de Barracão. Exercício 
de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à efetividade da prestação de contas. 
Regularidade das contas. Quitação plena ao responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Jorge Luiz Santin, referente ao Fundo de 
Previdência Municipal de Barracão, exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.237/22 – peça processual 
nº 020) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Michael Richard Reiner 
(Parecer nº 592/22 – peça processual nº 022), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 

Por meio do Despacho nº 473/22 (peça processual nº 023) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, inciso 
II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das obrigações 
ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente processo e b) se 
as informações constassem de outro processo, deveriam ser informadas em que 
páginas das peças processuais que compõem aquele processo em que aquelas 
informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser informado em que 
processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado o RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 88/22 - peça processual 
nº 024) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 

de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 

Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.237/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 020). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 88/22 da unidade técnica (peça processual nº 024), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 

verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas do Sr. Jorge Luiz Santin, referentes ao Fundo de 
Previdência Municipal de Barracão, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação 
plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 

Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas do Sr. Jorge 
Luiz Santin, referentes ao Fundo de Previdência Municipal de Barracão, exercício de 
2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento 
Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da 
Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
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a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-184368/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
INTERESSADO:-CLAUDINEIA PEREIRA ARAUJO 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2724/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Caixa Previdenciária Municipal de Diamante do Norte. 
Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à efetividade da prestação 
de contas. Regularidade das contas. Quitação plena à responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas da Srª Claudinéia Pereira Araújo, referente à Caixa 
Previdenciária Municipal de Diamante do Norte, exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.528/22 – peça processual 
nº 009) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 525/22 – peça processual nº 010), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 413/22 (peça processual nº 011) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, inciso 
II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das obrigações 
ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente processo e b) se 
as informações constassem de outro processo, deveriam ser informadas em que 
páginas das peças processuais que compõem aquele processo em que aquelas 
informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser informado em que 
processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado o RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 70/22 - peça processual 
nº 012) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.528/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 009). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 

que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 

Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 70/22 da unidade técnica (peça processual nº 012), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada por 
este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes de 
modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas da Srª Claudinéia Pereira Araújo, referentes à Caixa 
Previdenciária Municipal de Diamante do Norte, exercício de 2021, expedindo-se-lhe 
quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas da 
Srª Claudinéia Pereira Araújo, referentes à Caixa Previdenciária Municipal de 
Diamante do Norte, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, 
parágrafo único, do Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ANO XVII Nº: 2871 11  SEXTA-FEIRA PÁGINA 24 DE 58 

 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – GERAL: (41) 3350-1616 – OUVIDORIA: 0800-645-0645 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DIAGRAMAÇÃO: Denise Tatebe (Diretoria-Geral) e Stephanie Maureen P. Valenço (Diretoria-Geral) – IMAGENS: Wagner Araújo (DCS) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-186743/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO 
SUL - PREVICAMP 
INTERESSADO:-ERNANI SPERANCETA 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2725/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Previdência Social do Município de Campina Grande do 
Sul. Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à efetividade da 
prestação de contas. Regularidade das contas. Quitação plena ao responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Ernani Speranceta, referente à Previdência 
Social do Município de Campina Grande do Sul, exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.241/22 – peça processual nº 009) em 
primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela regularidade das contas. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 409/22 – peça processual nº 010), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 582/22 (peça processual nº 011) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, inciso 
II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das obrigações 
ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente processo e b) se 
as informações constassem de outro processo, deveriam ser informadas em que 
páginas das peças processuais que compõem aquele processo em que aquelas 
informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser informado em que 
processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado o RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 94/22 - peça processual 
nº 012) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.241/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 009). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 

A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 94/22 da unidade técnica (peça processual nº 012), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas do Sr. Ernani Speranceta, referentes à Previdência Social 
do Município de Campina Grande do Sul, exercício de 2021, expedindo-se-lhe 
quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas do Sr. Ernani 
Speranceta, referentes à Previdência Social do Município de Campina Grande do Sul, 
exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do 
Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
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PROCESSO Nº:-188010/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE ALTO PARANÁ 
INTERESSADO:-ALZIRA BARBOSA 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2726/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Fundo Previdenciário Municipal dos Servidores Públicos 
de Alto Paraná. Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à 
efetividade da prestação de contas. Regularidade das contas. Quitação plena à 
responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas da Srª Alzira Barbosa, referente ao Fundo 
Previdenciário Municipal dos Servidores Públicos de Alto Paraná, exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.898/22 – peça processual 
nº 011) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 328/22 – peça processual nº 012), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 523/22 (peça processual nº 013) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, inciso 
II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das obrigações 
ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente processo e b) se 
as informações constassem de outro processo, deveriam ser informadas em que 
páginas das peças processuais que compõem aquele processo em que aquelas 
informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser informado em que 
processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado o RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 92/22 - peça processual 
nº 014) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.898/22 (fls. 012 e 013 da peça 
processual nº 011). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 92/22 da unidade técnica (peça processual nº 014), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 

verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 

Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas da Srª Alzira Barbosa, referentes ao Fundo Previdenciário 
Municipal dos Servidores Públicos de Alto Paraná, exercício de 2021, expedindo-se-
lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas da Srª Alzira 
Barbosa, referentes ao Fundo Previdenciário Municipal dos Servidores Públicos de 
Alto Paraná, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo 
único, do Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da 
Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão 
referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e 
municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-189831/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
JABOTI 
INTERESSADO:-EDILENE AMANTINO PAES MANSUR 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2727/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Jaboti. Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à efetividade da 
prestação de contas. Regularidade das contas. Quitação plena à responsável. 

RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas da Srª Edilene Amantino Paes Mansur, referente ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Jaboti, exercício de 2021. 
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A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.838/22 – peça processual 
nº 009) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt Reiner 
(Parecer nº 644/22 – peça processual nº 010), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 464/22 (peça processual nº 011) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, inciso 
II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das obrigações 
ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente processo e b) se 
as informações constassem de outro processo, deveriam ser informadas em que 
páginas das peças processuais que compõem aquele processo em que aquelas 
informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser informado em que 
processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado o RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 81/22 - peça processual 
nº 012) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.838/22 (fls. 012 e 013 da peça 
processual nº 009). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 81/22 da unidade técnica (peça processual nº 012), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada por 
este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes de 
modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas da Srª Edilene Amantino Paes Mansur, referentes ao 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Jaboti, exercício de 2021, 
expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[6]). 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas da Srª Edilene 
Amantino Paes Mansur, referentes ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Jaboti, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, 
parágrafo único, do Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-192069/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO:-DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

ACÓRDÃO Nº 2728/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Colorado. Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à 
efetividade da prestação de contas. Regularidade das contas. Quitação plena ao 
responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Denis Henrique Rodrigues de Jesus, referente 
ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Colorado, 
exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.882/22 – peça processual 
nº 009) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 322/22 – peça processual nº 010), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 524/22 (peça processual nº 011) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que 
se manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no 
art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, e informasse de que forma é aferido e demonstrado o 
cumprimento das obrigações ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise 
no presente processo e b) se as informações constassem de outro processo, 
deveriam ser informadas em que páginas das peças processuais que compõem 
aquele processo em que aquelas informações poderiam ser encontradas. 
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Também deveria ser informado em que processo (incluindo-se peças processuais e 
páginas) foi acostado o RREO (Relatório Resumido da Execução Orçamentária) e o 
Anexo de Metas Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 93/22 - peça processual 
nº 012) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.882/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 009). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 93/22 da unidade técnica (peça processual nº 012), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas do Sr. Denis Henrique Rodrigues de Jesus, referentes ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Colorado, exercício 
de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento 
Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas do Sr. Denis 
Henrique Rodrigues de Jesus, referentes ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Colorado, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação 
plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[8]). 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-193944/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA 
INTERESSADO:-DAVI LUBATSCHEUSKI 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2729/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Fundo de Previdência do Município de Guamiranga. 
Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à efetividade da prestação 
de contas. Regularidade das contas. Quitação plena ao responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Davi Lubatscheuski, referente ao Fundo de 
Previdência do Município de Guamiranga, exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.832/22 – peça processual 
nº 009) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt Reiner 
(Parecer nº 640/22 – peça processual nº 010), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 

Por meio do Despacho nº 463/22 (peça processual nº 011) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, inciso 
II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das obrigações 
ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente processo e b) se 
as informações constassem de outro processo, deveriam ser informadas em que 
páginas das peças processuais que compõem aquele processo em que aquelas 
informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser informado em que 
processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado o RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 79/22 - peça processual 
nº 012) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 

de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
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Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.832/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 009). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 79/22 da unidade técnica (peça processual nº 012), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 

verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas do Sr. Davi Lubatscheuski, referentes ao Fundo de 
Previdência do Município de Guamiranga, exercício de 2021, expedindo-se-lhe 
quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 

Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas do Sr. Davi 
Lubatscheuski, referentes ao Fundo de Previdência do Município de Guamiranga, 
exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do 
Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da 
Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-195122/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
INTERESSADO:-DEONILDO DE NEZ, GILSON FERREIRA CELLA 
ADVOGADO / PROCURADOR:-DEONILDO DE NEZ 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2730/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Laranjeiras do Sul. Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator 
quanto à efetividade da prestação de contas. Regularidade das contas. Quitação 
plena ao responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Deonildo de Nez, referente ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Laranjeiras do Sul, exercício de 
2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.678/22 – peça processual 
nº 016) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja Berti 
(Parecer nº 713/22 – peça processual nº 017), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 449/22 (peça processual nº 018) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, inciso 
II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das obrigações 
ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente processo e b) se 
as informações constassem de outro processo, deveriam ser informadas em que 
páginas das peças processuais que compõem aquele processo em que aquelas 
informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser informado em que 
processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado o RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 84/22 - peça processual 
nº 019) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 

demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.678/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 016). 
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Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 84/22 da unidade técnica (peça processual nº 019), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas do Sr. Deonildo de Nez, referentes ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Laranjeiras do Sul, exercício de 
2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento 
Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas do Sr. Deonildo 
de Nez, referentes ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Laranjeiras do Sul, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, 
parágrafo único, do Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da 
Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 

(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão 
referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e 
municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-196420/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDIRITUBA 
INTERESSADO:-RICARDO LUIZ REOLON 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2731/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de 
Mandirituba. Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à efetividade 
da prestação de contas. Regularidade das contas. Quitação plena ao responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Ricardo Luiz Reolon, referente ao Fundo de 
Previdência dos Servidores Municipais de Mandirituba, exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.732/22 – peça processual 
nº 011) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja Berti 
(Parecer nº 714/22 – peça processual nº 012), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 448/22 (peça processual nº 013) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, inciso 
II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das obrigações 
ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente processo e b) se 
as informações constassem de outro processo, deveriam ser informadas em que 
páginas das peças processuais que compõem aquele processo em que aquelas 
informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser informado em que 
processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado o RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 83/22 - peça processual 
nº 014) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 

nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.732/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 011). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 

A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
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No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 83/22 da unidade técnica (peça processual nº 014), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de Contas 
como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça ressalva 
de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada por 
este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes de 
modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas do Sr. Ricardo Luiz Reolon, referentes ao Fundo de 
Previdência dos Servidores Municipais de Mandirituba, exercício de 2021, expedindo-
se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas do Sr. Ricardo 
Luiz Reolon, referentes ao Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de 
Mandirituba, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo 
único, do Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, 
a exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a 
economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e 
objetivos. Parágrafo único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao 
responsável. 

 
PROCESSO Nº:-199578/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS 
INTERESSADO:-NEREU RAMOS DE OLIVEIRA 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2732/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Inácio Martins. Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto 
à efetividade da prestação de contas. Regularidade das contas. Quitação plena ao 
responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Nereu Ramos de Oliveira, referente ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Inácio Martins, 
exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.691/22 – peça processual 
nº 009) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 612/22 – peça processual nº 010), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 447/22 (peça processual nº 011) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, 
inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento 
das obrigações ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente 
processo e b) se as informações constassem de outro processo, deveriam ser 
informadas em que páginas das peças processuais que compõem aquele processo 
em que aquelas informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser 
informado em que processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado 
o RREO (Relatório Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas 
Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 82/22 - peça processual 
nº 012) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.691/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 009). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 

Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 

não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
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PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 82/22 da unidade técnica (peça processual nº 012), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas do Sr. Nereu Ramos de Oliveira, referentes ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Inácio Martins, exercício de 
2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento 

Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas do Sr. Nereu 
Ramos de Oliveira, referentes ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Inácio Martins, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena 
(art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da 
Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na 
comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas 
estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, 
a exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a 
economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e 
objetivos. Parágrafo único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao 
responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 

contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 

do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, 
a exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a 
economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e 
objetivos. Parágrafo único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao 
responsável. 

PROCESSO Nº:-204091/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DE PEROLA 
INTERESSADO:-ANTONIO FAVERO, VALMIR ANTONINI DA SILVA 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2733/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
Públicos de Pérola. Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à 
efetividade da prestação de contas. Regularidade das contas. Quitação plena aos 
responsáveis. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Antonio Favero (período de 01/01/2021 a 
31/05/2021) e do Sr. Valmir Antonini da Silva (período de 01/06/2021 a 31/12/2021), 
referente ao Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola, 
exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.647/22 – peça processual 
nº 009) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Michael Richard Reiner 
(Parecer nº 679/22 – peça processual nº 010), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 471/22 (peça processual nº 011) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, inciso 
II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das obrigações 
ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente processo e b) se 
as informações constassem de outro processo, deveriam ser informadas em que 
páginas das peças processuais que compõem aquele processo em que aquelas 
informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser informado em que 
processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado o RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 86/22 - peça processual 
nº 012) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da prestação 
de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado da situação 
financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do certificado de 
regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao cumprimento de 
critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência Social do Ministério de 
Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício composto do valor dos 
aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são confrontados com o 
balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; e c) dos dados de 
receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são demonstrados em 
tópico específico na Instrução nº 2.647/22 (fls. 011 a 013 da peça processual nº 009). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 86/22 da unidade técnica (peça processual nº 012), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, e 
no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às prestações de 
contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este responsável, as 
informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio eletrônico ou por documento 
(restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que sequer existe atualmente), não 

têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e verificação da unidade técnica 
restringe-se ao que formalmente consta como declarado em prestação de contas. 
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Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas do Sr. Antonio Favero (período de 01/01/2021 a 
31/05/2021) e do Sr. Valmir Antonini da Silva (período de 01/06/2021 a 31/12/2021), 
referentes ao Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola, 
exercício de 2021, expedindo-se-lhes quitação plena (art. 246, parágrafo único, do 
Regimento Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas do Sr. Antonio 
Favero (período de 01/01/2021 a 31/05/2021) e do Sr. Valmir Antonini da Silva 
(período de 01/06/2021 a 31/12/2021), referentes ao Fundo de Aposentadoria e 
Pensões dos Servidores Públicos de Pérola, exercício de 2021, expedindo-se-lhes 
quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-204121/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO:-EMERSON QUADROS ZANETTI 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2734/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Instituto de Aposentadoria e Pensões de Campo Largo. 
Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à efetividade da prestação 

de contas. Regularidade das contas. Quitação plena ao responsável. 
RELATÓRIO 

Trata-se da prestação de contas do Sr. Emerson Quadros Zanetti, referente ao 
Instituto de Aposentadoria e Pensões de Campo Largo, exercício de 2021. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.675/22 – peça processual 
nº 009) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja Berti 
(Parecer nº 711/22 – peça processual nº 010), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 450/22 (peça processual nº 011) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, inciso 
II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das obrigações 
ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente processo e b) se 
as informações constassem de outro processo, deveriam ser informadas em que 
páginas das peças processuais que compõem aquele processo em que aquelas 
informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser informado em que 
processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado o RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 85/22 - peça processual 
nº 012) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.675/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 009). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 85/22 da unidade técnica (peça processual nº 012), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de Contas 
como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça ressalva 
de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas do Sr. Emerson Quadros Zanetti, referentes ao Instituto 

de Aposentadoria e Pensões de Campo Largo, exercício de 2021, expedindo-se-lhe 
quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[6]). 
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VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas do Sr. Emerson 
Quadros Zanetti, referentes ao Instituto de Aposentadoria e Pensões de Campo 
Largo, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, 
do Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-206094/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-PINHAIS PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO:-LUIZ CLAUDIO LEONEL 
ADVOGADO / PROCURADOR:-RICARDO BAUMANN BINDO 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2735/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Pinhais Previdência. Exercício de 2021. Ressalva de 

opinião do relator quanto à efetividade da prestação de contas. Regularidade das 
contas. Quitação plena ao responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Luiz Cláudio Leonel, referente ao Pinhais 
Previdência, exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.637/22 – peça processual 
nº 010) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja Berti 
(Parecer nº 693/22 – peça processual nº 011), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 440/22 (peça processual nº 012) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, inciso 
II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das obrigações 
ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente processo e b) se 
as informações constassem de outro processo, deveriam ser informadas em que 
páginas das peças processuais que compõem aquele processo em que aquelas 
informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser informado em que 

processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado o RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 73/22 - peça processual 
nº 013) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e 
realizadas, mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas 
anuais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por 
meio da análise de gestão fiscal (disponível em 
https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-gestao-fiscal/327886/area/250), e 
há a verificação da declaração de realização de audiência pública para avaliação 
do cumprimento das metas previstas no anexo de metas fiscais da LDO (disponível 
em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-publicas/205/area/250); da 
apuração do resultado primário e resultado nominal e apuração dos limites das 
operações de crédito por financiamentos e por antecipação de receitas, e, caso o 
município esteja em desacordo com algum destes itens, fica impedido de obter 
certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.637/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 010). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação 
não faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que 
a avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder 
Legislativo Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, 
setembro e fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e que para o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, 
nº 166/21 e nº 173/22 definiram as datas para realização das audiências e a 
verificação do cumprimento desses prazos também faz parte da Análise de Gestão 
Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 73/22 da unidade técnica (peça processual nº 013), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas do Sr. Luiz Cláudio Leonel, referentes ao Pinhais 
Previdência, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo 
único, do Regimento Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas 
do Sr. Luiz Cláudio Leonel, referentes ao Pinhais Previdência, exercício de 
2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento 
Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
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Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-206140/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
TURVO 
INTERESSADO:-CANDIDO EMILIO FALCAO FIGUEIREDO FILHO, DIOGO 
AUGUSTO DE OLIVEIRA 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2736/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de 
Turvo. Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à efetividade da 
prestação de contas. Regularidade das contas. Quitação plena ao responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Candido Emilio Falcão Figueiredo Filho, referente 
ao Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Turvo, exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.301/22 – peça processual 
nº 012) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt Reiner 
(Parecer nº 552/22 – peça processual nº 014), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 

Por meio do Despacho nº 462/22 (peça processual nº 015) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, inciso 
II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das obrigações 
ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente processo e b) se 
as informações constassem de outro processo, deveriam ser informadas em que 
páginas das peças processuais que compõem aquele processo em que aquelas 
informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser informado em que 
processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado o RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 80/22 - peça processual 
nº 016) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 

de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 

Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.301/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 012). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 80/22 da unidade técnica (peça processual nº 016), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do 
art. 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este 
Colegiado julgue regulares as contas do Sr. Candido Emilio Falcão Figueiredo Filho, 
referentes ao Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Turvo, exercício 
de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento 
Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas do Sr. Candido 
Emilio Falcão Figueiredo Filho, referentes ao Fundo de Previdência dos Servidores 
Municipais de Turvo, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, 
parágrafo único, do Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da 
Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
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IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-206914/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
JANIOPOLIS 
INTERESSADO:-GILSON COSTA SOARES 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2737/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Fundo de Pensões dos Servidores Municipais de 
Janiópolis. Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à 
efetividade da prestação de contas. Regularidade das contas. Quitação plena ao 
responsável. 

RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Gilson Costa Soares, referente ao Fundo de 
Pensões dos Servidores Municipais de Janiópolis, exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.640/22 – peça processual 
nº 009) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt Reiner 
(Parecer nº 632/22 – peça processual nº 011), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 459/22 (peça processual nº 012) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, 
inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das 
obrigações ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente 
processo e b) se as informações constassem de outro processo, deveriam ser 
informadas em que páginas das peças processuais que compõem aquele processo 
em que aquelas informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser 
informado em que processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado 
o RREO (Relatório Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas 
Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 76/22 - peça processual 

nº 013) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.640/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 009). 

Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 76/22 da unidade técnica (peça processual nº 013), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas do Sr. Gilson Costa Soares, referentes ao Fundo de 
Pensões dos Servidores Municipais de Janiópolis, exercício de 2021, expedindo-se-
lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas do Sr. Gilson 
Costa Soares, referentes ao Fundo de Pensões dos Servidores Municipais de 
Janiópolis, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo 
único, do Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da 
Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
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IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão 
referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e 
municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, 
a exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a 
economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e 
objetivos. Parágrafo único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao 
responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, 
a exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a 
economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e 
objetivos. Parágrafo único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao 
responsável. 

 
PROCESSO Nº:-207848/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE 
INTERESSADO:-ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2738/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 
Grande. Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à efetividade da 
prestação de contas. Regularidade das contas. Quitação plena ao responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas do Sr. Anderson Gabriel Hoshino, referente ao 
Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande, exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.636/22 – peça processual 
nº 010) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja Berti 
(Parecer nº 691/22 – peça processual nº 011), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 439/22 (peça processual nº 012) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 

manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, 
inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento 
das obrigações ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente 
processo e b) se as informações constassem de outro processo, deveriam ser 
informadas em que páginas das peças processuais que compõem aquele processo 
em que aquelas informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser 
informado em que processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado 
o RREO (Relatório Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas 
Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 75/22 - peça processual 
nº 013) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 

impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.636/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 010). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 

na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 

A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 75/22 da unidade técnica (peça processual nº 013), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas do Sr. Anderson Gabriel Hoshino, referentes ao Instituto 
de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande, exercício de 2021, expedindo-se-
lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas do Sr. Anderson 
Gabriel Hoshino, referentes ao Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 
Grande, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo 
único, do Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da 
Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na 
comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas 
estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
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5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-208143/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDO DE PENSÃO E APOSENTADORIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE FLORESTA 
INTERESSADO:-MARA LOISE BARLATI 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2739/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Fundo de Pensão e Aposentadoria dos Servidores 
Públicos Municipais de Floresta. Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator 
quanto à efetividade da prestação de contas. Regularidade das contas. Quitação 
plena à responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas da Srª Mara Loise Barlati, referente ao Fundo de 
Pensão e Aposentadoria dos Servidores Públicos Municipais de Floresta, exercício 
de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.607/22 – peça processual 
nº 012) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt Reiner 
(Parecer nº 633/22 – peça processual nº 014), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 461/22 (peça processual nº 015) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, inciso 
II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento das obrigações 
ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente processo e b) se 
as informações constassem de outro processo, deveriam ser informadas em que 
páginas das peças processuais que compõem aquele processo em que aquelas 
informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser informado em que 
processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado o RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 78/22 - peça processual 
nº 016) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.607/22 (fls. 011 a 013 da peça 

processual nº 012). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 

definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 

A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 78/22 da unidade técnica (peça processual nº 016), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas da Srª Mara Loise Barlati, referentes ao Fundo de Pensão 
e Aposentadoria dos Servidores Públicos Municipais de Floresta, exercício de 2021, 
expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas da Srª Mara 
Loise Barlati, referentes ao Fundo de Pensão e Aposentadoria dos Servidores 
Públicos Municipais de Floresta, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena 
(art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
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PROCESSO Nº:-208208/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
INTERESSADO:-ELIANA REOLON BRANDELERO 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2740/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Instituto de Previdência do Município de Cantagalo. 
Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator quanto à efetividade da prestação 
de contas. Regularidade das contas. Quitação plena à responsável. 
RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas da Srª Eliana Reolon Brandelero, referente ao 
Instituto de Previdência do Município de Cantagalo, exercício de 2021. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.605/22 – peça processual 
nº 018) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 331/22 – peça processual nº 019), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 513/22 (peça processual nº 021) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, 
inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento 
das obrigações ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente 
processo e b) se as informações constassem de outro processo, deveriam ser 
informadas em que páginas das peças processuais que compõem aquele processo 
em que aquelas informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser 
informado em que processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado 
o RREO (Relatório Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas 
Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 91/22 - peça processual 
nº 022) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.605/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 018). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação 
não faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que 
a avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder 
Legislativo Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, 
setembro e fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e que para o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, 
nº 166/21 e nº 173/22 definiram as datas para realização das audiências e a 
verificação do cumprimento desses prazos também faz parte da Análise de Gestão 
Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 91/22 da unidade técnica (peça processual nº 022), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 

verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 

Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas da Srª Eliana Reolon Brandelero, referentes ao Instituto 
de Previdência do Município de Cantagalo, exercício de 2021, expedindo-se-lhe 
quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas da Srª Eliana 
Reolon Brandelero, referentes ao Instituto de Previdência do Município de Cantagalo, 
exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do 
Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 
PROCESSO Nº:-210300/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
INTERESSADO:-NAIR DE SOUZA MAIOR BONO 
RELATOR:-AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 2741/22 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas Anual. Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Nova Londrina. Exercício de 2021. Ressalva de opinião do relator 

quanto à efetividade da prestação de contas. Regularidade das contas. Quitação 
plena à responsável. 

RELATÓRIO 
Trata-se da prestação de contas da Srª Nair de Souza Maior Bono, referente ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Nova Londrina, 
exercício de 2021. 
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A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 2.581/22 – peça processual 
nº 009) em primeira análise não apurou irregularidades e manifestou-se pela 
regularidade das contas. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja Berti 
(Parecer nº 690/22 – peça processual nº 010), acompanhou o entendimento da 
unidade técnica e opinou pela regularidade das contas. 
Por meio do Despacho nº 438/22 (peça processual nº 011) foi determinado o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para: a) que se 
manifestasse quanto ao disposto no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV[1], e no art. 53, 
inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV[2], da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, e informasse de que forma é aferido e demonstrado o cumprimento 
das obrigações ali descritas, fazendo constar uma síntese da análise no presente 
processo e b) se as informações constassem de outro processo, deveriam ser 
informadas em que páginas das peças processuais que compõem aquele processo 
em que aquelas informações poderiam ser encontradas. Também deveria ser 
informado em que processo (incluindo-se peças processuais e páginas) foi acostado 
o RREO (Relatório Resumido da Execução Orçamentária) e o Anexo de Metas 
Fiscais da LDO. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (Informação nº 74/22 - peça processual 
nº 012) no que diz respeito ao disposto no art. 4º, § 1º1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, esclareceu que não há o confronto das metas planejadas e realizadas, 
mas os dados são informados no sistema SIM-AM, na tabela de metas anuais da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e ainda são demonstrados por meio da análise 
de gestão fiscal (disponível em https://www.tce.pr.gov.br/conteudo/ferramentas-
gestao-fiscal/327886/area/250), e há a verificação da declaração de realização de 
audiência pública para avaliação do cumprimento das metas previstas no anexo de 
metas fiscais da LDO (disponível em http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/audiencias-
publicas/205/area/250); da apuração do resultado primário e resultado nominal e 
apuração dos limites das operações de crédito por financiamentos e por antecipação 
de receitas, e, caso o município esteja em desacordo com algum destes itens, fica 
impedido de obter certidão liberatória. 
Quanto ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso IV1, da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, a Coordenadoria de Gestão Municipal aduziu que na análise da 
prestação de contas das entidades previdenciárias e do Poder Executivo, o resultado 
da situação financeira e atuarial é verificado por meio: a) do encaminhamento do 
certificado de regularidade previdenciária, que tem sua emissão condicionada ao 
cumprimento de critérios e exigências da Secretaria de Políticas de Previdência 
Social do Ministério de Previdência Social; b) do cálculo atuarial relativo ao exercício 
composto do valor dos aportes necessários e o valor do passivo atuarial, que são 
confrontados com o balanço patrimonial e despesas empenhadas e despesas pagas; 
e c) dos dados de receitas e despesas constantes do sistema SIM-AM e que são 
demonstrados em tópico específico na Instrução nº 2.581/22 (fls. 011 a 013 da peça 
processual nº 009). 
Acerca do atendimento ao disposto no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, 
inciso IV2, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, a unidade técnica esclareceu 
que a análise é feita por meio da verificação da publicação do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), e que a Instrução Normativa nº 143/2018, deste 
Tribunal, estabelece que o registro da publicação do referido relatório se dá mediante 
declaração no sítio eletrônico desta Corte na Internet, em seção própria do sistema 
SIM-AM, e que a instrução normativa que disciplina a agenda de obrigações de cada 
exercício informa as datas limites para a publicação do relatório e para a declaração 
no sítio eletrônico desta Corte. Esclareceu também que o atendimento ao disposto 
na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é realizado na análise de gestão fiscal 
quadrimestral ou semestral. 
A unidade técnica também demonstrou o modelo de análise de gestão fiscal atinente 
à publicação do RREO. 
No que diz respeito ao Anexo de Metas Fiscais da LDO, a CGM informou que os 
dados são captados pelo Sistema de Informações Municipais Acompanhamento 
Mensal — SIM-AM, por meio da tabela “MetasAnuaisLDO”, mas sua avaliação não 
faz parte do rol de análise das prestações de contas anuais. Ressaltou que a 
avaliação do cumprimento das metas fiscais compete também ao Poder Legislativo 
Municipal nas audiências públicas, realizadas nos meses de maio, setembro e 
fevereiro, nos termos do art. 9º, § 4º[3], da Lei de Responsabilidade Fiscal e que para 
o exercício de 2021, as Instruções Normativas nº 159/21, nº 166/21 e nº 173/22 
definiram as datas para realização das audiências e a verificação do cumprimento 
desses prazos também faz parte da Análise de Gestão Fiscal. 
A CGM também esclareceu que a partir do exercício de 2016 a Análise de Gestão 
Fiscal passou a ser automatizada, não gerando processo digital, ficando apenas 
disponível para consulta on-line (no endereço eletrônico informado anteriormente), 
não tendo páginas e peças processuais dos processos em que as informações 
possam ser encontradas. 
PROPOSTA DE DECISÃO[4] 
A Informação nº 74/22 da unidade técnica (peça processual nº 012), em relação à 
aferição e ao cumprimento das obrigações previstas no art. 4º, § 1º e § 2º, inciso IV1, 
e no art. 53, inciso II, e § 1º, inciso II, c/c art. 50, inciso IV2, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, além de oferecer argumentos relativos tão-somente às 
prestações de contas de Prefeito Municipal, deixam claro que, em relação a este 
responsável, as informações prestadas, de forma declarativa, seja por meio 
eletrônico ou por documento (restrito ao CRP do Ministério da Previdência, que 
sequer existe atualmente), não têm seu conteúdo avaliado. Ou seja, a aferição e 
verificação da unidade técnica restringe-se ao que formalmente consta como 
declarado em prestação de contas. 
Entretanto, essa forma de avaliar foi consignada em normativo deste Tribunal de 
Contas como suficiente para aferir o mérito das contas. Assim, imperioso que se faça 
ressalva de opinião deste relator quanto à efetividade da prestação de contas ora em 
análise. 
Diante da incômoda situação deficitária atual dos sistemas de previdência, para este 
relator aparenta ser inadequada a atual sistemática de prestação de contas adotada 
por este Tribunal de Contas. Embora a presunção seja apenas relativa quanto à 
regularidade das contas prestadas, sua composição e análise devem ser suficientes 
de modo a permitir uma razoável certeza sobre as conclusões emanadas por esta 
Corte. 
Face ao exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, 

inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[5], proponho que este Colegiado 
julgue regulares as contas da Srª Nair de Souza Maior Bono, referentes ao Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Nova Londrina, exercício de 
2021, expedindo-se-lhe quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento 
Interno[6]). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
Julgar, acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005[7], REGULARES as contas da Srª Nair de 
Souza Maior Bono, referentes ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Nova Londrina, exercício de 2021, expedindo-se-lhe quitação plena 
(art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[8]). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas JULIANA 
STERNADT REINER. 
Plenário Virtual, 20 de outubro de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 14. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 
(...) 
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes. 
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
(...) 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
2. Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a: 
(...) 
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50; 
§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado também de 
demonstrativos: 
(...) 
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos; 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 
públicas observará as seguintes: 
(...) 
IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e 
orçamentários específicos; 
3. Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundos os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(...) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
4. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
5. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
6. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 
7. Art. 16. As contas serão julgadas: 
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos 
contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos; 
8. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das metas e objetivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao responsável. 

 

 
ATOS DE RE LATORIA  

 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
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Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

PROCESSO N.º: 684638/22 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE 
PIONEIRO 
INTERESSADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE DO 
PARANA - CISNOP, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE 
PIONEIRO 
PROCURADOR/ADVOGADO: LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES, 
THAIS FERNANDA FREIRE FERREIRA OLIVEIRA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 1231/22 
1. Trata-se de Representação da Lei nº 8.666/93, com pedido cautelar, proposta por 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná – CISNOP, mediante a qual 
aponta supostas irregularidades na Dispensa de Licitação nº 14/2022 realizada pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro – CISNORPI. 
A parte representante questiona, ainda, o contrato decorrente do processo de 
dispensa, cujo objeto é a prestação de “serviços de atendimento móvel de urgência 
para operacionalização e execução de ações para o Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência – SAMU no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, de forma 
regionalizada, compreendendo os municípios consorciados ao 
CISNORPI/CONTRATANTE, respectivamente inseridos na 19ª Regional de Saúde 
do Estado do Paraná, garantindo o funcionamento do mesmo durante 24 (vinte e 
quatro) horas ininterruptamente, a partir das 00h00 min do dia 15 de novembro de 
2022, bem como sua gestão e responsabilidade técnica [...]”. 
Consta do instrumento contratual juntado aos autos (peça nº 5, fls. 305 e ss.) que 
o valor máximo global aprovado para a contratação é de R$ 4.596.373,48 (quatro 
milhões, quinhentos e noventa e seis mil, trezentos e setenta e três reais e 
quarenta e oito centavos). Ainda, consta que a composição do valor contratual 
levará em consideração o tempo máximo contratado para a prestação de serviços, 
que é de 4 (quatro) meses, sendo R$ 1.149.093,37 (um milhão, cento e quarenta 
e nove mil, noventa e três reais e trinta e sete centavos) o montante mensal a ser 
pago. 
Inicialmente, a parte representante aduziu que prefeitos integrantes da 19ª Regional 
de Saúde do Paraná decidiram que a gestão do SAMU, naquela região, passaria à 
responsabilidade do CISNORPI. Entende, entretanto, que tais municípios 
permanecem vinculados ao consórcio gerido pela própria representante – CISNOP, 
uma vez que não há autorização formal por parte dos demais entes envolvidos, quais 
sejam Ministério da Saúde e Secretaria de Estado da Saúde do Paraná. 
Neste sentido, explicou que para gerir e executar os serviços relacionados ao SAMU 
na área da 19ª Regional de Saúde do Paraná é necessária uma autorização, isto é, 
para que o serviço possa ser executado é salutar que seja habilitado perante o 
Ministério da Saúde, mediante processo administrativo específico, o que não se 
verificou até a data de protocolo da presente representação. 
Asseverou que a decisão dos municípios de se retirarem do SAMU Norte Pioneiro e 
passarem a gestão para o consórcio representado – CISNORPI não está respaldada 
e nem respeitou as exigências técnicas para tanto, de modo que, sem a autorização 
formal mediante portaria específica, não pode a parte representante consentir com o 
desligamento dos municípios da 19ª Regional da Saúde. A parte representada 
reiterou que ainda é o consórcio legítimo e autorizado a executar os serviços e, nessa 
perspectiva, pode vir a responder pela ausência de eventual atendimento na área de 
sua abrangência, com consequências penais em caso de omissão. 
Especificamente quanto ao processo de dispensa de licitação nº 14/2022, arguiu a 
ocorrência das seguintes irregularidades: 
a) Ausência de objeto a ser tutelado, haja vista a inexistência de autorização formal 
do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde. A representada entende 
que, inexistindo habilitação que pudesse fazer com que o CISNORPI passasse a gerir 
o SAMU na região da 19ª Regional de Saúde do Paraná, não há objeto que possa 
amparar a contratação emergencial formalizada pela dispensa de licitação nº 
14/2022, havendo violação ao disposto nos arts. 14[1], 38[2], caput e 40, inciso I[3], 
todos da Lei nº 8.666/93; 
b) Inexistência de dotação orçamentária, haja vista que o Departamento Financeiro 
do CISNORPI apresentou, como receita para fazer frente às despesas da Dispensa 
nº 14/2022, recursos financeiros originados do Estado do Paraná e da União Federal, 
os quais se encontram direcionados ao CISNOP, via Fundo Municipal de Saúde de 
Cornélio Procópio (peça nº 5, fl. 225). Neste sentido, não havendo até o momento 
autorização de repasse desses recursos ao consórcio representado, não há dotação 
orçamentária, o que implica no descumprimento do art. 7º, § 2º, inciso III[4], da Lei nº 
8666/93; 
c) Ocorrência de irregularidade quanto à demonstração de qualificação técnica, uma 
vez que não se exigiu no termo de referência que a contratada comprovasse a aptidão 
técnica para operacionalizar os serviços, notadamente de forma regionalizada. 
Somente após à edição do termo de referência e, portanto, após a solicitação de 
cotações de preço, é que se veiculou a exigência de demonstração de aptidão técnica 
por parte da contratada, a qual se revelou insuficiente à demonstração de qualificação 
técnica em vista do porte e das características da contratação. 
Derradeiramente, a parte representante pugnou pela imediata suspensão do certame 
e do contrato, em caráter cautelar. Quanto ao mérito, pugnou seja o feito julgado 
procedente, para que seja declarada a ilegalidade da Dispensa nº 14/2022 promovida 
pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro – CISNORPI. 
A parte representada, Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro 
– CISNORPI, compareceu espontaneamente aos autos (peça nº 14) para refutar os 
termos da representação com manifestação nomeada “contrarrazões”. 
Inicialmente, apresentou panorama fático sobre a situação da saúde nos municípios 
da 18º e 19° Regional de Saúde, destacando que os 22 (vinte e dois) municípios 

inseridos na área geográfica da 19° Regional de Saúde experimentam uma péssima 
gestão dos atendimentos do SAMU, com condições de atendimento precarizadas e 

completa falta de manutenção nas ambulâncias. 
Ainda, aduziu que o consórcio representante e atual gestor dos serviços “se furta de 

inserir tais municípios em seus atos decisórios, destinando grande parte de seus 

esforços apenas a manter com qualidade os serviços da 18° Região, área esta onde 

encontra-se localizada a sede do CISNOP”. 

A representada destacou que a empresa terceirizada – e até então contratada – parou 
de pagar seus funcionários e desapareceu, deixando ao CISNOP e aos municípios 
detentores de bases, inúmeras reclamações trabalhistas e cobranças de contratos 
havidos entre a antiga prestadora e outras pessoas jurídicas. Afirmou que os 
funcionários vinculados à empresa estavam com salários atrasados, férias vencidas, 
jornada extraordinária não remunerada e vários outros problemas de cunho 
trabalhista e civil. 
Informou que, diante de tal cenário, os representantes do CISNOP, CISNORPI, 
CRESEMS, COSEMS, 18ª e 19ª Regionais de Saúde, reuniram-se em 13/05/2022 e 
instituíram o comitê gestor do SAMU, momento em que deliberaram sobre a 
contratação de uma nova empresa para a prestação dos serviços, de forma 
emergencial. Asseverou que, na mesma oportunidade, iniciou-se a discussão quanto 
ao desmembramento da gestão do SAMU NORTE PIONEIRO, com aceno positivo 
por parte dos municípios da 19° Regional de Saúde. 
Ato contínuo, realizou-se a contratação de nova empresa terceirizada, pelo prazo de 
90 (noventa dias) prorrogáveis pelo mesmo período, conforme processo de dispensa 
de licitação por emergência n° 03/2022. A nova contratada, contudo, não logrou êxito 
em corrigir as falhas deixadas pela contratada anterior, permanecendo a situação de 
total precariedade das ambulâncias. 
Desta feita, irresignados com a desídia, com a má gestão e com a fiscalização falha 
do CISNOP, os municípios da 19° Regional de Saúde decidiram definitivamente pelo 
desmembramento, requerendo em 19/09/2022 a rescisão do termo de prestação de 
serviços firmado com o CISNOP. 
A parte representada asseverou que a parte representante estava ciente do 
desmembramento, mas posteriormente discordou. Assim, deu-se início a uma série 
de procedimentos, assembleias, reuniões e instauração de comissões para 
implementar o desmembramento. Ainda, afirmou que após esse percurso, “não há 
mais que se falar em falta de autorização ou deliberação que seja, pois segundo a 
própria PORTARIA Nº 1.010, DE 21 DE MAIO DE 2012 do Ministério da Saúde, as 
deliberações da CIR e CIB do Estado foram favoráveis ao desmembramento”. 
A parte representada destacou que não se trata de uma nova habilitação do serviço 
SAMU 192, mas sim de um desmembramento, onde os municípios da 19ª Regional 
de Saúde sairão da gestão do CISNOP, migrando para o CISNORPI. Houve, 
portanto, o requerimento ao Ministério da Saúde para que proceda a transferência de 
custeio dos serviços de urgência e emergência, diretamente ao fundo Municipal de 
cada município sede de base descentralizada, vez que atualmente os recursos são 
diretamente enviados ao Fundo Municipal de Cornélio Procópio. 
Assim, frisou que ultrapassada mais esta fase, os municípios consorciados não 
possuirão mais qualquer vínculo com o CISNOP, com a 18° Regional de Saúde ou 
com o Fundo Municipal de Cornélio Procópio, tornando-se independentes para 
realizar a transferências dos recursos do SAMU ao CISNORPI. Neste sentido, 
entende que não há que se falar em autorização do Ministério da Saúde, uma vez 
que o serviço já existe e só será prestado de forma desmembrada. 
Nada obstante, salientou que “inexistem razões fáticas ou autorizações legais para 
que os municípios consorciados ao CISNORPI, mantenham-se injustamente 
vinculados aos CISNOP, posto que todas as exigências para o desmembramento 
mostram-se indubitavelmente cumpridas”. 
Sobre o mérito da presente representação, qual seja a Dispensa de Licitação nº 
14/2022, a representada afirmou que as razões que justificam a contratação estão 
devidamente elencadas no procedimento de contratação, destacando que a referida 
contratação é escorreita e faz parte do necessário processo de transição para 
reaparelhar uma estrutura precária e sucateada. 
Refutou a alegação de inexistência de objeto sob o argumento de que o 
desmembramento é legal e que a “exigência” posta pela Representante, de que seria 
necessária uma portaria do Ministério da Saúde, não encontra qualquer respaldo 
legal. 
Afastou, igualmente, a alegação de ausência de dotação orçamentária, asseverando 
que os municípios consorciados ao CISNORPI irão suportar as despesas decorrentes 
do contrato oriundo da Dispensa de licitação nº 014/2022, caso não haja tempestiva 
desvinculação das verbas federais e estaduais do Fundo Municipal de Cornélio 
Procópio. 
Finalmente, no que diz respeito à exigência de capacidade técnica, argumentou que 
o termo de referência foi elaborado de modo a não restringir a competitividade, bem 
como destacou que “inexistem irregularidades no processo de dispensa de licitação 
014/2022, hábeis a ensejar sua suspensão ou sustação, uma vez que o mesmo 
mostrou-se realizado com muito mais diligência e cuidado do que aquele antes feito 
pela Representante”. 
Rechaçou o pedido de cautelar formulado pela representante, pugnando pelo 
indeferimento da tutela de urgência. Quanto ao mérito, pugnou sejam julgados 
improcedentes todos os pedidos formulados na presente representação mantendo-
se vigente a contratação haja vista ser “o único meio de garantir a população um 
atendimento digno”. 
É o relatório. 
2. Preliminarmente, afasto a prevenção suscitada na petição inicial. A parte 
interessada aduziu que o Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares estaria prevento 
para relatar o feito, haja vista a prévia relatoria dos autos nº 593292/22, 588914/22 e 
651047/22. 
As representações nº 593292/22 e nº 588914/22 (já arquivadas) e a representação 
nº 651047/22 (em trâmite) versam sobre supostas irregularidades no Pregão 
Presencial nº 031/2022, promovido pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte 
do Paraná – CISNOP. Já o presente expediente questiona possíveis irregularidades 
ligadas à Dispensa de Licitação nº 14/2022, realizada pelo Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Norte Pioneiro – CISNORPI. 
Em que pese a alegação de ligação entre os fatos, trata-se de entidade licitante 
diferente, além de edital e contratação distintos, motivo pelo qual entendo ausentes 
os requisitos regimentais abaixo descritos: 
Art. 346. Constituem assuntos que ensejam obrigatoriamente prevenção do Relator, 
devendo ser distribuídos por dependência, sem prejuízo de outras hipóteses em ato 
normativo, que deverão constar no termo de distribuição do processo: 
[...] 
VIII - denúncias e representações quando lhes for comum o objeto, incluindo as 
representações da Lei nº 8.666/1993 que tratam sobre o mesmo edital, licitação, 
processo de contratação direta ou procedimento correlato para seleção de propostas, 

bem como os processos em que se discute a execução do mesmo contrato, convênio, 
pacto, termo, ajuste ou avença. 
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[...] 
Superada essa questão, passo ao juízo de admissibilidade. 
3. Compulsando os autos verifico que a presente Representação deve ser 
recebida, vez que preenche os requisitos dos artigos 30[5] e 34[6] da Lei 

Complementar Estadual n° 113/2005 e dos artigos 275 e 276, caput e §1°[7], do 
Regimento Interno. 
A petição inicial veicula 3 (três) supostas irregularidades referentes ao processo de 
Dispensa de Licitação nº 14/2022, quais sejam: a) ausência de objeto a ser tutelado, 
haja vista a inexistência de autorização formal do Ministério da Saúde e da Secretaria 
de Estado da Saúde para desmembramento do CISNOP; b) inexistência de dotação 
orçamentária, uma vez que as receitas apresentadas ainda estão direcionadas ao 
CISNOP, via Fundo Municipal de Saúde de Cornélio Procópio; c) ocorrência de 
irregularidade quanto à demonstração de qualificação técnica. 
Todos os pontos noticiados, por sua vez, estão ligados por uma questão comum, qual 
seja a discussão sobre a regularidade/irregularidade do desmembramento do 
CISNOP, marcada pela saída de 22 (vinte e dois) municípios da 19ª Regional de 
Saúde do Estado do Paraná que manifestaram a intenção de se separar da gestão 
da 18ª Regional de Saúde do Estado do Paraná, por alegação de má gestão e outras 
falhas de controle e fiscalização. 
Conforme extrai-se da petição inicial e do contraditório apresentado, há discussão 
sobre a regularidade do aludido desmembramento, especialmente no que diz respeito 
à necessidade de expedição de portaria de autorização pelo Ministério da Saúde para 
homologação. Por tal motivo, entendo que esta celeuma apresentada na exordial, 
junto com os demais pontos arguidos, também faz parte do escopo processual, 
merecendo apuração minuciosa por parte desta Corte. 
Pelo exposto, recebo o expediente na íntegra, salientando que diante da possível 

ocorrência de ilegalidade, e em se tratando de juízo de admissibilidade, a 
existência de incertezas quanto à efetiva ocorrência dos fatos narrados na 
Representação da Lei n° 8.666/93 não se resolve em favor da parte representada, 
mas sim do interesse público. Assim, ao menos nesta fase processual incide o 
princípio do in dubio pro societate, motivo pelo qual recebo a presente demanda, nos 
termos acima. 
No entanto, deixo de deferir o pedido de suspensão cautelar do certame e decorrente 
contrato, pois a paralisação da avença deve ocorrer quando verificada flagrante 
ilegalidade, o que não restou claramente demonstrado no caso em análise. 
Cumpre destacar, ainda, que os elementos carreados aos autos demonstram, ao 
menos em juízo de cognição sumária, possível dano de perigo reverso na concessão 
de tutela de urgência, uma vez que a prestação do serviço público de saúde está 
sendo diretamente afetada pela precariedade e sucateamento das ambulâncias e 
equipamentos na 19ª Regional de Saúde do Estado do Paraná, havendo, inclusive, 
notícia de vítimas fatais que não receberam atendimento por falta de veículos. 
Para além disso, entendo que frente ao princípio constitucional do direito universal à 
saúde, previsto no artigo 196[8] da Constituição Federal, o interesse público primário 
deve prevalecer, fazendo-se imperiosa a continuidade do contrato em prol dos 
munícipes que se utilizam do serviço público. 
De qualquer forma, destaco derradeiramente que, caso julgada procedente a 
Representação, poderá incidir nulidade sobre o procedimento licitatório e os contratos 
dele decorrentes, ainda que já estejam em execução, além da aplicação das sanções 

previstas na Lei Orgânica desta Corte[9] e de comunicação dos fatos ao Ministério 
Público Estadual. 
4. Em razão de todo o exposto, decido: 
4.1. Receber o presente pedido como Representação da Lei nº 8.666/93; 
4.2. Determinar a citação, por meio de ofício com Aviso de Recebimento (AR), das 
pessoas físicas e jurídicas abaixo elencadas para que, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias contados da data da juntada do AR, conjunta ou separadamente 
apresentem suas defesas e prestem informações e documentos que possam elucidar 
os fatos descritos na exordial: 
a) Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro – CISNORPI, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n° 00.476.612/0001-55, 
sediada na Rua Paraná, n° 12.61, Bairro Centro, Jacarezinho/PR; 
b) Marcelo José Bernardeli Palhares, Presidente do CISNORPI; 
c) Antonioni Antenor Palhares, Diretor-Geral do- CISNORPI e signatário do Termo de 
Referência; 
A entidade representada deverá juntar aos autos cópia integral do processo de 
dispensa questionado, bem como informar eventuais contratos decorrentes e 
pagamentos já realizados. 
4.3 Remeter os autos à Diretoria de Protocolo para expedir ofícios de citação às 
pessoas acima referidas, bem como para incluir na autuação, como “Representados”, 
todas estas; 
4.4 Após decorrido o prazo, encaminhem-se os autos, com ou sem manifestação dos 

representados, à Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de novembro de 2022. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação 
dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade 
de quem lhe tiver dado causa. 
2. Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente:[...] 
3. Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição 
interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de 
que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, 
bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; [...] 
4. Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao 
disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 
[...] 
§ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
[...] 
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo 
com o respectivo cronograma; 

5. Art. 30. O Tribunal deverá ser comunicado de quaisquer irregularidades ou ilegalidades, de atos 
e fatos da Administração Pública Direta e Indireta do Estado e de seus Municípios, nos termos 
constitucionais, através de denúncias e representações. 
6. Art. 34. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia 
anônima ou insubsistente. 
Parágrafo único. O denunciante deverá fornecer identificação e dados de onde poderá ser 
encontrado. 
7. Art. 275. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para 
denunciar irregularidades ou ilegalidades de atos e fatos da administração pública direta, indireta 
ou fundacional estadual ou municipal. 
Art. 276. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia 
anônima ou insubsistente. 
§ 1º O denunciante deverá anexar cópia de documento que comprove a sua legitimidade, fornecer 
os dados de onde poderá ser encontrado, expor com clareza os fatos e anexar, quando possível, 
documentação comprobatória. 
8. Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
9. Artigo 85 e seguintes da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005. 

 
PROCESSO Nº: 200460/22 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: SERGIO ONOFRE DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1232/22 
Vieram os autos com a Informação nº 7628/22-DP (peça 19), em que se noticiou que 
o Município de Arapongas, antecipando-se à intimação determinada no Despacho nº 
1046/22-CGM (peça 13), anexou documentação. 
À vista disso, retornem à Coordenadoria de Gestão Municipal, para análise e 

instrução. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de novembro de 2022. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 687017/22 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 
INTERESSADO: KURICA AMBIENTAL S/A, MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 
PROCURADOR/ADVOGADO: ELISANGELA MARCELI AREANO ARDUIN 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 1233/22 
Trata-se de Representação da Lei n.º 8.666/93, com pedido cautelar, encaminhada 
por Kurica Ambiental S/A., em virtude de supostas irregularidades na condução do 
Pregão Eletrônico n.º 051/2022 do Município de Itambaracá, que tem por objeto a 
“Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviço de 
Armazenamento, Transbordo, Transporte e destinação final ambientalmente 
adequado dos resíduos sólidos urbanos/domésticos, Classe II, em aterro 
devidamente licenciado por órgão competente.”. 
A abertura do certame ocorreu em 27/09/2022, pelo valor máximo de R$ 322.200,00 
(trezentos e vinte e dois mil e duzentos reais). 
Aduz a representante que participou do referido certame, no qual se sagrou 
vencedora a empresa OMS AMBIENTAL EIRELI. No entanto, aponta que a licitante 
não cumpriu diversos itens do edital, tais como: (a) atestado apresentado diverge do 
objeto licitado; (b) divergência entre assinaturas; (c) responsável técnico não assinou 
a dispensa da visita nos termos do anexo IX do edital. 
Afirma que a empresa classificada apresentou dois atestados de capacidade técnica, 
sendo que o exarado pela pessoa jurídica FRANGO PIONEIRO não atende ao edital, 
pois não possui o reconhecimento de firma exigido no item 12.5.1.1, “a.1”. 
Ainda, alega que o atestado referente ao Município de Siqueira Campos não se refere 
ao objeto licitado, haja vista que a atividade atestada se refere ao serviço de coleta 
porta a porta. Nesse ponto, assevera que “a empresa possui experiência no serviço 
de coletar resíduos na residência e levar para o aterro para que OUTRA EMPRESA 
FAÇA O SERVIÇO DE DESTINAÇÃO FINAL.”. 
Assim, conclui: “Não existe nenhuma similaridade entre o apresentado no atestado e 
o objeto licitado. Nem os equipamentos, nem a logística utilizada, nada é igual e nem 
mesmo similar. Além disso o atestado não contempla a atividade de DESTINAÇÃO 
FINAL que está sendo licitado.”. 
Ademais, a requerente sustenta que “nos documentos assinados pelo Responsável 
técnico há divergência entre as assinaturas”. Também, relata que a licitante 
vencedora deixou de lançar a assinatura do Responsável Técnico na declaração que 
renuncia a visita técnica (anexo IX). 
Diante disso, requer: 
a) Seja recebida a presente representação, nos termos da Lei. 
b) A concessão de medida cautelar, a fim de determinar a total abstenção dos 
agentes públicos da prática de quaisquer atos nesse procedimento, até decisão 
definitiva da presente Representação, 
c) Que ao final, julgue a mesma procedente, sendo medida legal a inabilitação da 
empresa. 
É o relatório. 
Previamente ao juízo de admissibilidade e à análise do pleito cautelar, encaminhem-
se os autos à Diretoria de Protocolo para intimar, via telefone e/ou e-mail com 
certificação nos autos, o Município de Itambaracá, na pessoa de seu representante 
legal, a Sra. Mônica Cristina Zambon Holzmann (prefeita) e o Sr. Ariovaldo Martins 
(pregoeiro), a fim de que se manifestem quanto às insurgências da peça inicial de 
forma preliminar e fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias, com a juntada de cópia 
integral do procedimento licitatório e informações acerca de seu andamento. 
Após, retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de novembro de 2022. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
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Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº:-785585/20 
ASSUNTO:-ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO:-DAYANE CORDEIRO MACHADO, HELISANGELA CAETANO 
DE SOUZA, IRENE APARECIDA DOS ANJOS, LEONALDO PARANHOS DA 
SILVA, MONICA CAVALINI ACOSTA, MUNICÍPIO DE CASCAVEL, YVES MOURA 
DE MORAES 
RELATOR:-IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 147/22. 
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal complementar realizada pelo 
Município de Cascavel, para o provimento dos cargos de Agente Comunitário de 
Saúde, Arquiteto, Bioquímico e Farmacêutico[1], por Concurso Público, disciplinado 
pelo Edital nº 50/2016. 
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os 
pareceres da Coordenadoria de Gestão Estadual, nº 24441/22 (peça nº 21), e do 
Ministério Público de Contas – 4PC, nº 1056/22 (peça nº 24), são pela legalidade e 
registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Gestão Estadual e 
do Ministério Público de Contas, com fulcro no art. 298, I, do Regimento Interno, 
determino o registro dos atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, 
nos termos do art. 428, II, do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 9 de novembro de 2022. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Conforme lista de admitidos à pela 21, fls. 05 a 07. 

 

Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
 

Sem publicações 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°:-19076/17 
ASSUNTO:-ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
RESPONSÁVEIS:-CARLOS HENRIQUE ROSSATO GOMES, ROGERIO JOSÉ 
LORENZETTI 
INTERESSADAS:-ADRIANA APARECIDA RODRIGUES, ALACY DE SOUZA 
ANDRADE, ALINE PEREIRA LIMA DE ABREU, ANDRESSA CAMPEZATO BRITO, 
BARBARA CHRISTIANNE DAL PIZZOL, BARBARA MULLER DA SILVA, 
DAYANE CARLA BARBOSA DE MELLO, ELISSANDRA MARIA PETIK, IVONE 
RUBIRA DE ALENCAR ARRAIS, JULIARA DIAS DOS SANTOS, KAREN 
ANDRESSA NOVAIS SALDANHA DE ALMEIDA, MARIA SELEIDE RIBEIRO 
CAMPOS CARDOSO, NATHALY EDMONA DOS SANTOS NOGUEIRA, PRISCILA 
GONÇALVES DE OLIVEIRA BARATELLA, ROSIANE DE SOUZA, TAISA 
BARCELOS CLAUDINO DINIZ PEREIRA, TAMARA FRANCIELE JASPER 
PROCURADORES:-CLAUDIO EVANDRO STEFANO, GILSON JOSÉ DOS 
SANTOS, HUGO MORGADO BRAGA, JOÃO BRUNO NAVARRO FERNANDES 
JABUR, JOÃO JOSÉ BAPTISTA 
RELATOR:-SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:-410/22 
Considerando a dificuldade do Município de Paranavaí em inserir os dados relativos 
à banca examinadora do processo seletivo no Sistema Integrado de Atos de Pessoal 
(SIAP), encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Sistemas e Informações da 
Fiscalização para que adote as providências sugeridas pela Coordenadoria de 
Gestão Municipal (peça 169). 
Curitiba, 1º de novembro de 2022. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°:-146679/22 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL DA REGIÃO OESTE DO ESTADO DO PARANÁ 
RESPONSÁVEIS:-AHMAD ISSA, MARCOS VILAS BOAS PESCADOR 
RELATOR:-SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:-411/22 
Ciente do falecimento do senhor MARCOS VILAS BOAS PESCADOR, Presidente do 
Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Rural Sustentável da Região Oeste 
do Estado do Paraná no período de 1º/1/2021 a 7/6/2021 (peça 23). 
Devolvam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo para 
manifestação do senhor AHMAD ISSA, atual gestor da entidade (peça 24). 
Curitiba, 7 de novembro de 2022. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

PROCESSO N.°:-697376/19 
ASSUNTO:-ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE PINHÃO 
RESPONSÁVEIS:-JOSÉ VITORINO PRESTES, ODIR ANTONIO GOTARDO 
INTERESSADOS:-ANDREIA FIORI, CARMEM JOICER SCHWAB, CAROLINA 
MARTINS ABREU, CORINA WILD, DANIELA CRISTINA DOS SANTOS, DENNER 
REGIS UREL, DIONEIO EDLYNG MACIEL, ELISANGELA LIMA SANTOS, 
JANETE FAGUNDES DE OLIVEIRA, JOANA LUBE DE PAULA, JULIANNE 
APARECIDA LIMA, KALINE CRISTINA PASQUALOTTO BALKAU, LUANA 
ALVES STRONTZK, MARCELA MENDES DE OLIVEIRA, MARCOS PAULO 
POLOWEI ROLÃO, MAYARA BRUGER, MIRIAN KOSTIUK DE SANTANA, PAULO 
CEZAR NOGUEIRA, RAQUEL GOMES SLIACHTICAS, TEREZINHA DE OLAIR 
DOS SANTOS, WILLA VIVAS AMADO AONI 
RELATOR:-SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:-413/22 
À peça 5, o Município de Pinhão informou que a admissão do senhor DENNER 
REGIS UREL decorreu de decisão judicial pela qual a 5a Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná, em cognição sumária, deferiu pedido de tutela 
antecipada a fim de dispensar o interessado da apresentação da “Declaração 
Negativa de Demissão por Justa Causa” exigida no edital do concurso público (autos 
n.° 0031066-50.2018.8.16.0000). 
Destaque-se que a discussão jurídica se iniciou com a impetração de mandado de 
segurança na Vara da Fazenda Pública de Pinhão, tendo o juízo de primeiro grau, 
em exame inicial, indeferido a concessão de medida cautelar – o que ensejou a 
interposição do referido recurso no Tribunal de Justiça – e determinado o 
prosseguimento do processo (autos n.° 0002175-05.2018.8.16.0134). 
Em consulta ao sistema Projudi[1], verifica-se que, após a nomeação do interessado, 
houve o julgamento de mérito do mandado de segurança pela Vara da Fazenda 
Pública, com a denegação da ordem – o que resultou na perda de objeto do recurso 
em trâmite no Tribunal de Justiça e, aparentemente, na exoneração do servidor. 
Para melhor elucidar os fatos, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim 
de que proceda: 
1) por meio eletrônico, à intimação do MUNICÍPIO DE PINHÃO, na pessoa de seu 
atual representante legal, para que, no prazo de 15 dias, esclareça a atual situação 
jurídica da admissão do senhor DENNER REGIS UREL, informando se ele ainda 
exerce o cargo para o qual foi nomeado; e 
2) pela via postal, com aviso de recebimento em mão própria, à citação do senhor 
DENNER REGIS UREL para que, querendo, no prazo de 15 dias, exerça seu direito 
ao contraditório e à ampla defesa – tendo em vista que os fatos relatados podem, em 
tese, ensejar a negativa de registro de seu ato de admissão. 
Curitiba, 7 de novembro de 2022. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
__________________________ 
1. Disponível em: <https://consulta.tjpr.jus.br/projudi_consulta/>. Último acesso em: 7 nov. 2022. 

 
PROCESSO N.°:-196601/19 
ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO DA LEI N.° 8.666/1993 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE ANTONINA 
REPRESENTANTE:-RAPHAELA ROSSETTO KUZMA BRANDT – ME 
REPRESENTADOS:-MUNICÍPIO DE ANTONINA, EDSON RODRIGUES DOS 
PASSOS, JOÃO UBIRAJARA LOPES, JOSÉ PAULO VIEIRA AZIM, RAFAEL 
NEVES ALVES 
PROCURADORES:-ANTONIO SÉRGIO PALU FILHO, FABRICIO DE SOUZA, 
RAFAEL GLUCHOWISKI ALVES, STEFHANI KAROLINE YOGA FREITAS 
RELATOR:-SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:-414/22 
Pela Informação n.° 1388/22 – CMEX (peça 126), a Coordenadoria de Monitoramento 
e Execuções relatou que o senhor RAFAEL NEVES ALVES parcelou o valor da multa 
indicada no item 2 do Acórdão n.° 3217/21 – Pleno[1] (peça 112) em sete prestações 
mensais e sucessivas (além de uma última parcela complementar, contemplando 
acréscimos legais e juros), conforme possibilita o artigo 412, caput, do Regimento 
Interno[2]. 
Em sua Instrução n.° 774/22 (peça 142), a unidade técnica informou que houve o 
pagamento integral dos valores devidos, com o adimplemento de todas as 
prestações. Destacou, todavia, que o responsável pagou em duplicidade uma das 
parcelas, no valor de R$ 677,49 – razão pela qual ele “pode solicitar junto a Agência 
de Rendas da Secretaria de Estado da Fazenda mais próxima do seu domicílio, a 
restituição do valor de R$ 677,49 (seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e nove 
centavos) pago em duplicidade”. 
Dessa maneira, encaminhem-se os autos: 
1) primeiramente, à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para que, nos 
termos dos artigos 175-L, incisos V e XIII, e 514, caput, do Regimento Interno, 
proceda ao registro da baixa de responsabilidade e emita a respectiva certidão de 
quitação de débito; 
2) posteriormente, à Diretoria de Protocolo a fim de que, pelos meios eletrônico e 
telefônico, cientifique o senhor RAFAEL NEVES ALVES do pagamento em 
duplicidade de uma das parcelas da multa e da possibilidade de restituição do valor 
pago a mais, conforme indicado na Instrução n.° 774/22 – CMEX (peça 142); e 
3) por fim, novamente à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para que 
continue acompanhando o cumprimento da decisão. 
Curitiba, 7 de novembro de 2022. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
__________________________ 
1. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, reunidos em sessão plenária, por unanimidade, nos termos do voto do 
Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca: 
[...] 
2) condenar os senhores JOÃO UBIRAJARA LOPES, JOSÉ PAULO VIEIRA AZIM, EDSON 
RODRIGUES DOS PASSOS e RAFAEL NEVES ALVES ao pagamento da multa cominada no 
artigo 87, inciso IV, “g”, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, em razão do descumprimento 
injustificado da ordem cronológica de pagamentos prevista no artigo 5º da Lei n.° 8.666/93. 
2. Art. 502. As multas aplicadas em um mesmo processo poderão ser objeto de parcelamento em 
conjunto desde que não estejam inscritas em Dívida Ativa, na forma dos incisos I, II e III, do art. 85 
da Lei Complementar nº 113/2005, em parcelas mensais, iguais e sucessivas, junto ao Tribunal de 
Contas do Estado. (Redação dada pela Resolução nº 73/2019) 
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PROCESSO N.°:-765529/21 
ASSUNTO:-RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE:-FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA (FILIAL) 

RESPONSÁVEIS:-LUIZ NICÁCIO, MARCELO BELINATI MARTINS, MARCO 
ANTONIO BACARIN, MARCOS JOSÉ DE LIMA URBANEJA  
DECISÃO IMPUGNADA: -ACÓRDÃO N.° 3023/21 – PRIMEIRA CÂMARA 
RECORRENTE:-SHORAIA DE CASTRO 
RELATOR:-SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:-415/22 
Ciente das providências adotadas pelo Ministério Público do Estado do Paraná (peça 
72). 
Devolvam-se os autos à Secretaria do Tribunal Pleno para controle dos prazos 
referentes ao Acórdão n.° 2236/22 – Pleno (peça 63). 
Curitiba, 7 de novembro de 2022. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N.°:-589444/17 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-PARANAGUÁ PREVIDÊNCIA 
RESPONSÁVEL:-ADRIANA MAIA ALBINI 
INTERESSADA:-MARIA LUCIANA NASCIMENTO 
RELATOR:-SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:-416/22 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 

conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2022. 
JAQUELINE LEBBOS FAVARETTO RUPPEL 
TC 51588-4[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 139/2019 (Publicada em 31/10/2019 na edição n.° 2176 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°:-203655/18 
ASSUNTO:-ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE CIANORTE 
RESPONSÁVEL:-MARCO ANTÔNIO FRANZATO 
RELATOR:-SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: -417/22 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda à intimação 
do MUNICÍPIO DE CIANORTE – em nome de seu responsável legal – para que, no 
prazo de 15 dias, informe o CPF dos seguintes admitidos, para que constem na 
autuação: 
DELMA RODRIGUES SILVA GIAROLA 
ANA CLAUDIA NOGUEIRA OLIVEIRA 
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 
DANIELA CAETANO DE LIMA SOUZA 
LETICIA TOZZO DA SILVA 

GEANE SILVA FREITAS DIAS 
ADRIANA APARECIDA GARCIA 
SILVANA BREGOLA 
ODAIR LOPES DA SILVA 
LILIAN CARLA SILVA 
LINCON SECOLO 
ADRIELY DA SILVA SANTOS 
Após, retornem os autos à Diretoria de Protocolo para inclusão dos admitidos na 
autuação. 
Curitiba, 8 de novembro de 2022. 
JAQUELINE LEBBOS FAVARETTO RUPPEL 
TC 51588-4[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 139/2019 (Publicada em 31/10/2019 na edição n.° 2176 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 

 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 

Sem publicações 
 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 
 

Auditor LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
 

Sem publicações 
 

Auditora MURYEL HEY 
 

Sem publicações 

 
CORREGEDORIA-G ERA L 

 
Sem publicações 

 

Comissão Permanente de Proc. Administrativo Disciplinar 
 

Sem publicações 

 

 
OUVIDORIA DE CONTAS  

 
Sem publicações 

 

 
MINISTÉRIO PÚB LICO DE CONTA S  

 
Sem publicações 

 

 
INSTITUTO RUI BARBOS A  

 
Sem publicações 

 

 
ATOS DIV ERSOS  
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Resenhas de Distribuição 
 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 664/22 
Processo nº: 685980/20 
Data e hora da redistribuição: 09/11/2022 14:37:00 
Assunto: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHÃO 
Interessado: JOSÉ VITORINO PRÉSTES 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
Impedimentos: 
DP, em 09/11/2022 
Paulo Sérgio Moura Santos – Diretor - Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº4783/2022 
Processo Nº: 241216/19 
Data e hora da distribuição: 09/11/2022 07:39:39 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 
Interessado: FRANCISCO ANTONIO BONI, JOSE MARIO FALAVINHA, MARISA 
DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO, VANILSON 
DE OLIVEIRA MONTEIRO 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 840597/17, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº4784/2022 
Processo Nº: 766874/20 
Data e hora da distribuição: 09/11/2022 07:45:34 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: CELSO FERNANDO GOES, CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI 
FILHO, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, RAFAEL ANTUNES PRESTES 
Exercício: 2018 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 632599/18, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº4785/2022 
Processo Nº: 694857/20 
Data e hora da distribuição: 09/11/2022 07:51:54 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: ADRIELE ANDREIA INACIO, AFONSO CHIMANSKI, ALDO 
SIATKOWSKI, ALINE ALVES DE OLIVEIRA, ALINE JOSE MAIA, AMANDA KELLER 
SIQUEIRA, ANA CÂNDIDA SCHIER MARTINS, ANA PAULA GONZATTO, ANA 
PAULA MULLER DE ANDRADE, ANELISA RAMAO E OUTROS. 
Exercício: 2018 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 652808/18, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº4786/2022 
Processo Nº: 666470/20 
Data e hora da distribuição: 09/11/2022 08:19:34 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: CELSO FERNANDO GOES, CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI 
FILHO, CHRISTIAN ALESSANDRO BORTOLOTTO, MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 
Exercício: 2018 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 632599/18, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº4787/2022 
Processo Nº: 689990/22 
Data e hora da distribuição: 09/11/2022 10:20:41 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
Interessado: ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 113/05 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº4788/2022 
Processo Nº: 689974/22 
Data e hora da distribuição: 09/11/2022 10:36:16 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
Interessado: ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 113/05 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº4789/2022 

Processo Nº: 646054/20 

Data e hora da distribuição: 09/11/2022 10:44:11 

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

Interessado: CELSO FERNANDO GOES, CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI 

FILHO, FERNANDA GARCIA KRINSKI, FRANCINE MORAES, MUNICÍPIO DE 

GUARAPUAVA, VALDO FONSECA DE ARAUJO 

Exercício: 2018 

Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 632599/18, conforme Art. 

346 inciso II do Regimento Interno. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº4790/2022 

Processo Nº: 336055/20 

Data e hora da distribuição: 09/11/2022 10:58:35 

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: FUNDACAO DE ASSISTENCIA A SAUDE DE PARANAGUA 

Interessado: ALESSANDRA DOS SANTOS ANDRADE NUNES, ALESSANDRA 

PINHEIRO FERREIRA, ANA CLAUDIA FERREIRA BARBOSA, BIANCA CRISTINA 

CONSTANTINO GONCALVES, CIBELLE RODRIGUES MACHADO VICTAL, 

DANIELA MARTINS NICOLAU, ELIZANDRO DO ROSARIO MARQUES, ELOE 

ORESTES AGUIAR NUNES, ELZIO EDUARDO DOMINGUES DE BORBA, EVELYM 

PEREIRA SEVERINO E OUTROS. 

Exercício: 2021 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº4791/2022 

Processo Nº: 664162/22 

Data e hora da distribuição: 09/11/2022 11:33:32 

Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

Entidade: MUNICÍPIO DE TAMARANA 

Interessado: COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DE ATOS DE GESTÃO, 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº4792/2022 

Processo Nº: 695729/22 

Data e hora da distribuição: 09/11/2022 11:59:45 

Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 

Interessado: F LATRONICO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº4793/2022 

Processo Nº: 675523/22 

Data e hora da distribuição: 09/11/2022 12:02:42 

Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Entidade: MUNICIPIO DE MARINGA 

Interessado: CARLOS ROBERTO PUPIN, CONTERSOLO CONSTRUTORA DE 

OBRAS EIRELI, DAVI OLIVETI, EDUARDO OLIVETI, GIL COELHO, MARCELO 

BILHAN KERNISKI, MARCOS ZUCOLOTO FERRAZ, SOLANGE RIBEIRO DOS 

SANTOS, ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme Art. 

477, § 2º, do Regimento Interno. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº4794/2022 

Processo Nº: 657584/22 

Data e hora da distribuição: 09/11/2022 12:28:14 

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 

Interessado: AILTON APARECIDO MAISTRO, JOAO ERNESTO JOHNNY 

LEHMANN (FALECIDO(A) EM 2018) 

Exercício: 2011 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº4795/2022 

Processo Nº: 696490/22 

Data e hora da distribuição: 09/11/2022 15:11:01 

Assunto: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Entidade: 

Interessado: HISSAM HUSSEIN DEHAINI, LIGA PARANAENSE DE COMBATE 

AO CÂNCER DE CURITIBA, MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, SERGIO OSSAMU 

IOSHII 

Exercício: 2021 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Impedimentos: 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº4796/2022 
Processo Nº: 697187/22 
Data e hora da distribuição: 09/11/2022 15:19:13 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

Entidade: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
Interessado: CONSTRUTORA VITORINO LTDA, MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº4797/2022 
Processo Nº: 691774/22 
Data e hora da distribuição: 09/11/2022 16:53:33 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ 
Interessado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ, GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO PÚBLICO 
E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA REGIÃO DE 
GUARAPUAVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 

Editais 
 

Sem publicações 
 

Despachos 
 
PROCESSO N º-715075/17 
ORIGEM-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO-CARLOS LUCIANO SANTANA VARGAS, MIGUEL SANCHES 
NETO, PEDRO FAUTH MANHAES MIRANDA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5714/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, cujo exame demanda 
esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 20507/22 - CAGE peça nº 27: 

- UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-44056/20 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
INTERESSADO-CHRISTIANO AUGUSTO RODRIGUES IAREMA, DEBORA 
BASTOS TREVISANI DERBLI, FELIPE CHAGAS LIMA ZAKSZEWSKI, MARCELE 
PORTELA ANTORIA, MÁRCIO CLAUDIO WOZNIACK, MARCO ANTONIO 
MARCONDES SILVA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5718/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 20539/22 - CAGE peça nº 8: 
- MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-553099/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, IVANILDA DE FATIMA 
CAVALLARI SALATINI, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5719/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24185/22 - CAGE peça nº 21: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-186964/22 
ORIGEM-INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO-BERNADETE DE LOURDES FERNANDES BASSO, EMERSON 
QUADROS ZANETTI, INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO 
LARGO, MAURICIO ROBERTO RIVABEM 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5720/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO, cujo exame 
demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24425/22 - CAGE peça nº 33: 
- INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-753101/19 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA - 
PIRAQUARAPREV 
INTERESSADO-ACYR TELLES DA SILVA, CRISTOVAO RODRIGO CHIQUETO, 
JOAO FULGENCIO NETO (FALECIDO(A) EM 2021), LOIRECI DALMOLIM DE 
OLIVEIRA, MARCUS MAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI, SONIA APARECIDA 
CESTILE ROSSA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5721/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA - 
PIRAQUARAPREV, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24331/22 - CAGE peça nº 32: 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA - 
PIRAQUARAPREV – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-332777/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, REINHOLD STEPHANES, 
TEREZA RENI BASSETTI 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5722/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 15572/22 - CAGE peça nº 19: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-426887/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, REINHOLD STEPHANES, 
SUELY DE SOUZA PEREIRA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5723/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 15728/22 - CAGE peça nº 19: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
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CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-466285/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARIA DA GRACA 
BASTOS LEMES, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5724/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 15754/22 - CAGE peça nº 20: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-252378/21 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA 
INTERESSADO-ALINE DE FATIMA ZANATO GONCALVES, ANA FLAVIA 
DOMINGUES CONSOLIM, CARLA CINTIA MENDES, CLAUDINEI DE MELO, 
DIRCEU ROGERIO DE CAMARGO, DOUGLAS AUGUSTO FERNANDES, 
DOUGLAS FELIPE DE CARVALHO, EDISON APARECIDO DA SILVA LOPES, 
GUILHERME HENRIQUE DE ALMEIDA, HANDERSON ABREU FERREIRA DA 
SILVA, JOAO VINICIUS VALIM DE OLIVEIRA, JOSE MESSIAS DA SILVA, JULIA 
TOSHIE HAMADA, LUCILENE FATIMA DA SILVA, MAIKON EDUARDO RIBEIRO 
PIRES, MARIA EDUARDA SALLES IMAGAWA SAID, MUNICÍPIO DE JOAQUIM 
TÁVORA, PAULA REGINA SOUZA RITTY, RAFAEL JOSE ANTUNES FERRI, 
REGINALDO VILELA, RICARDO RAMOS, SAMUEL FRANCO DA SILVA JUNIOR, 
SELERSON CORREIA REGINATO, TACIANA LAIS PARREIRAS, TAYNARA 
APARECIDA LEOPOLDO, TOBIAS DE ABREU ROCHA, WALTER JOSE DA 
SILVA, WELLINGTON WOICIKIEVIZ MARCELINO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5726/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, tendo em vista a Certidão de Decurso de Prazo nº 1026/22-DP (peça nº 23), 
opina-se pela realização de nova diligência à origem. 
Nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à Instrução nº 3160/22 - CAGE (peça nº 6): 
- MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-309228/20 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA 
INTERESSADO-GELSON MANSUR NASSAR, LARISSA MARIA LOPES, 
MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA, REGINALDO VILELA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5727/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, tendo em vista a Certidão de Decurso de Prazo nº 1027/22-DP (peça nº 22), 
opina-se pela realização de nova diligência à origem. 
Nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à Instrução nº 3153/22 - CAGE (peça nº 5): 
- MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-420750/17 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE REALEZA 
INTERESSADO-ADRIANO PRUDENTE DA CRUZ, ALEXANDRO SILVEIRA DOS 
SANTOS, ALTAIR LUIZ FROZZA, ARI DA ROSA, CELSO DE ALMEIDA, 
CLAUDECIR DOS SANTOS GONCALVES, CLAUDEMIR DO ROSARIO 
CONCEICAO, CRISTIANO ROSSATTI, DENILSON BIERHALZ, DERLI DA SILVA, 
DEVERSON RODRIGO FERREIRA POMERENK, DORIVAL ANTONIO DA LUZ, 
EMERSON LONGARETTI SOARES, ERCILIO DOS SANTOS, FERNANDO DA 
SILVA DELGADO, FERNANDO MACHADO, GILBERTO LEVINO DE FARIA, 

GILSON DA SILVA, HENRIQUE ANSCHAU, IZIDORO KUREK, JEFFERSON 
RODRIGO MENDES, JOAO GOMES, JOHNNES MATEUS DIAS, JOSE MARCOS 

GOMES DOS SANTOS, JOVENIL MACIEL RIBEIRO, LEANDRO MENDES DA 
CRUZ, LEONILDO ANDRADE, LUIS CARLOS ANDRETTA, LUIS NIVALDO 
MANDRIK, MARIO DE MACEDO, MARIO SCHONZ, MAURI JARASSOCHIO, 
MILTON ANDREOLLI, MUNICÍPIO DE REALEZA, NELSON CAVALHEIRO DOS 
REIS JUNIOR, NOILDE DE FATIMA ALVES PEREIRA, OSMAR MEDEIRO, PAULO 
CEZAR CASARIL, PEDRO LOPES, RAFAEL ANTONIO VIEIRA, RAQUEL 
ZIEMBICKI DOS SANTOS, RAUL MENDONCA, ROSANE TEREZINHA DA SILVA, 
SERGIO VALLES, SILVIO JOSE RIBEIRO ANTUNES, SILVONEI ANTONIO DA 
CONCEICAO, VILMAR ALVES DE OLIVEIRA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5728/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICÍPIO DE REALEZA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, tendo em vista a Certidão de Decurso de Prazo nº 1031/22-DP (peça nº 61), 
opina-se pela realização de nova diligência à origem. 
Nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à Instrução nº 1522/22 - CAGE (peça nº 47): 
- MUNICÍPIO DE REALEZA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-730396/18 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
INTERESSADO-ADRIANA MARIA PESSINI, ADRIANA REGINO, ALEKSANDRO 
SERAFIM ALVES, ALEX SANDRO FERNANDES, ALEXANDRE PAULINO DOS 
SANTOS, ANA FLAVIA DA SILVA FRANCISCO, ANA MARIA BETTIN, ANA 
MARIA SILVA FERREIRA DE LIMA, ANACLAUDIA COLICCHIO INEZ, ANDREIA 
DA PEDRA RODRIGUES, ANDREIA FATIMA DE LIMA, CARLITO NUNES DOS 
SANTOS, CARLOS BENVENUTTI, CINTIA RENATA BENONES PEDROSO, 
CLAUDIA CIBELE PAULA DA SILVA, CLAUDOMIRO ALVES SAMPAIO, 
CLEITON ANDERSON OLIVEIRA SANTOS, CLEITON JOSE DE OLIVEIRA 
ALBIERI, COSME REGINA PEREIRA, CRISTIANE PAULINO JUNQUEIRA, 
DAIANE FLORES DA CUNHA, DANIEL FERNANDES DE SOUZA JUNIOR, 
DANIELE BATISTA LEAL, DEJAIR FERREIRA GUIMARÃES, DERISVALDO 
FERNANDES DE SOUZA, DJACIRA MARTINS GUIMARAES DE MESQUITA, 
DUCINEIA CANEJO ALVIM DAVIES, DULCINEIA BRITO, EDIANE MARCELINO 
RAMALHO, EDILEUSA ALVES DA ROSA, EDSON AUGUSTO MARCELINO 
RAMALHO, ELAINE CELESTINO DA PAIXÃO LENZ, ELIETE PEREIRA, 
ELIZABETE APARECIDA MORETI, EMANUELLE DA CRUZ ROCHA, EVANDSON 
ALVES DE LIMA, EVANGELINA MARIA DA CONCEIÇÃO, FABIO GUIMARAES 
DA SILVA, FABIO JUNIOR MOREIRA, FERNANDA REGINATO, FLAVIA 
TRANCOSO RODRIGUES NOVAES, GESSIMARA DAIANA WEIS DE OLIVEIRA, 
GILBERTO ALVES BATISTA, GILSON FERREIRA DOS SANTOS, GRACIELLE 
FERNANDA FERRARI, GUILHERME SIRENA, INGRID SCHOLZ, IVANETE 
GOMES FERREIRA ALEIXO, IZABEL GOMES DOS SANTOS, JANAINA ROCHA 
DA SILVA, JANETE GOMES FERREIRA, JEMMYS ROBERTO OLIVEIRA 
SANTOS, JOCIELY SANTANA BETTIM, JOSE CARLOS DA SILVA NERY, JOSE 
DIEGO RODRIGUES DA SILVA, JOSE LUIZ FERREIRA, JUNIOR CESAR 
BATISTA MOREIRA, KAMILLA FERREIRA DE ALMEIDA, KELI RAFAELA DE 
VARGAS, LEANDRO VIANA DA SILVA, LEONARDO DOS SANTOS, LUANA 
PILOTTI, LUCIANA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, LUCIANA OLIVEIRA 
BASTOS, LUCIANA TIBURCIO DE SOUZA, LUCIANO RAIMUNDO DOS SANTOS, 
LUCINEIA DE OLIVEIRA BASTOS, MARCELO BARONI DANTAS, MARCELO 
JOSE DA SILVA SANTOS, MARCELO MOTA, MARCIA DE FATIMA ROZALEM, 
MARIA ROSA DA SILVA, MARISANGELA APARECIDA SALLES TEIXEIRA, 
MARIZA FRANCISCA RIBEIRO FERREIRA, MARLEI ISOLETE SCHIMITT, MARLI 
APARECIDA ARAUJO COSTA, MAYARA POLINI SIMAS, NADIA CRISTINA 
ARAUJO, NATALIA ROGERIO PEIXOTO, NATALINO CAFE DE SOUZA, 
PATRICIA SCHAIDER, PAULO ALVES DE OLIVEIRA, PRISCILA MARIANO, 
RAFAEL MARTINS PEREIRA, RAFAEL SANTOS SILVA, REBECA FIGUEIRA DE 
ARRUDA, RENAN ALVES DAINEZI, RICARDO PEREIRA FOGASSA, ROSA 
FERNANDES DA SILVA, ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
(FALECIDO(A) EM 2021), SILVANA BORGES OLIVEIRA SANTOS, SIRLENE 
GONÇALVES DE OLIVEIRA PILETTI, SOLANGE DE OLIVEIRA, SUELEN 
DAYANE FERNANDES, SUSYMARE ALVES FERREIRA, TAINARA MURILLO 
MOLIN, TAIS ALVES BARBOSA, TAISA FLORES DA CUNHA, VALDEMIR VIEIRA 
DE SOUZA, VALDIRENE SANCHES, VALERIA CRISTINA SANCHES, 
VANDERLEIA DE SOUZA SILVA, VANESSA CRISTINA FERREIRA, VANESSA 
MIRANDA PENTEADO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5729/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, cujo exame demanda 
esclarecimentos. 
Assim, tendo em vista a Certidão de Decurso de Prazo nº 1032/22-DP (peça nº 51), 
opina-se pela realização de nova diligência à origem. 
Nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à Instrução nº 9115/22 - CAGE (peça nº 44): 
- MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 

50.801-2 
documento assinado digitalmente 
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PROCESSO N º-749868/21 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARCEL HENRIQUE 
MICHELETTO, SUELI PEREIRA MACHADO CARVALHO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5730/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 18396/22 - CAGE peça nº 17: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-498608/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-AILTON FERREIRA DO VALLE, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS 
SANTOS, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5731/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16404/22 - CAGE peça nº 
20: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-502117/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-EUGENIA OSATCHUK, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, 
REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5732/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16331/22 - CAGE peça nº 
21: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-712758/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARCEL HENRIQUE 
MICHELETTO, VERA LUCIA ZARDO ANSOLIN 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5733/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 17788/22 - CAGE peça nº 
21: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-17371/21 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, LIANES TERESINHA 
ROSSO, MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5734/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 17930/22 - CAGE peça nº 20: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-85067/21 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARCEL HENRIQUE 
MICHELETTO, SANDRA RAMOS PRATES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5735/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 18142/22 - CAGE peça nº 19: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-553811/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARCIA REGINA 
CHILLEMI, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5736/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24356/22 - CAGE peça nº 22: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-776462/19 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO-CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, ELIZANGELA 
MARA DA SILVA BILEK, MARCIA ELIANE XARAM DE OLIVEIRA 
WOINAROWSKI, MARIA DA GLORIA BASSO, RICARDO KASZEVSKI 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5737/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24421/22 - CAGE peça nº 
41: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-331967/19 
ORIGEM-FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO 
INTERESSADO-EVARISTO GHIZONI VOLPATO, JOSÉ AMARILDO GARBELINE, 
MARCOS CHRISTIAN SARTORI LIMA, SERGIO QUEIROZ DE LIMA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5738/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO, cujo exame demanda 
esclarecimentos. 
Assim, tendo em vista a Certidão de Decurso de Prazo nº 1035/22-DP (peça nº 34), 
opina-se pela realização de nova diligência à origem. 
Nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à Instrução nº 8260/22 - CAGE (peça nº 27): 
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- FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-670870/21 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE TIBAGI 
INTERESSADO-ARTUR RICARDO NOLTE, DIRCELIA MARIA BAITEL 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5739/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICÍPIO DE TIBAGI, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, tendo em vista a Certidão de Decurso de Prazo nº 1036/22-DP (peça nº 20), 
opina-se pela realização de nova diligência à origem. 
Nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à Instrução nº 10154/22 - CAGE (peça nº 13): 
- MUNICÍPIO DE TIBAGI – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-37383/19 
ORIGEM-FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
INTERESSADO-FABIANO LOPES BUENO, JEAN CARLO MENDES 
ALEXANDRE, MARIA NATALIA GOUVEIA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5740/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, cujo exame demanda 
esclarecimentos. 
Assim, tendo em vista a Certidão de Decurso de Prazo nº 1037/22-DP (peça nº 38), 
opina-se pela realização de nova diligência à origem. 
Nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à Instrução nº 9619/22 - CAGE (peça nº 31): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: GISELLE KUSTER DA COSTA LOPES 
Técnico de Controle 
50.801-2 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-459072/18 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO-ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE LEMOS, 
JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, JOSENEI SANTOS DO ROSARIO, 
MARCUS VINICIUS GARCIA NEGRAO, MARINA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5741/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24453/22 - CAGE peça nº 20: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-839017/17 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FERNANDO EUGENIO 
GHIGNONE, OSVALDIR DE SOUZA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5742/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24463/22 - CAGE peça nº 26: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-553070/22 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE QUITANDINHA 
INTERESSADO-JOSE RIBEIRO DE MOURA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5743/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE QUITANDINHA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24413/22 - CAGE peça nº 57: 
- MUNICÍPIO DE QUITANDINHA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-459360/19 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO-CELY TEREZINHA GRANDE MILDENBERGER, CESAR 
AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, ELIZANGELA MARA DA SILVA BILEK, 
MARCIA ELIANE XARAM DE OLIVEIRA WOINAROWSKI, RICARDO KASZEVSKI 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5746/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24438/22 - CAGE peça nº 44: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-274327/20 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO-CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, ELIZANGELA 
MARA DA SILVA BILEK, MARCIA ELIANE XARAM DE OLIVEIRA 
WOINAROWSKI, MARIA DE LOURDES PEREIRA DE ANDRADE, RICARDO 
KASZEVSKI 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5747/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24456/22 - CAGE peça nº 39: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-547080/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARIA MADALENA 
AMES, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5749/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24424/22 - CAGE peça nº 22: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ANO XVII Nº: 2871 11  SEXTA-FEIRA PÁGINA 49 DE 58 

 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – GERAL: (41) 3350-1616 – OUVIDORIA: 0800-645-0645 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DIAGRAMAÇÃO: Denise Tatebe (Diretoria-Geral) e Stephanie Maureen P. Valenço (Diretoria-Geral) – IMAGENS: Wagner Araújo (DCS) 

CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-724136/20 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO-ANTONIO CARLOS PEREIRA, CELSO FERNANDO GOES, 
CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, DILLIANE CRISLEY 
CHEUCZUK, EDSON MULHSTEDT DOS SANTOS, ELIS TAYNA PACHECO, 
LEIZIANI GNATKOWSKI MARTINS, RENAN SOARES WEBER 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5750/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24473/22 - CAGE peça nº 7: 
- MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-734492/20 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO-CELSO FERNANDO GOES, CESAR AUGUSTO CAROLLO 
SILVESTRI FILHO, JERMANI BATISTA CALDAS, LUIS CARLOS PAGANINI 
JUNIOR, THAINARA LAIS RAMOS PEDROSO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5752/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24467/22 - CAGE peça nº 8: 
- MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-716230/20 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO-ANDRE BARROS DE LIMA, BRYAN PABLO FOGACA DE 
SOUZA DENGO, CELSO FERNANDO GOES, CESAR AUGUSTO CAROLLO 
SILVESTRI FILHO, KAWANNY MACHADO, MARCOS CORREIA DA LUZ 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5754/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24476/22 - CAGE peça nº 
8: 
- MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-707614/20 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO-CELSO FERNANDO GOES, CESAR AUGUSTO CAROLLO 
SILVESTRI FILHO, RENAN GRIEBELER 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5756/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24485/22 - CAGE peça nº 
6: 
- MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 

50.177-8 
documento assinado digitalmente 

PROCESSO N º-457630/18 

ORIGEM-MUNICÍPIO DE GUARACI 
INTERESSADO-JOSE CARLOS TOLOI, SIDNEI DEZOTI, VALDECIRA 

FERREIRA 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-5757/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE GUARACI, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 

os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24449/22 - CAGE peça nº 

15: 
- MUNICÍPIO DE GUARACI – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 

Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 

documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º-719507/20 
ORIGEM-FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE WENCESLAU 

BRAZ - ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO-ANTONIO RIBEIRO DE ATAIDE, JOÃO LUIZ MONTEIRO, PAULO 

LEONAR FERREIRA AMADOR 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-5758/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ - 
ESTADO DO PARANA, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24491/22 - CAGE peça nº 

34: 
- FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ - 

ESTADO DO PARANA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 

Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 

documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º-250170/21 

ORIGEM-MUNICÍPIO DE ASTORGA 

INTERESSADO-ADVALDO RIBEIRO DA SILVA, SUZIE APARECIDA PUCILLO 
ZANATTA 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5759/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ASTORGA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 

os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 18175/22 - CAGE peça nº 

13: 
- MUNICÍPIO DE ASTORGA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 

Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 

50.177-8 
documento assinado digitalmente 

 

PROCESSO N º-452865/21 

ORIGEM-FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE WENCESLAU 
BRAZ - ESTADO DO PARANA 

INTERESSADO-ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR, JOÃO LUIZ 
MONTEIRO, ROSALINA FERREIRA DOS SANTOS 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5760/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ - 

ESTADO DO PARANA, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 

os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24518/22 - CAGE peça nº 

31: 

- FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ - 
ESTADO DO PARANA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 

Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 

50.177-8 
documento assinado digitalmente 
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PROCESSO N º-538642/19 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE JANDAIA DO SUL 
INTERESSADO-BENEDITO JOSE PUPIO, SANTINA PINHEIRO, SHEILA 
CRISTINA DA SILVA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5761/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JANDAIA 
DO SUL, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24526/22 - CAGE peça nº 
43: 
- INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JANDAIA DO SUL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-413404/18 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE JANDAIA DO SUL 
INTERESSADO-BENEDITO JOSE PUPIO, MARIA DE LOURDES BORGES, 
SHEILA CRISTINA DA SILVA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5762/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JANDAIA 
DO SUL, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24527/22 - CAGE peça nº 
33: 
- INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JANDAIA DO SUL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-413307/18 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE JANDAIA DO SUL 
INTERESSADO-BENEDITO JOSE PUPIO, CREUZA DE FATIMA LOPES DE 
SOUZA, SHEILA CRISTINA DA SILVA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5763/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JANDAIA 
DO SUL, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24532/22 - CAGE peça nº 
44: 
- INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JANDAIA DO SUL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-509600/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, PAULO AMADOR DE 
LIMA, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5764/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16288/22 - CAGE peça nº 18: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 

50.177-8 
documento assinado digitalmente 

PROCESSO N º-457045/18 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE GUARACI 
INTERESSADO-JOSE CARLOS TOLOI, MARIA ALVES DE OLIVEIRA, SIDNEI 
DEZOTI 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5765/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE GUARACI, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24483/22 - CAGE peça nº 16: 
- MUNICÍPIO DE GUARACI – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-662428/21 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO-ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE LEMOS, 
LEONICE DO ROCIO DOS SANTOS MAZON 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5766/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24563/22 - CAGE peça nº 20: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-278060/18 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
INTERESSADO-MAURO LEMOS, ORIDES COSTA DOS SANTOS, TEREZINHA 
FUMIKO YAMAKAWA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5767/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24581/22 - CAGE peça nº 41: 
- MUNICÍPIO DE AMAPORÃ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-510403/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, REINHOLD STEPHANES, 
REJANE MARIA KUBIS 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5768/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 16309/22 - CAGE peça nº 21: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-549997/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, REINHOLD STEPHANES, 
SILVANA CLAUDIA BUENO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5769/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
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Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24579/22 - CAGE peça nº 21: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-403212/18 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE GUARACI 
INTERESSADO-JOSE CARLOS TOLOI, OLGA PISTERI RUBIO, SIDNEI DEZOTI 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5770/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE GUARACI, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24551/22 - CAGE peça nº 16: 
- MUNICÍPIO DE GUARACI – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-256619/18 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE GUARACI 
INTERESSADO-JOSE CARLOS TOLOI, MARIA LUCIA MAXIMO, SIDNEI DEZOTI 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5771/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE GUARACI, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24556/22 - CAGE peça nº 16: 
- MUNICÍPIO DE GUARACI – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-250622/19 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
INTERESSADO-ELISANGELA ARAUJO ROMAO, NAIR DE SOUZA MAIOR 
BONO, OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5772/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
NOVA LONDRINA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24596/22 - CAGE peça nº 30: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE NOVA LONDRINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-553680/18 
ORIGEM-FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO-FLAVIO SIMÃO DOS SANTOS, MARCIO ARTUR DE MATOS, 
ROSELI DE SOUZA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5773/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, cujo exame 
demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24580/22 - CAGE peça nº 
32: 
- FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-728437/21 
ORIGEM-COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO-ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, HELDER LUIZ LAZAROTTO, 
JULIA RIBEIRO DOS SANTOS, VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS, WILTON 
LUIZ CARRAO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5774/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE COLOMBO, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24569/22 - CAGE peça nº 22: 
- COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE COLOMBO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-624046/21 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO-ADRIANA APARECIDA WOOD LUNELLI, ALINE APARECIDA DE 
CASTRO, ALISSON LIMA EMILIANO, ANDRELA LUANY GONCALVES PINTO, 
ANDRESSA APARECIDA MALINOSKI, ANDRINELLY STACHESKI FUCHS 
RIBEIRO, ANGELA CRISTINA FORNAZARI ROCHA, CARINE HELENA NADAL 
KREPEL, CINTIA DAIANE DA SILVA, DANIELA KARPINSKI, ELIZABETH 
SILVEIRA SCHMIDT, ELIZANDRA DE FATIMA MIRANDA, EMILYN DINIZ, 
ERICIANE MARILISA DE RAMOS, FABIOLA FERRAZ EMILIO STADLER, 
FRANCIELE APARECIDA CARNEIRO STEFANELLO, FRANCIELI RODRIGUES, 
GISELE SALETE PINTO, GRAZIELE APARECIDA MOREIRA CORREA, 
JACQUELINE SCHAMNE DE SOUZA, JANAINA SILVEIRA RIBEIRO, JENIFFER 
ANTUNES MACHADO, JULIANE RETKO URBAN, JULIANE VIEIRA, KAMILA 
MARTINS GOMES, KARINA REGALIO CAMPAGNOLI, KELLI CRISTINE 
LENDZION RETKVA, KELLY CRISTINA CAMPONES, KELLY KULLER, LETICIA 
IDALINA DOS SANTOS FERREIRA, LILIANE DA SILVA LIMA, MARIANA LOPES 
RAMOS, MIDORI NANCY ARASAKI CHANG, MILENA DA SILVA GORETTE 
CASTANHA, MIRELY CHRISTINA DIMBARRE, NAIR MOREIRA DE MORAIS, 
NATHALY LOPES OBINGER, NAYANE SIKOSKI DENCK SWIECH, NOEMI 
THOMAZ DALAPRIA, REGIANE GORDIA DRABESKI, ROSIANE APARECIDA DE 
FARIAS, SABRINA CORREA DA SILVA, SALINE DAIANE FELD, SOLANGE 
OSSOVIS PIECKHARDT, TATIANE EVANGELISTA, TUANY CRISTINA 
CARVALHO, VICTOR DE QUADROS POSPIESZ, VIRGINIA OSTROSKI SALLES, 
VIVIANE RUIZ POTMA GONCALVES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5775/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24620/22 - CAGE peça nº 77: 
- MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-324355/18 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO-CARLOS ALBERTO CAOVILLA, JUCELINE CIGOLINI HORN, 
MARTA REGIANA RIBEIRO FRACARO, PEDRO REINALDO HORN, RICARDO 
ENDRIGO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5776/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, cujo exame 
demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24571/22 - CAGE peça nº 12: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 

50.177-8 
documento assinado digitalmente 
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PROCESSO N º-316313/20 

ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARIA HELENA 

PEREIRA, REINHOLD STEPHANES 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-5777/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 

os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24564/22 - CAGE peça nº 

21: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 9 de novembro de 2022. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 

Auditor de Controle Externo - Assistência Social 
50.177-8 

documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º-548990/20 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, REINHOLD STEPHANES, 
ROSI DO CARMO GUEDES SILVA 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-5778/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 
os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24605/22 - CAGE peça nº 
23: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 9 de novembro de 2022. 

Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Auditor de Controle Externo - Assistência Social 

50.177-8 
documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N º-29081/20 

ORIGEM-FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 

INTERESSADO-AUREA CECILIA DA FONSECA, FRANCISCO LACERDA 

BRASILEIRO, TEREZINHA ROMANA GIONA 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-5779/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) FOZ 

PREVIDENCIA - FOZPREV, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 

os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 24623/22 - CAGE peça nº 

30: 

- FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 9 de novembro de 2022. 

Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 

Auditor de Controle Externo - Assistência Social 

50.177-8 

documento assinado digitalmente 

 

PROCESSO Nº.:-214704/22 

ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE IPIRANGA 

INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE IPIRANGA, DOUGLAS DAVI CRUZ 

PROCURADOR:- 

ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO Nº.:-1077/2022 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 

NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as 

seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 5289/2022, da 

Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 

Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação:  

Nome Documento 

DOUGLAS DAVI CRUZ 045.639.579-25 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

CGM, 9 de novembro de 2022. 

MARILIA ZAMONER 
Matrícula 51.459-4 

Coordenadora 

Ato emitido automaticamente 

PROCESSO Nº.:-214968/22 

ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA 
INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA, LUCIANO DIAS 

PROCURADOR:- 

ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO Nº.:-1078/2022 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 5455/2022, da 
Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação:  

Nome Documento 

LUCIANO DIAS 017.350.849-99 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 9 de novembro de 2022. 

MARILIA ZAMONER 
Matrícula 51.459-4 

Coordenadora 

Ato emitido automaticamente 

 
PROCESSO Nº.:-215263/22 

ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE 
INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE, EDSOM LUIZ BAGETTI 

PROCURADOR:- 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO Nº.:-1079/2022 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 

para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 5478/2022, da 
Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação:  

Nome Documento 

EDSOM LUIZ BAGETTI 629.393.609-44 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 9 de novembro de 2022. 

MARILIA ZAMONER 
Matrícula 51.459-4 

Coordenadora 
Ato emitido automaticamente 
 

PROCESSO Nº.:-215468/22 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA 

INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA, PRIMIS DE OLIVEIRA 
PROCURADOR:- 

ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO Nº.:-1080/2022 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à Diretoria de 

Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 5456/2022, da 
Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 

Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação:  

Nome Documento 

PRIMIS DE OLIVEIRA 655.558.139-53 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

CGM, 9 de novembro de 2022. 
MARILIA ZAMONER 

Matrícula 51.459-4 
Coordenadora 

Ato emitido automaticamente 
 

PROCESSO Nº.:-212779/22 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 

INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, MARCOS CESAR 

SUGIGAN 

PROCURADOR:- 

ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO Nº.:-1081/2022 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, IVAN 

LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes 

providências: 
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1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 5631/2022, da 
Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação:  

Nome Documento 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 75.731.034/0001-55 

MARCOS CESAR SUGIGAN 703.100.419-53 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 9 de novembro de 2022. 
MARILIA ZAMONER 
Matrícula 51.459-4 
Coordenadora 
Ato emitido automaticamente 
 
PROCESSO Nº.:-210792/22 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE LUIZIANA 
INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE LUIZIANA, WILSON ANTONIO TURECK 
PROCURADOR:- 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO Nº.:-1082/2022 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 5682/2022, da 
Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação:  

Nome Documento 

MUNICÍPIO DE LUIZIANA 80.888.688/0001-27 

WILSON ANTONIO TURECK 311.434.749-53 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 9 de novembro de 2022. 
MARILIA ZAMONER 
Matrícula 51.459-4 
Coordenadora 
Ato emitido automaticamente 
 
PROCESSO Nº.:-210326/22 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA 
INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, CLAUDEMIR 
VALERIO 
PROCURADOR:- 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO Nº.:-1083/2022 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 5681/2022, da 
Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação:  

Nome Documento 

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA 95.561.080/0001-60 

CLAUDEMIR VALERIO 563.691.409-10 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 9 de novembro de 2022. 
MARILIA ZAMONER 
Matrícula 51.459-4 
Coordenadora 
Ato emitido automaticamente 
 
PROCESSO Nº.:-211810/22 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, EXILAINE 
GASPAR 
PROCURADOR:- 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO Nº.:-1084/2022 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as 
seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 5686/2022, da 
Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação:  

Nome Documento 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 76.290.659/0001-91 

EXILAINE GASPAR 755.902.479-34 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 9 de novembro de 2022. 
MARILIA ZAMONER 
Matrícula 51.459-4 
Coordenadora 
Ato emitido automaticamente 
 
PROCESSO Nº.:-212426/22 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE 
INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE, ELIO 
MARCINIAK 
PROCURADOR:- 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO Nº.:-1085/2022 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 5687/2022, da 
Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação:  

Nome Documento 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE 80.882.095/0001-53 

ELIO MARCINIAK 663.677.439-87 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 9 de novembro de 2022. 
MARILIA ZAMONER 
Matrícula 51.459-4 
Coordenadora 
Ato emitido automaticamente 
 
PROCESSO Nº.:-211772/22 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL 
INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL, LEONARDO LAZZARETTI 
ROMERO 

PROCURADOR:- 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO Nº.:-1086/2022 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 5685/2022, da 
Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação:  
 

Nome Documento 

MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL 76.950.047/0001-88 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 031.352.519-69 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 9 de novembro de 2022. 
MARILIA ZAMONER 

Matrícula 51.459-4 
Coordenadora 
Ato emitido automaticamente 
 
PROCESSO Nº.:-210148/22 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL 
INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL, ANTONIO LUIZ GUSSO 
PROCURADOR:- 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO Nº.:-1087/2022 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as 
seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 5680/2022, da 
Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação:  
 

Nome Documento 

MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL 76.105.592/0001-78 

ANTONIO LUIZ GUSSO 639.931.209-49 
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2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 9 de novembro de 2022. 

MARILIA ZAMONER 
Matrícula 51.459-4 

Coordenadora 
Ato emitido automaticamente 

 

Informações 
 

Sem publicações 
 

Atos de Alerta Municipais 
 

Sem publicações 
 

 
COORDENADORIA-GER AL D E FISCA LIZAÇÃ O  

 
Sem publicações 

 

 
ATOS NORM ATIVO S  

 
Sem publicações 

 

 
GABINET E DA PRE SIDÊNCIA  

 

GP - Despachos 
 
PROCESSO Nº:-560068/22 

ENTIDADE:-7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO:-7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARAPUAVA 

ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3577/22 

Retornam os autos com o Despacho nº 981/22 (peça 4) por meio do qual o 
Conselheiro Nestor Baptista autoriza o acesso pela 7ª Promotoria de Justiça da 

Comarca de Guarapuava ao processo nº 434366/16. 
Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 

disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos 
nº 434366/16. 

Outrossim, em atenção ao Ofício nº 722/2022, relativo à Notícia de Fato Eletrônica nº 
0059.22.001941-4, referida unidade técnica deverá enviar resposta ao solicitante 

mediante mensagem eletrônica para o e-mail guarapuava.7prom@mppr.mp.br. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 

termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 

Gabinete da Presidência, 7 de novembro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-551824/22 
ENTIDADE:-2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO:-2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ROLÂNDIA 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3578/22 
Retornam os autos com o Despacho n° 979/22-GCNB (peça 4) mediante o qual o 
Conselheiro Nestor Baptista autorizou o acesso pelo requerente ao Processo n° 
802010/18. 
Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como do 
protocolado n° 802010/18. 
Outrossim, em atenção ao Ofício nº 03/2022 (peça 2), referente ao Inquérito Civil nº 
MPPR-0125.19.000182-1, referida unidade técnica deverá enviar resposta ao 
solicitante mediante mensagem eletrônica para os e-mails 
rolandia.2prom@mppr.mp.br e vafonseca@mppr.mp.br. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 7 de novembro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-661018/22 
ENTIDADE:-4ª PROMOTORIA DE JUSTICA DA COMARCA DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADO:-4ª PROMOTORIA DE JUSTICA DA COMARCA DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3581/22 
Retornam os autos com o Despacho n° 907/22-CGF (peça 5) e o Despacho n° 8/22-
CACS (peça 6) por meio dos quais, respectivamente, a Coordenadoria-Geral de 
Fiscalização e a Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e de Controle Social 
manifestaram ciência quanto ao relatório de auditoria encaminhado pelo requerente. 
Encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado. 
Outrossim, em atenção ao Ofício nº 370/2022 (peça 2), referente ao Procedimento 
Administrativo nº 0001.20.001294-4, referida unidade técnica deverá enviar resposta 
ao solicitante mediante mensagem eletrônica para os e-mails 
almirantetamandare.4prom@mppr.mp.br e mberclaz@mppr.mp.br. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 8 de novembro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-650997/22 
ENTIDADE:-BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 
INTERESSADO:-BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3584/22 
Retornam os autos com a Informação n° 55/22-CAUD (peça 5) bem como o 
Despacho n° 925/22-CGF (peça 6) por meio dos quais, respectivamente, a 
Coordenadoria de Auditorias e a Coordenadoria-Geral de Fiscalização indicaram o 
servidor Vitor Hugo Steinke, Gerente de Auditorias de Recursos Externos e o servidor 
Elizandro Natal Brollo, Coordenador de Auditorias, como pontos focais para a 
condução dos trabalhos do Banco Interamericano de Desenvolvimento. 
Diante disso, determino a expedição de ofício em resposta à entidade requerente, 
que deve ser enviado pela Diretoria de Protocolo mediante mensagem eletrônica para 
o e-mail siscorplus@iadb.org. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 8 de novembro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
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PROCESSO Nº:-691669/22 
ENTIDADE:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MANDAGUAÇU 
INTERESSADO:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MANDAGUAÇU 
ADVOGADOS:-  

ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3587/22 
Trata-se de Requerimento Externo referente ao Ofício n° 339/2022 mediante o qual 
a Promotoria de Justiça da Comarca de Mandaguaçu, com vistas à instrução do 
Inquérito Civil nº MPPR-0081.20.000180-8, solicita a liberação de acesso aos 
Processos n° 746776/20 e 17498/19. 
Considerando que os citados autos se encontram arquivados, autorizo o acesso pelo 
requerente. 
Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos 
protocolados n° 746776/20 e 17498/19. 
Outrossim, referida unidade técnica deverá enviar resposta ao solicitante mediante 
mensagem eletrônica para o e-mail mandaguacu.prom@mppr.mp.br. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 8 de novembro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-691774/22 
ENTIDADE:-GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA REGIÃO DE 
GUARAPUAVA 
INTERESSADO:-GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA REGIÃO DE 
GUARAPUAVA 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3590/22 
Trata-se de Requerimento Externo referente ao Ofício nº 58/2022 (peça 2) por meio 
do qual o Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à 
Improbidade Administrativa da Região de Guarapuava encaminha cópia das 
Denúncias que geraram as Ações Penais nº 0015514-10.2022.8.16.0031 e nº 
0015576- 50.2022.8.16.0031. 
As referidas ações foram propostas em face do servidor público Luiz Carlos de 
Cristo, bem como das pessoas de Luciano Daleffe, Sílvio do Prado Castro, 
Fernando Luiz de Araújo, Luiz Armando Harmuch e Eloir Harmuch, pela suposta 
oferta e recebimento de vantagem indevida, consistente em produtos equivalentes 
ao valor de R$ 22.040,85 (vinte e dois mil, quarenta reais e oitenta e cinco 

centavos), com o objetivo de omitir ato de ofício de fiscalização, supervisão e revisão 
de fiscalização dos Contratos n.º 56/2018, 43/2018, 99/2018 e 164/2012, firmados 
entre a Dalba Engenharia e Empreendimentos Ltda. e o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado do Paraná – DER/PR, para obras e serviços de ampliação 
da capacidade de tráfego na Rodovia PRC – 466, em Guarapuava, permitindo um 
suposto desvio de dinheiro público no valor de R$ 4.246.057,58 (quatro milhões, 
duzentos e quarenta e seis mil, cinquenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), 
em prejuízo do Estado do Paraná e daquele órgão público, configurando, em tese, a 
prática dos crimes de peculato, corrupção ativa e passiva, lavagem ou ocultação de 
valores. 
Diante disso, tendo em vista o disposto no art. 32, II[1], da Lei Orgânica deste 
Tribunal, e, ciente esta Presidência, devem os autos ser encaminhados à Diretoria 
de Protocolo para reautuação do feito como Representação, sorteio de relator e 
regular processamento nos termos do art. 277, §2º[2] do Regimento Interno. 
Antes, porém, em atenção ao Ofício nº 58/2022/GAECO/GEPATRIA (peça 2), 
referida unidade técnica deverá remeter cópia do presente despacho ao interessado 
mediante mensagem eletrônica para o e-mail gaeco.guarapuava@mppr.mp.br e 
gepatria.guarapuava@mppr.mp.br informando acerca da conversão do presente feito 
em Representação. 
Gabinete da Presidência, 8 de novembro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 32. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas: 
(...) 
II – por comunicação de irregularidades subscritas por qualquer autoridade judiciária estadual ou 
federal, dos Ministérios Públicos Estadual e Federal, pelos Poderes Executivo e Legislativo. 
2. Art. 277. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas pelos 
interessados e autoridades, na forma prevista no art. 32, I a VI, da Lei Complementar nº 113/2005. 
(...) 
§ 2º Cumprido o trâmite previsto no § 1°, a representação será remetida pelo Gabinete da 
Presidência ao Gabinete do Conselheiro Relator para regular processamento. 

 
PROCESSO Nº:-691472/22 
ENTIDADE:-TANIA MARA WESTARB 
INTERESSADO:-TANIA MARA WESTARB 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3593/22 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Sra. Tania Mara Westarb (peça 

2). 
Informa-se que não é possível entender com clareza o objeto do requerimento, razão 

pela qual resta prejudicado o prosseguimento do expediente neste Tribunal. 
Diante disso, determino a expedição de ofício à requerente para ciência. 

Após, determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 

Gabinete da Presidência, 8 de novembro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-691987/22 
ENTIDADE:-1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE CAMPO 
LARGO 
INTERESSADO:-1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE 
CAMPO LARGO 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3595/22 
Trata-se de Requerimento Externo referente ao Ofício nº 646/2022 (peça 2) por meio 
do qual a 1ª Promotoria de Justiça do Foro Regional de Campo Largo, com vistas à 
instrução do Procedimento Administrativo nº MPPR – 0023.21.001335-7, solicita 
“informações atualizadas quanto à tramitação do processo nº 590974/21 ajuizado 
pela empresa Kava Pinturas Geral Ltda.” 
Autorizo o acesso pelo interessado ao referido processo, o qual já se encontra 
encerrado. 
Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos 
nº 590974/21. 
Outrossim, em atenção ao Ofício nº 646/2022, referida unidade técnica deverá enviar 
resposta ao solicitante mediante mensagem eletrônica para o e-mail 
campolargo.1prom@mppr.mp.br. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 8 de novembro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-692002/22 
ENTIDADE:-GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - GEPATRIA - 
NÚCLEO REGIONAL DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO:-GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - GEPATRIA - 
NÚCLEO REGIONAL DE FOZ DO IGUAÇU 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3596/22 
Trata-se de Requerimento Externo referente ao Ofício nº 075/2022 (peça 2) pelo qual 
o Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à 
Improbidade Administrativa – Núcleo Regional de Foz do Iguaçu, com vistas à 
instrução da Notícia de Fato nº MPPR-0053.22.000704-0, reitera o pedido de 
informações acerca do deslinde da auditoria especial realizada no corrente ano por 
este Tribunal no serviço de transporte público coletivo no Município de Foz do Iguaçu, 
“fazendo acompanhar a resposta da documentação pertinente, em mídia digital, ou 
disponibilização de chave de acesso para download dos informes”. 
Em consulta ao sistema trâmite deste Tribunal, constato que o pedido objeto do 
presente expediente foi atendido no bojo do processo nº 342320/22 no qual a 
Coordenadoria de Auditorias prestou informações, bem como opinou pela concessão 
de acesso ao interessado ao procedimento de Proposta de Homologação de 
Recomendações autuada sob o n° 668745/22, o que foi deferido por esta Presidência 
nos termos do Despacho nº 3510/22-GP. 
Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para, 
com a maior brevidade possível, dar atendimento ao contido no citado despacho bem 
como para disponibilizar cópia dos presentes autos ao interessado. 
Outrossim, em atenção ao Ofício nº 075/2022, referida unidade técnica deverá enviar 
resposta ao solicitante mediante mensagem eletrônica para o e-mail 
gepatria.fozdoiguacu@mppr.mp.br. 
Por fim, determino o encerramento do feito nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento 
Interno deste Tribunal, e o posterior arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 8 de novembro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-680209/22 
ENTIDADE:-CELINA COSTA LIMA DOS REIS 
INTERESSADO:-CELINA COSTA LIMA DOS REIS 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO:-3598/22 
Retornam os autos com o Despacho n° 928/22-CGF (peça 5) mediante o qual a 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização manifestou-se em atenção ao Pedido de 
Acesso à Informação formulado por Celina Costa Lima dos Reis. 
Comunique-se ao solicitante, com fulcro no art. 7º[1] da Instrução de Serviço nº 
115/2017. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos 
presentes autos ao interessado e, em seguida, encaminhe-se à Ouvidoria de Contas 
para as anotações pertinentes nos termos do art. 13 da Resolução n.º 45/2014[2]. 
Ao final, atendidos os encaminhamentos, determino o encerramento do feito, nos 

termos do art. 16, LVIII[3], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento do 
processo pela Diretoria de Protocolo. 
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Gabinete da Presidência, 8 de novembro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
3. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-691960/22 
ENTIDADE:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
INTERESSADO:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3604/22 
Trata-se de Requerimento Externo encaminhado pelo Procurador-Geral de Justiça 
(Ofício nº 1.235/2022-GAB), por meio do qual, com vistas à instrução dos autos de 
Inquérito Civil nº MPPR-0046.18.061097-7, em trâmite na Promotoria de Justiça de 
Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, reitera o conteúdo do Ofício nº 
467/2022-PJDDPCD em que solicitou providências para sanar as barreiras de 
acessibilidade apontadas pelo seu Setor de Engenharia e informou da necessidade 
da constatação do cumprimento por meio do envio de material fotográfico 
comprobatório de boa qualidade, laudo técnico descritivo e a formal anotação de 
responsabilidade técnica do profissional responsável (ART). 
Ante o exposto, considerando que o presente expediente trata de reiteração de 
pedido já autuado em expediente anterior, qual seja, Requerimento Externo nº 
342915/22, e com o fito de unificar a tramitação do solicitado, determino a remessa 
deste processo à Diretoria de Protocolo para o cancelamento de sua autuação e 
conversão em juntada ao processo nº 342915/22. 
Gabinete da Presidência, 8 de novembro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-693319/22 
ENTIDADE:-MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 
INTERESSADO:-MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 
ADVOGADOS:- ROBERLEI ALDO QUEIROZ 
ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO:-3605/22 
Trata-se de Pedido de Acesso à Informação formulado pelo Sr. Marcel Henrique 
Micheletto, através de seu advogado, Sr. Roberlei Queiroz, OAB/PR nº 27.616, 
mediante o qual solicita certidão contendo todos os processos vinculados ao seu 
CPF. 
Encaminhe-se à Diretoria de Tecnologia da Informação para manifestação. 
Após, à Diretoria-Geral para emissão de certidão com base na relação de processos 
informada pela unidade técnica. 
Em seguida, não havendo recomendação de diligências adicionais, remetam-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia do presente expediente 
ao interessado, encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento 
Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 8 de novembro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-454907/22 
ENTIDADE:-COORDENADORIA DE MONITORAMENTO E EXECUÇÕES 
INTERESSADO:-COORDENADORIA DE MONITORAMENTO E EXECUÇÕES, 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO:-3609/22 
Retornam os autos com as Informações nº 3970/22 (peça 11) e nº 4171/22 (peça 14) 
por meio das quais a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções se manifestou 
em atenção ao Ofício nº 3017/2022 – GS/SEFA (peça 10, folha 15), pelo qual foi 
solicitada de alguns servidores deste Tribunal a “Chave Mainframe Celepar” para a 
implementação dos respectivos perfis. 
Diante disso, em resposta ao Ofício nº 3017/2022 – GS/SEFA, referente ao protocolo 
nº 19.365.156-9, expeça-se ofício à Secretaria de Estado da Fazenda, o qual deverá 
ser acompanhado de cópia das Informações nº 3970/22-CMEX e nº 4171/22-CMEX, 
bem como do Despacho nº 3535/22-GP, observando-se, no que couber, o disposto 
no art. 7º[1] da Instrução de Serviço nº 115/2017. 
Adotada a providência acima mencionada, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste Tribunal, devendo os autos 
seguir à Diretoria de Protocolo para posterior arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 9 de novembro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 

2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-696598/22 
ENTIDADE:-1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JANDAIA DO 
SUL 
INTERESSADO:-1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JANDAIA DO 
SUL 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3611/22 
Trata-se de expediente autuado como Requerimento Externo pela 1ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de Jandaia do Sul, por meio do qual, ante indícios de burla à 
vedação de contratar com Poder Público, por dois anos, imposta por esta Corte de 
Contas à empresa Sarandi Tratores LTDA, comunica a instauração do Inquérito Civil 
nº MPPR-0073.22.000126-4, com o objetivo de “Apurar a prática da conduta descrita 
no art. 5º, III, da Lei 12.846/2013 pelas pessoas jurídicas SARANDI TRATORES 
LTDA e TBKR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e seus 
respectivos sócios, a fim de burlar vedação para contratação com o Poder Público, 
culminando com o êxito na Licitação realizada por meio de Pregão Presencial nº 
009/2021, do Município de Bom Sucesso/PR”. 
Analisando o pleito, sem me ater à verificação da adequação do pedido com o 
disposto no art. 30 da Lei Orgânica[1], tenho para mim que eles possuem aparente 
congruência com um processo de Representação. 
Portanto, em atenção ao art. 32, II[2], da Lei Orgânica deste Tribunal e o ciente desta 
Presidência, sigam os autos à Diretoria de Protocolo para alteração da autuação do 
feito como “Representação”, sorteio de Relator e regular processamento nos termos 
do art. 277, §2º[3] do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 9 de novembro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 30. O Tribunal deverá ser comunicado de quaisquer irregularidades ou ilegalidades, de atos 
e fatos da Administração Pública Direta e Indireta do Estado e de seus Municípios, nos termos 
constitucionais, através de denúncias e representações. 
2. Art. 32. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas: 
(...) 
II – por comunicação de irregularidades subscritas por qualquer autoridade judiciária 
estadual ou federal, dos Ministérios Públicos Estadual e Federal, pelos Poderes Executivo e 
Legislativo. 
3. Art. 277. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas pelos 
interessados e autoridades, na forma prevista no art. 32, I a VI, da Lei Complementar nº 
113/2005. 
(...) 
§ 2º Cumprido o trâmite previsto no § 1°, a representação será remetida pelo Gabinete da 
Presidência ao Gabinete do Conselheiro Relator para regular processamento. 

 
PROCESSO Nº:-673903/22 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL 
INTERESSADO:-ANTONIO LUIZ GUSSO, MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3612/22 
Trata-se de solicitação de certidão acerca das exigências dispostas no inciso IV, itens 
“a” e “b”, do artigo 21, da Resolução 43/2001, do Senado Federal, na forma da 
redação dada pela Resolução nº 03/2002, para fins de instrução de pedido de 
verificação da capacidade de endividamento, visando à contratação de Operação de 
Crédito pelo Município de Bocaiúva do Sul. 
Pela Instrução nº 5525/22 (peça 29), a Coordenadoria de Gestão Municipal, observa 
que o município obteve a Certidão nº 283/2022, através do processo nº 536965/22, 
emitida em 23/09/2022, com validade de 60 dias, referente ao exercício de 2022, 3º 
bimestre. 
A unidade técnica informa que o requerente necessita que as certificações sejam do 
4º bimestre de 2022. Relata, ainda, que conforme demonstrado na peça processual 
nº 28, o Município está com um problema no acesso ao sistema de emissão de 
certidões, que deverá ser regularizado através da abertura de demanda no CACO 
(Canal de Comunicação) do Tribunal de Contas. 
Por tal razão, tendo em vista que o requerimento não resta demonstrada a 
necessidade de certificação de aspectos não abrangidos pelo conteúdo dos modelos 
disponibilizados para emissão automática da certidão, opina pelo indeferimento do 
pedido, uma vez que o interessado poderá obtê-la no sítio eletrônico deste Tribunal 
de Contas. 
Diante do exposto, acolho o opinativo da unidade técnica para o fim de indeferir o 
requerimento ora formulado. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
com fundamento no artigo 16, inciso LVIII[1], do Regimento Interno, e posterior 
arquivamento do feito. 
Gabinete da Presidência, 9 de novembro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
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GP - Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 
 

GP - Portarias 
 
PORTARIA N° 621/22 
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, 
inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo 
nº 656887/22-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 91, da Lei nº 19.573/2018, de 02 de julho de 2018, ao servidor 
GUSTAVO MARTINS GARANHÃO, Matrícula nº 51.754-2, ocupante do cargo de 
Auditor de Controle Externo, AC, Nível N, Referência 02, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal, 5 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, em pessoa da família, 
em prorrogação, no período de 8 a 12 de novembro de 2022. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 9 de novembro de 2022. 
- assinatura digital - 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
 
PORTARIA N° 624/22 
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, 
inciso XLVI, alínea “f”, do Regimento Interno, resolve 
EXONERAR 
AMILTON KOMNITSKI NETO, Matrícula nº 51.982-0, do cargo em comissão de 
Assessor de Conselheiro I, Símbolo DAS3, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, a 
partir de 9 de novembro de 2022. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 9 de novembro de 2022. 
- assinatura digital - 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
 
PORTARIA N° 625/22 
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de 
dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL, do Regimento Interno, 
tendo em vista o contido no Ofício do Gabinete do Conselheiro Maurício Requião de 
Mello e Silva, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com os 
artigos 16 e 17, parágrafo único, da Lei nº 19.573/2018, de 02 de julho de 2018, 
ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº 032.332.329-42, para exercer o 
cargo em comissão de Assessor de Conselheiro I, Símbolo DAS3, com as vantagens 
previstas na Lei nº 19.536, publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.206 de 11 de 
junho de 2018, a partir de 9 de novembro de 2022. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 9 de novembro de 2022. 
- assinatura digital - 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
 
PORTARIA N° 626/22 
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de 
dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL, do Regimento Interno, 
tendo em vista o contido no Ofício nº 5/22, do Gabinete do Conselheiro Maurício 
Requião de Mello e Silva, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com os 
artigos 16 e 17, parágrafo único, da Lei nº 19.573/2018, de 02 de julho de 2018, 
DANIELLE DE MELLO E SILVA, CPF nº 887.573.589-15, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de Conselheiro I, Símbolo DAS3, com as vantagens previstas 
na Lei nº 19.536, publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.206 de 11 de junho de 
2018, a partir de 8 de novembro de 2022. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 9 de novembro de 2022. 
- assinatura digital - 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
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Sem publicações 
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• Livio Fabiano Sotero Costa 
• Muryel Hey 

Secretária do Tribunal Pleno – STP 
• Aline Grigoletti de Lacerda Costa 

 

Primeira Câmara 
 

Conselheiro Presidente do Colegiado 
• Ivan Lelis Bonilha 

Conselheiros 
• José Durval Mattos do Amaral 

Auditores 
• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 
• Thiago Barbosa Cordeiro 
• Muryel Hey 

Secretário da Primeira Câmara – 1ª SECAM 
• Giancarlo Rossetto 

 

Segunda Câmara 
 

Conselheiro Presidente do Colegiado 
• Nestor Baptista  

Conselheiros 
• Fernando Augusto Mello Guimarães 
• Ivens Zschoerper Linhares 

Auditores 
• Claudio Augusto Kania 
• Tiago Alvarez Pedroso 
• Livio Fabiano Sotero Costa 

Secretária da Segunda Câmara – 2ª SECAM 
• Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco 

 

Corregedoria-Geral 
 

Conselheiro Corregedor-Geral – CG 
• Fernando Augusto Mello Guimarães 

Coordenadora da Corregedoria 
• Ivana Maria Pierin Furiati 

 

Ministério Público de Contas 
 

Procurador Geral 
• Valéria Borba 

Procuradores 
• Flávio de Azambuja Berti 
• Kátia Regina Puchaski 
• Eliza Ana Zenedin Kondo Langner 
• Gabriel Guy Léger 
• Michael Richard Reiner 
• Juliana Sternadt Reiner 

Secretário-Geral – MPC 
• Willian Gregor Michels 

 

Conselheiros – Diretores de Gabinete 
 

Diretor de Gabinete Conselheiro Nestor Baptista – GCNB 
• Wilson de Lima Junior 

Diretor de Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães – GCFAMG 
• Davi Gemael de Alencar Lima 

Diretor de Gabinete Conselheiro Ivan Lelis Bonilha – GCILB 
• Daniele Carriel Stradiotto 

Diretor de Gabinete Conselheiro José Durval Mattos do Amaral – GCJDMA 
• Celia Cristina Arruda 

Diretor de Gabinete Conselheiro Fabio de Souza Camargo – GCFSC 
• Inativo 

Diretora de Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares – GCIZL 
• Cinthya Pedron Caciatori 

Diretor de Gabinete Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva– GCMRMS 
• Joelcio Luiz Kloss 

 

Auditores – Coordenadores de Gabinete 
 

Gabinete Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca – GASRVF 
• Jaqueline Lebbos Favoreto 

Gabinete Auditor Thiago Barbosa Cordeiro – CATBC 
• (vago) 

Gabinete Auditor Claudio Augusto Kania – GACAK 
• Marcelo da Silva Bento 

Gabinete Auditor Tiago Alvarez Pedroso – GATAP 
• Melissa Trento 

Gabinete Auditor Livio Fabiano Sotero Costa – GALFSC 
• Suzana Aparecida de Oliveira 

Gabinete Auditora Muryel Hey – GAMH 
• (vago) 

 

Inspetorias de Controle Externo 
 

1ª Inspetoria de Controle Externo – 1ª ICE 
• Luciane Maria Gonçalves Franco 

2ª Inspetoria de Controle Externo – 2ª ICE 
• Emerson Ademar Gimenes 

3ª Inspetoria de Controle Externo – 3ª ICE 
• Rita de Cássia Bompeixe C. Mombelli 

4ª Inspetoria de Controle Externo – 4ª ICE 
• Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 

5ª Inspetoria de Controle Externo – 5ª ICE 
• Mauro Munhoz 

6ª Inspetoria de Controle Externo – 6ª ICE 
• Inativo 

7ª Inspetoria de Controle Externo – 7ª ICE 
• Marcio José Assumpção 

 

Administrativo 
 

Diretoria-Geral – DG 
• Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 

Gabinete da Presidência – GP 
• Thiago Napoli Ciriaco Dias 

Ouvidor de Contas 
• Ederson Patrick Severo Machado 

Diretoria Administrativa – DA 
• Carlos Eduardo de Moura 

Escola de Gestão Pública – EGP 
• Edilson Gonçales Liberal 

Diretoria de Comunicação Social – DCS 
• Nilson Pohl 

Diretoria Financeira – DF 
• Edemilson José Pego 

Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP 
• Flavio Alves de Carvalho Sampaio 

Diretoria de Planejamento – DIPLAN 
• Guilherme Vieira 

Diretoria Jurídica – DIJUR 
• Gildiley Antonio de Almeida 

Diretoria de Protocolo – DP 
• Paulo Sergio Moura Santos 

Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI 
• Jose Augusto Cheute 

Controladoria Interna – CI 
• Ana Carolina da Rocha 

Gabinete de Assessoria Militar 
• Glauber Antonio Selleti 

Coordenadoria-Geral de Fiscalização – CGF 
• Vivianeli Araujo Prestes 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções – CMEX 
• Jeferson Silveira 

Coordenadoria de Obras Públicas – COP 
• Lincoln Santos de Andrade 

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão – CAGE 
• Wilmar da Costa Martins Junior 

Coordenadoria de Gestão Estadual – CGE 
• Diogo Guedes Ramina 

Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM 
• Marilia Zamoner 

Coordenadoria de Auditorias – CAUD 
• Elizandro Natal Brollo 

Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização – COSIF 
• Rafael Augusto Fontana 

Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e de Controle Social - CACS  
• Luiz Henrique Xavier 


